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PUNO OIREIÜ8 OE DESEHVOlVIMfKTO IÜTEGMDO

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

(Dispõe sobre o Estatuto,  dos Funçio 
narios Públ i cos do Munic ípi o e da oja 
tras p r o v i denc i a s ) .

SiaèíIO FBHRBIHA DA SILVA D , . „ . . . . _ . , _, P r e f e i t o  Municipal  de Tremembe, Es
tado de São Paulo,  usando das a t r i bu i ções  que me são conf e r i das  
por l e i ,  f aço saber  que a Camara Municipal  decre ta  e eu promulgo 
8 seguinte  l e i :

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ

TÍTULO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar t »  l s - Êste Estatuto  regula o provimento e a va-  
canci a dos cargos públ i cos  muni c ipai s ,  os d i r e i t o s ,  vantagens , 
deveres  e r esponsab i l i dades  de todos os Órgãos do Muni c í p i o ,  
3' ier pertençam a Admini s t ração c en t r a l i z a da  ou autarqui ca .

Arte 2 5 - Para os e f e i t o s  des t e  Estatut o ,  f unc i oná
r i o  é a pessoa l e ga l  mente i nv e s t i da  em cargo publ i co .

Arto 35 - Cargo publ i co  e o c r i ado  por l e i ,  em nume 
ro c e r t o ,  com denominação própr i a  e pago pel os c o f r es  do Municj_ 
?io.

Ar t „  45 - Os vencimentos dos cargos públ i cos  
t e r ão  a padrões f i xados  em l e i .

Arte 5C - Os
I sdos ,

§ 12 - São de c a r r e i r a  os que se integram em 
* correspondem a uma p r o f i s s ã o  ou a t i v i d a d e ;  i s o l ados  os 
r i o  se i nt egram em c l asses  e correspondem a ce r t a  e determinada 
í u v i d a d e  f unc i ona l .

obede-

cargos públ i cos  são de c a r r e i r a  ou i s_o

cl  asses 
que

§ 2e * Os cargos de c a r r e i r a  s i o  de prov imento e l e 
t i v o ,  os i s o l ados  são de provimento e f e t i v o  ou ern comissão,  se-  
f i s d o  o que f ô r  determinado por  l e i *

Ar t ,
p r o f i s s ã o  ou 

Ar t .
«■es?ra p r o f i s s ã o

65 - Cl asse  é um agrupamento de cargos da mes = 
a t i v i d a d e  e de i gual  padrão de vencimento,

75 - Car r e i r a  é uma sequência de c l asses  da 
ou a t i v i d a d e ,  ordenadas de acordo com os pa
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dròes de vencimento e com denominação própr i a «

§ 15 - As a t r i bu i ções  dos cargos i so l ados  e dos de 
c a r r e i r a  s e r i o  de f i n i das  em l e i  ou r egulamento0

§ 22 -  È vedado a t r i b u i r  ao f unc i onár i o  encargos ou 
s e r v i ç os  d i f e r e n t e s  dos própr i os  de sua c a r r e i r a  ou cargo ,  r e s 
sal vadas as comissões l e ga i s  e des i gnações  e spec i a i s  de a t r i bu^ 
ção do Pre f e i tOo

Arte 8Q - Quadro e o conjunto de c a r r e i r a s ,  cargos/ 
i so l ados  e funções g r a t i f i c a d a s *

Parágra f o  unico - As c a r r e i r a s  serão agrupadas,  pa
ra o e f e i t o  de remuneração de seus i n t e g r an t e s ,  segundo as con
di ções  e s pe c i a i s  ex i g i das  para o provimento dos cargos que as 
coapoem, considerada também a duração dos cursos nas de n í v e l  - 
j m v e r s i t á r i o  e-nas que exigem ha b i l i t a ç ã o  t é cni ca ,

, A
Arte 92 - Nao havera equ i va l ênc i a  ent re  as d i f e r e n 

tes c a r r e i r a s  quanto as suas a t r i bu i ç õe s  f unc i onai s*

TÍTULO I I  " — ■ 1 1
PROVIMENTO E VACÂNCIA 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO

Ar t ,  10 - Compete ao P r e f e i t o  prover  os cargos pu
d i c o s  Muni c i pa i s ,  sa l vo  as exceções p r e v i s t a s  em l e i «

A r t ,  11 -  Os cargos públ i cos  municipai s serão provai
: o 5 por :

I - nomeação;

I I  - promoção;

I I I  - t r a n s f e r ê n c i a ;

IV -  r e i n t e g r ação ;

V - readmi s s ã 0;

VI - r ever são;

VI I  - aprove i t amento.

Ar t ,  12 - São r eq u i s i t o s  para 0 provimento e f e t i v o /  
f? cargo púb l i c o :

I - ser  bras i 1 ei  ro;

I I  - haver completado 18 anos de idade;

I I I  - contar  men-os de 45 anos de idade;

IV - e s t a r  no gozo dos d i r e i t o s  p o l í t i c o s ;
V - t e r  bom procedimento;

VI - gozar  de boa saúde e não t e r  d e f e i t o  f í s i c o  i m-

2



compat í ve l  com o e x e r c í c i o  do cargo;

V I I  - e s t a r  p r o f i s s i ona l ment e  apto para o e x e r c í c i o  -
do cargo ;

V I I I  - at ender  as condições e spec i a i s  p r e s c r i t a s  para/ 
determinados cargos ou c a r r e i r a s ;

IX -  e s t a r  qui t e  com as obr i gações  m i l i t a r e s ;

X - haver s i do ha b i l i t ado  em concurso pub l i co  de 
provas ou de provas e t í t u l o s .

§ 12 - Independera de concurso o provimento de c a r 
gos em comissão.

§ 22 - A prova das condi ções a que se re f erem os 
i t ens  I ,  I I ,  I I I  e X dest e  a r t i g o  não serã e x i g i da  nos casos 

i t ens  I I ,  IV,  V, VI e VI I  do a r t i g o  11.

§ 32 - Para i n s c r i ç ã o  em concurso e p o s t e r i o r  nomea 
ç i o  poderá ser  di spensado o r e q u i s i t o  a que se r e f e r e  o i tem 
I I I  des t e  a r t i g o ,  quando o candidato f o r  ocupante,  há mais de 
«Èvis anos,  de cargo ou função publ i ca do Muni c í p i o ,  exce t o  os 

conf i ança .
§ 42 - A comprovação dos r e q u i s i t o s  ex i g i dos  no 

- t e r  \I  dest e  a r t i g o  sera f e i t a  mediante i nspeção medica efetuj í  
pe l os  õrgãos municipai s competentes.

Ar t „  13 - Havendo i gualdade de condi ções ent re  os - 
« « s d i d a t o s  ao provimento de cargo publ i co  do Muni c ípi o ,  por no- 
* « 3çào ,  mediante concurso,  sera dada p r e f e r e n c i a  na ordem se-  
í ü B t e  :

I -  aos que a e l a f i z e r em jus por f or ça  da expressa 
determinação l e g a l ;

I I  -  ao que apresentar  maior numero de pontos a t r i 
l s  idos em v i r t ude  dos t í t u l o s  que possui r ;

I I I  - ao s e r v i d o r  munic ipal .

CAPITULO I I  

DO CONCURSO PÚBLICO

Àr t .  14 - O^concurso para provimento dos cargos pu- 
í i z c o s  do Munic ípi o sera de provas ou de provas e t í t u l o s  simuj. 
tsseaasente.

Paragra f o  unico - Os concursos para provi rçento , dos 
í t r go s  púb l i c os ,  havendo vagas,  serão obr i ga t or i ament e  r e a l i z a -  
íí-5 cada doi s anos,  observadas as d i spos i çõ es  l e q a i s .

Àr t .  15 - A l e i  de t erminará :

I - as c a r r e i r a s  em que o i ngr esso  deppnda de curso 
te e s p e c i a l i z a ç ã o ;

I I  - as c a r r e i r a s  cujas a t r i b u i ç õ e s ,  além de outras/ 
e n g e n c i a s  l e ga i s  ou regulamentares ,  somente possam ser  e x e r c i -
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das pe l os  por tadores  de c e r t i f i c a d o  de conclusão de curso secuji 
d è r i o  fundamental ,  complementar ou p r o f i s s i o n a l  e de diploma de 
conclusão de curso supe r i o r ,  expedido por i n s t i t u t o  de ensino - 
o f i c i a l  ou o f i c i a l men t e  reconhecido;

I I I  - as condi ções que,  em cada caso,  devam ser  pree_n 
chidas para o provimento dos cargos i s o l ado s ,

Arto 16 - Respei tado o d i spos t o  nos i t ens  I I  e I I I  
do a r t i g o  12, os l i mi t e s  de idade para i ns c r i ção  em concurso pjo 
derao ser  f i xados  em l e i ,  de acordo com a natureza das atribuj_ 
ções da c a r r e i r a  ou cargo»

Ar t .  17 - Uma vez encerradas,  as i ns c r i ç õ e s  nao S£ 
rã o reaber tas  antes da r ea l i z a ç ão  do concurso,  sa l vo  quando o - 
numero de candidatos f o r  i n f e r i o r  ao das vagas,

Ar t ,  18 - Real i zado e homologado o conc.urso, o ó r 
gão competente expedi rá  os c e r t i f i c a d o s  de ha b i l i t a ç ã o ,

P t  t
Paragra f o  unico - O c e r t i f i c a d o  conterá o nome do 

concor r ent e  aprovado,  a denominação do cargo posto em concurso,  
assim como a media gera l  e a c l a s s i f i c a ç ã o  f i n a l  por e l e  o b t i - -  
d as ,

Ar t ,  1 9 - 0  concurso,  uma vez r e a l i z a d o ,  deverá ser  
homologado pe l o  P r e f e i t o  dent ro de t rês  meses.

Parágra f o  unico - 0 prazo de va l i dade  do concurso - 
sera de doi s anos contados de sua homologação,  se termo menor - 
não f o r  consignado no r e spec t i v o  e d i t a l ,

CAPÍTULO I I I  

DA NOMEAÇÃO

Ar t ,  20 - A nomeação será f e i t a :

I - em e s t á g i o  p r o ba t ó r i o ,  quando se t r a t a r  de c a r 
go de c a r r e i r a  ou i s o l ado  de provimento e f e t i v o ;

I I  - em comissão,  quando se t r a t a r  de cargo de l i v r e  
nomeação e exoneração que,  em v i r t ude  de l e i ,  assim deva ser  
promovi  d o •

I I I  -  em ca r a t e r  e f e t i v o ,  quando se t r a t a r  de cargo - 
de p r ov i me nt o  e f e t i v o  e^o c a n d i d a t o  f ô r  ocupante de cargo p u b H  
co do Muni c ípi o com e s t a g i o  p r oba t o r i o  completo,

Ar t ,  21 - Es tág i o  p r o ba t ó r i o  e o per í odo de d e z o i t o  
meses de e x e r c í c i o  do f unc i onár i o ,  durante o qual  ê apurada a 
conveni ênc i a  ou não de ser  conf i rmada a sua nomeação, mediante/ 
a v e r i f i c a ç ã o  dos seguintes  r e q u i s i t o s :

I - i donei dade  moral ;

I I  - d i s c i p l i n a ;
I I I  - as s i duidade;

I V  -  d e d i c a ç ã o  ao s e r v i ç o ;

4
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V - e f i c i ê n c i  a .

§ 12 - Sem p r e j u í z o  da remessa pe r i ód i ca  do bo l e t im 
de merecimento,  o D i r e t o r  do Departamento em que e s t i v e r  serv i j i  
do algum f unc i onár i o  em e s t ag i o  p r oba t ó r i o ,  t rês  meses antes do 
termino des te,  encami nha rá ao P r e f e i t o ,  sob pena de responsabi  lj_ 
dade,  i nformações reservadas sobre o f unc i onar i  ox tendo presen
tes os r e q u i s i t o s  enumerados em todos os i t ens  dest e  a r t i g o «  No 
mesmo ato opinara f undamentadamente sobre se deve ou não ser  — 
conf i rmada a nomeação*

§ 25 - Se a informação f o r  d e s f a v o r á v e l ,  o P r e f e i t o  
mandara n o t i f i c á - l o  para que se mani f es t e ,  por e s c r i t o ,  no pra
zo de quinze di as »

§ 32 - Ci ente  da informação e do parecer  de s f a v o r á 
vel  se houver,  0 P r e f e i t o ,  desde que entenda aconse l háve l ,  de
terminará a l av ratura  do ato de exoneração»

A § 42 - Se 0 despacho do P r e f e i t o  f o r  fav.oravel  á
permanência do f unc i onár i o ,  a conf i rmação nao dependerá de qua^ 
quer novo a to„

§ 52 - A^apuração dos r eq u i s i t o s  de que t r a t a  es t e  
a r t i g o  p r ocessa r - s e - a  de modo que a exoneração do f unc i onár i o  - 
se faça antes de f i ndo 0 per í odo do e s t ág i o »

A r t 0 22 - Nao f i c a r á  s u j e i t o  a e s t á g i o  p r oba t ó r i o  7
0 f unc i onár i o  que, ao ser  nomeado para outro cargo ou função m_u
n i c i p a l ,  j a  t i v e r  adqui r i do  e s t a b i l i d a d e  no s e r v i ç o  publ i co  do 
Muni c ípi o»

Ar t »  23 - A nomeação obedecerá sempre á ordem de 
c l a s s i f i c a ç ã o  dos candidatos em concurso«

Arto 24 - 0 f unc i onár i o  ocupante de cargo i s o l ado  - 
ou de c a r r e i r a  poderá ser  desi gnado para e xe r ce r ,  t r a n s i t ó r i a — j 
mente,  cargo de provimento e f e t i v o  i s o l ado  ou de che f i a  que se 
encontre  vago e para cujo provimento d e f i n i t i v o  i n e x i s t a  cand i 
dato l ega lmente  h a b i l i t a do .

A Parágra f o  unico - O provimento d e f i n i t i v o  a que a lju
de e s t e  a r t i g o  deverá ser  f e i t o  no prazo máximo de se i s  meses ,
a p a r t i r  da vacancia do cargo.

CAPÍTULO IV 

DA POSSE

Ar t »  25 -  Posse e i nves t i dura  em cargo p u b l i c o 0
0 / r* fi

Paragra f o  unico - Nao havera posse nos casos de prj) 
moção e r e i n t e g r a ç i o 0

Ar t .  26 - Do termo de posse ,  assinado pela autorid_a 
de competente e pe l o  f unc i onár i o ,  constara 0 compromisso de 
f i e l  cumprimento dos deveres do cargo«

Ar t .  27 - São competentes para dar posse:

I -  0 P r e f e i t o ;

5
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I I  -  o D i r e t o r  do ór gão  de a d m i n i s t r a ç ã o  do p e s s o a l *
Parágra f o  único - A autor i dade que der  posse devera 

v e r i f i c a r ,  sob pena de r esponsab i l i dade ,  se foram s a t i s f e i t a s  as 
condi ções l e ga i s  para a i nves t i dura  no cargo.

Ar t .  28 - A posse devera v e r i f i c a r - s e  no prazo de/ 
t r i n t a  dias contados da publ i cação do ato de nomeação no órgão/
of  i ci  a 1 o

§ le - Esse prazo poderá ser  prorrogado por mais 
t r i n t a  d i a s ,  a requer imento do i n t e r essado  e mediante ato fundja 
mentado da autor i dade competente.

§ 22 - O prazo i n i c i a l  para o s e r v i d o r  em f e r i a s  ou 
l i c e nç a ,  exce t o  no caso de l i c ença  para t r a t a r  de assuntos par 
t i cu l ar es ,  será contado da data em que f indarem as f e r i a s  ou a 
1í cença e

| 32 - Os hab i l i t ados  em concurso e nomeados, quan
do chamados a pres tação de s e r v i ç o  m i l i t a r  e i ncorporados a tro> 
pa^ t erão  0 prazo de posse pror rogado,  mediante requer imento 
ate t r i n t a  dias contados da data da d e s i n c o r p o r a ç i 0*

A r t e 29 - Se a posse não se v e r i f i c a r  dent ro do pra
zo i n i c i a l  da pror rogação ,  a nomeação será considerada automatj_
camente sem e f e i t o «»

Arte 30 - 0 f unc i onár i o  de c l a r a r á ,  por  ocas i ão  da 
posse ,  se exe rce  ou nao outro cargo ou função publ i ca na União,  
Estado o Muni c í p i o ,  ent i dades autárqui cas  e para e s t a t a i s .

Paragra f o  único -  A l e i  determinara os cargos i s o l a  
dos,  de c a r r e i r a  ou funções e f e t i v a s  para os quai s ,  no ato da 
posse ,  será e x i g i da  dec l a ração  de bens,

CAPÍTULO V
DA FIANÇA

Ar t ,  3 1 - 0 f unc i onár i o  nomeado para cargo 
por  p r e s c r i ç ão  l e ga l  ou regulamentar ,  dependa 

ça,  não poderá ent rar  em e x e r c í c i o  sem cumpri r essa ex i g ênc i a
vimento.

cuj 0 prç 
de f  i a n-

ser  prestada§ 12 - A f i ança  poderá

I -  em d i nhe i r o ;

I I  -  em t í t u l o s  da d í v i d a  p u b l i c a ;
I I I  - em apó l i c e s  de seguro de f i d e l i d a d e  func i onal  - 

emi t i das  por  i n s t i t u t o s  o f i c i a i s  ou empresas l e ga l  mente a u t o r i 
zadas o

§ 22 - Tomadas e aprovadas as contas do func i onãr i c  
no prazo máximo de cento e v i n t e  di as  a contar  da data de seu 
a f astamento ,  f a r - s e - á  devolução da f i ança  dent ro de sessenta 
d i as .

§ 32 - O responsável  por  al cance ou por  desv i o  d( 
mate r i a l  não f i c a r á  i s ent o  do procedimento admi n i s t r a t i v o  e cr j  
minai ,  que couber ,  ainda que 0 v a l o r  da f i ança  se j a  supe r i o r  a( 
p r e j u í z o  v e r i f i c a d o .

6



CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO

Ar t .  3 2 - 0  i n í c i o ,  a i n t e r rupção  e o r e i n i c i o  do 
e x e r c í c i o  serão r eg i s t r ados  no assentamento i nd i v i dua l  do fun
cionár io, ,

Parágra f o  unico - 0 i n í c i o  do e x e r c í c i o  e as a l t e r a  
ções que nel e  ocorrem serão comunicados ao Órgão do' Pessoal  pe
l o  che f e  da r epa r t i ç ão  ou s e r v i ç o  em que e s t i v e r  l o t ado  o fun
ci onár i o, .

Arte 33 - Ao che f e  da r epa r t i ç ão  para onde f o r  de 
si gnado o f unc i onár i o  compete dar - l he  e x e r c í c i o »

Arto 3 4 - 0  e x e r c í c i o  do cargo ou função t erá  i n í  —  
c i o  no prazo de t r i n t a  dias contados:

I - da data da posse;

I I  - da data da publ i cação o f i c i a l  do ato ,  em qua l 
quer outro caso,  sa l vo  exceções p r e v i s t as  neste Estatuto»

§ 1Q - Os prazos p r e v i s t os  neste  a r t i g o  poderão ser  
prorrogados por mais t r i n t a  dias por s o l i c i t a ç ã o  do i n t e r e s s a 
do e a j u í z o  da autor i dade  competente.

§ 2 ^ - 0  f unc i onár i o  que não ent r a r  em e x e r c í c i o  
dent ro do prazo será exonerado do cargo ou di spensado da fun-
Çã o ‘ , .

Ar t „  35 - Uma vez prov i do  em cargo pub l i c o ,  o fun
c i o n á r i o  d e v e r a  t e r  e x e r c í c i o  na r e p a r t i ç ã o  em c u j a  l o t a ç ã o  hojj 
v e r  c l a r O o

Paragra f o  unico - 0 f unc i onár i o  promovido poderá 
cont inuar  em e x e r c í c i o  na r epa r t i ç ão  em que e s t i v e r  s e r v i ndo ,  - 
desde que sua l o t ação  o comporte.

Ar t .  36 - Nenhum f unc i onár i o  poderá t e r  e x e r c í c i o  - 
ou s e r v i ç o  em r e p a r t i ç ã o  d i f e r e n t e  daquela em que e s t i v e r  l o t a 
do,  sa l vo  nos casos p r e v i s t o s  neste Estatuto  ou pr ev i a  autoriz_a 
ção do P r e f e i t o .

Pa rácjraf  o uni co - Neste ul t imo caso,  o af astamento/ 
do f unc i o ná r i o  so será permi t i do  para f im determinado e por pra 
zo c e r t o .  *

Ar t .  37 -  Entende-se por l o t a ção ,  o numero.de fun
c i o n á r i o s  de cada c a r r e i r a  e de c a r g os  i s o l a d o s  que devam t e r  
e x e r c í c i o  em cada r epa r t i ç ão  ou s e r v i ç o .

Ar t .  38 - A l o t ação  das r epa r t i ç ões  e s e r v i ç os  será 
f i xada  por dec r e t o  e xecut i v o .

Ar t .  39 - Sa l vo  caso de absoluta conveni ênc i a ,  a 
j u í z o  do P r e f e i t o ,  nenhum f unc i onár i o  poderá permanecer por 
mais de doi s  anos em missão f ora do Muni c ípi o,  nem exe r c e r  ou
tra senão depoi s de decor r i dos  quatro anos de e x e r c í c i o  e f e t i 
vo no Muni c í p i o ,  contados da data do regresso®

Ar t .  40 - Preso em f l a g r a n t e  ou p r e v e n t i men t o , p ro 
nunciado por crime comum ou denunciado por crime f unc i ona l ,  ou

I a i nda  condenado p o r  c r ime i n a f i a n ç á v e l ,  em p r o c e s s o  no qua l  não
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haja pronuncia,  o f unc i onár i o  será a f as tado do e x e r c í c i o  até d_e 
c i são  f i n a l  passada em j u l gado .

§ 12 -  Durante o afastamento o f unc i onár i o  perderá/ 
um t e r ço  do vencimento,  tendo d i r e i t o  a d i f e r ença  se a f i n a l  não 
f o r  condenado,

§ 22 - No caso de condenação e se esta não f ô r  de 
natureza que determine a demissão.do f unc i onár i o ,  cont inuará 
e l e  a f as tado  na forma dest e  a r t i g o  ate o cumprimento t o t a l  da - 
pena,  com d i r e i t o  apenas a doi s t erços  do vencimento e vanta-  - 
genso

Art *  4 1 - 0  Órgão do Pessoal  anotará na f i cha  do 
f unc i onár i o  todos os atos cr iminosos por e l e  prat i cados  que t e 
nham s ido aprec i ados pela Just i ça .

CAPÍTULO VI I  

DA PROMOÇÃO

Ar t ,  42 - Promoção é a e l e vação  do s e r v i d o r  de um 
grau ao outro da mesma r e f e r enc i a  de vencimentos ou s a l a r i o s ,  - 
mediante c r i t é r i o  f i xado  nesta l e i .

A r t .  43 - A promoção obedecera,  em conjunto ,  às se 
guintes  condi ções :

I - mé ri  t o ;

I I  - tempo de s e r v i ç o ;

I I I  - tempo de cargo;

IV -  idade;

V - encargos de f a mí l i a .

Parágra f o  único - 0 conjunto dessas condi ções corres 
ponde a uma nota,  que sera r esu l t ant e  da soma dos pontos a t r i 
buídos a cada uma.

Ar t .  44 - Os pontos r e f e r i do s  no a r t i g o  a n t e r i o r  sje 
rão obt i dos  da seguint e  forma:

I - mér i t o :  até 80 pontos:

a)  - até 10 ( dez )  pontos por curso de e s p e c i a H
zação em admini st ração pub l i ca ,  de qua l ----
quer ca t egor i  a;

b) - até 30 ( t r i n t a )  pontos pela e f i c i ê n c i a  de
monstrada em s e r v i ç o  durante o e x e r c í c i o ;

c )  -  até 10 pontos pela ass iduidade no t rabalho
durante o e x e r c í c i o ;

d)  - 5 ( c i nc o )  pontos por  ono de e f e t i v o  exercj*
c i o  em cada cargo acumulado,  quando não
g r a t i f i c a d o ;

e)  -  10 ( de z )  pontos pe l a média de 200 horas de
t rabalho pres tado f o ra  do exped i ent e  nor—

8
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mal, quando não remuneradas0
I I  - tempo de s e r v i ç o  pub l i co :  5 ( c i nco )  pontos por 

ano de e f e t i v o  e x e r c í c i o  do s e r v i ç o  publ i co ;

I I I  - tempo de cargo:  4 ( quat ro )  pontos por ano de 
e f e t i v o  e x e r c í c i o  no cargo ou função;

IV - idade:0,2 ( do i s  décimos)  de ponto por ano e xce 
dente a d e z o i t o  anos;

V - encargos de f a mí l i a :

a) - 5 ( c i nc o )  pontos pe l o  conjuge,  na constân
cia do casamento;

2 ( d o i s )  pontos por f i l h o ,  i n c l u s i v e  a d o t_i 
vo;

1 (um) ponto por ascendente até o segundo/ 
grau ou irmão i nv a l i d o  e sem economia prò-  
p r i a ;

1 (um) ponto pe l o  i rmão menor de 18 (dezoji^ 
to)  anos,  sem meios de s ubs i s t ênc i a ,  que - 
v i va âs expensas do s e r v i do r ;

ao viuvo,  ou viuva,  serão con f e r i dos  os poji 
tos da a l í nea  " a " ,  quando mant i ver  f i l h o  - 
menor0

Arto 45 - Os d i r e i t o s  e vantagens que decorrem da 
promoção se rã o devidos a p a r t i r  da publ i cação do r e s pe c t i v o  ato0

P P  P ts*

Paragra f o  uníco -  Ao f unc i onár i o  que nao e s t i v e r  em 
e f e t i v o  e x e r c í c i o  abonar-se-ão esses d i r e i t o s  e vantagens,  a 
p a r t i r  da data da reassunção«

A r t 0 46 - As condições de mér i to serão apuradas me
d i ant e  bo l e t i m de merecimento adequado a cada c a r r e i r a ,  e l abora 
do pe l o  órgão de Se l eção  e Aper f e i çoamento e aprovado pe l o  Pre-  
f e i  t o 0

Arto 47 - Não serão a t r i buí dos  pontos de merecimen
to ao f unc i onár i o  que e s t i v e r  a f as tado  do s e r v i ç o  públ i co  muni
c i pa l  por tempo super i o r  a se i s  meses,  durante o per í odo a que 
cor responder  o bo l e t i m de merecimento,  r essal vado o d i spos t o  
nesta l e i  quanto ao afastamento,  com todos os d i r e i t o s  e v an t a 
gens, dos s e r v i do r es  que sejam membros da D i r e t o r i a  de Aut arqu i 
as e En t i d ade s  de C l a s s e ,  amparada pe l a  Le i  F e de r a l  nQol o l 3 4 / 5 0  
que congrega os s e r v i dor es  da Muni c ipal i dade«

Arto 48 - Compete ao Órgão de Se l eção  e A p e r f e i ç o a 
mento apurar o mér i to dos f unc i onár i o s ,  que sera r epresentado - 
pela soma a l g é br i c a  de pontos p o s i t i v o s  e nega t i vos «  Os pontos/ 
p o s i t i v o s  cor responderão a e f e t i v a ç ã o  das condi ções r e l a c i o n a 
das no A r t i g o  44, sendo as de mér i to e s t abe l ec i das  nos r e gu l a 
mentos e nos bo l e t i ns  de merecimento ate o l i m i t e  de 80 ( o i t e n 
ta )  pontos ;  os^pontos negat i vos  decor r e rão  de penal idades impo£ 
tas ao f unc i o ná r i o ,  f a l t a s  j u s t i f i c a d a s  e i n j u s t i f i c a d a s , ,  compja 
rec imento ou r e t i r ada  f ora  da hora regulamentar ,  adv e r t ênc i a ,  - 
repreensão e suspensão d i s c i p l i n a r «

b)  -

c )  . -

d)  -

e)  -

9
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Paragra f o  único -_Não serão contados pontos a d i c i o 
nais cor respondentes a condições não consignadas nos bo l e t i ns  - 
de merecimento.

Ar t .  49 - Para a ava l i ação  do mér i t o ,  o chef e  imedj^ 
ato e o mediato,  quando houver,  responderão c r i t e r i o sament e  e 
sob r esponsab i l i dade  func i onal  aos ques i tos  propostos no b o l e 
tim de merecimento,  correspondendo a cada resposta um número f i  
xo de pontos.

§ l c - Os chef es j u s t i f i c a r ã o ,  em separado,  i tem 
por i tem do bo l e t im de merecimento,  ao concederem as notas max^ 
ma s .

, § 2Q - A nota f i n a l  será o r esul t ado da media a r i t 
mét ica ent re  os t o t a i s  de pontos a t r i bu í dos  às respostas dos 
chef es imediat o  e mediato.

§ 32 -  Estão impedidos de preencher  os bo l e t i ns  de 
merecimento dos f unc i onár i os  dasc l asses  a que pertencem,  os ch_e 
f es concorrentes  à mesma c l a s s i f i c a ç ã o .

Ar t .  5 0 - 0  tempo de s e r v i ç o  será contado em anos 
de e f e t i v o  e x e r c í c i o  pub l i co ,  mul t i p l i cando- se  0 t o t a l  por 5 
( c i nc o )  ate 60 ( s essent a )  pontos.

A r t .  5 1 - 0  tempo de cargo corresponde a a n t i gu i da 
de de c l asse  e sera contado em anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  de ca_r 
go munic ipal ,  do qual  0 f unc i onár i o  se j a t i t u l a r  e f e t i v o ,  multai 

j p l i c a n d o - s e  0 t o t a l  por 4 ( quat ro )  até 0 l i m i t e  de 50 ( c i nquen
ta)  pontos.

Paragraf o  unico - 0 tempo do f unc i onár i o  comissiona 
do ou subs t i t u t o  cont ar - se - á  no cargo do qual  é t i t u l a r  e f e t i v a

Ar t .  52 - A ant i guidade de c l asse  sera contada:

I - a p a r t i r  da data em que 0 f unc i onár i o  ent rar  em 
e x e r c í c i o  do cargo,  nos casos de nomeação, readmissão,  t r a n s f e 
rência a pedido,  r eversão ou aprovei tamento;

/ I I  - como se 0 f unc i onár i o  e s t i v e s s e  em e f e t i v o  exejr
c i c i o ,  no caso de r e i n t eg r ação ;

I I I  - a p a r t i r  da data de publ i cação do r e s pe c t i v o  
a t o ,  no caso de promoção;

IV -  no caso de t r ans f e r ênc i a  ” e x - 0f f i c i o ” , a p a r t i r  
da data em que 0 f unc i onár i o  entrou no e x e r c í c i o  do cargo de 
c a r r e i r a  do qual  f o i  t r ans f e r i do  ou da data em que f o i  pub l i c a 
do 0 ato de sua promoção para e s se  c a r g o .

Ar t .  53 - Quando marido e mulher forem f unc i onár i os  
muni c ipai s ,  os pontos r e l a t i v o s  aos f i l h o s  s e r i o  computados unj_ 
camente para o cabeça do casa l .

Paragra f o  único - Quando 0 cabeça do casal  f o r  t i t j j  
l a r  de cargo i s o l ado ,  os encargos de f amí l i a  computar-se-ão em 
f a v o r  do outro conjuge.

Ar t .  54 - Em caso de i gualdade de nota t erá p r e f e 
rênc i a o f unc i onár i o  que t i v e r  obt i do o maior numero de pontos/ 
r e l a t i vament e  ao mér i t o .  Havendo i gualdade de mér i t o ,  o desemp_a 
te se f ara pe l o  mesmo c r i t é r i o  em r e l ação ,  sucess i vamente ,  a c_a
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da uma das condi ções enumeradas no a r t i g o  43o
Ar t «  55 - Os pontos negat i vos  r e f e r i r - s e - ã o  ao ano 

a n t e r i o r  ao da c l a s s i f i c a ç ã o  e serão assim ca l cu l ados :

I - cada adver t ênc i a  corresponderá a um ponto;

I I  - cada repreensão corresponderá a 2 ( do i s )  pontos; 

I I I  - cada pena de multa corresponderá ? 5 ( c i n c o )  -
pont os ;

IV -  suspensão d i s c i p l i n a r  r esu l t an t e  de processo ac[ 
m i n i s t r a t i v o , atê 15 ( qui nze )  d i a s 9 cor responderá a 10 ( dez )  
pontos e daí  por d i an t e ,  mais 2 ( d o i s )  pontos cada 5 ( c i nc o )  
d i a s ,  desprezados os r es t os ;

V - c a d a  pena de d e s t i t u i ç ã o  cor responderá a 20 ( - 
v i n t e )  pontos;

VI -  cada grupo de 12 ( doze )  entradas ou r e t i r adas  - 
com i nobservânc i a  da hora regulamentar  cor responderá a 1 (um) - 
ponto,  desprezadas as f r ações ;

VI I  -  cada grupo de 3 ( t r ê s )  f a l t a s  i n j u s t i f i c a d a s  
cor responderá a 1 (um) ponto,  desprezadas as f r a çõ e s .

A r t .  56 - Ocorrendo vaga no s e r v i ç o  municipal  serão 
consideradas vagas na mesma data,  para e f e i t o  de pr.omoção, as 
que decorrerem de seu preenchimento«

Arte 57 - Os d i r e i t o s  decor r ent es  da promoção,  i n 
c l us i v e  quanto ao recebimento de vencimentos,  são assegurados - 
ao f unc i o ná r i o  a p a r t i r  da data em que ocorreu a vaga.

Arto 58 - Depois de 5 ( c i nc o )  anos sem promoção,  o 
f unc i onár i o  será promovido,  independentemente de vaga,  ao padrão 
ímediata mente super i o r »

A r t «  59 -  Não poderá  s e r  p r omov i do :
I - o f unc i onár i o  que não t i v e r  i n t e r s t í c i o  de 730 

( s e t e c en t os  e t r i n t a )  dias de e f e t i v o  e x e r c í c i o  na c l a s s e ;

I I  - o f unc i onár i o  que e s t i v e r  suspenso sem recurso/
pendente ;

I I I  - o f unc i onár i o  que e s t i v e r  comissionado em serv_i 
ço que não o da P r e f e i t u r a ;

IV - o f unc i onár i o  que e s t i v e r  exercendo mandato el_e 
t i v o  popular ;

V -  o f unc i onár i o  que houver obt i do  l i c ença  sem v e_n 
c imentos,  no ano que se r v i u  de base para a c l a s s i f i c a ç ã o ,  por 
mais de 3 ( t r ê s )  meses;

VI  -  o f unc i onár i o  em e s t ág i o  p r o ba t ó r i o .

Parágra f o  unico - Será di spensado o i n t e r s t í c i o  a 
que se r e f e r e  o numero I desse a r t i g o ,  quando o numero de vagas 
na c a r r e i r a  f o r  i gual  ou super i o r  ao de ocupantes de padrão ime 
diatamente i n f e r i o r  ou quando dent re  est e  nenhum possui r  i n t e r s  
t í c i o  no cargo«,

Ar t .  60 - Será dec l a rado  sem e f e i t o  o ato que promo

1 1
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ver  indevidamente o f unc i onár i o .

§ is - O f unc i onár i o  promovido indevidamente não H  
cara obr i gado a r e s t i t u i r  o que a mais houver r eceb i do ,  r e s s a l 
vado o d i spos t o  no a r t i g o  77.

§ 22 - O f unc i onár i o  a quem couber a promoção será 
indeni zado da d i f e r ença  de vencimentos ou remuneração a que t i 
ver  d i r e i t o ,  r e t r oag i ndo  a promoção ã data da vaga que lhe deu 
or igem«

Ar t «  61 - Para todos os e f e i t o s  será considerado 
promovido o f unc i onár i o  que v i e r  a f a l e c e r  ou f o r  aposentado 
sem que tenha s i do  decretada no prazo l e ga l ^a  promoção que lhe 
cabi a ,  independentemente do que e s t abe l e c e  est e  Estatuto no Ca
p i t u l o  r e f e r e n t e  a promoção ’’post -mortem" .

Ar t .  62 - Havendo fusão de c l as ses ,  a ant i guidade  - 
abrangerá o e f e t i v o  e x e r c í c i o  na c l asse  an t e r i o r .

cv w
Ar t .  63 - Somente poderão ser  promovidos aos cargos 

de che f i a  os func i onár i os  que hajam s i do  c l a s s i f i c a d o s  na forma 
dest e  Cap i tu l o  e hab i l i t ados  em Curso de Che f i a .

Parágra f o  unico - 0 d i spos t o  neste a r t i g o  não se 
ap l i c a r a  durante o pr i me i ro  ano de execução dest e  Estatuto .

Ar t .  64 - Ao se aposentar  o s e r v i do r  será automat i 
camente promovido ao padrão ímediatamente super i o r ,  no e x e r c í 
c i o  por  ocas i ão  de sua aposentador i a .

Arte 65 -  Compete ao Órgão de Se l eção  e A p e r f e i ç o a 
mento,  no processamento das promoções:

I - es tudar  e e l abo r a r  os bo l e t i n s  de merecimento e 
submetê- l os  ã aprovação do P r e f e i t o ;

I I  - e xped i r ,  com aprovação do P r e f e i t o ,  normas rel j í  
t i vas  ao processamento das promoções;

I I I  -  o r i e n t a r  os chef es e autor i dades sobre a aval i j i  
ção das condi ções de merecimento;

IV - apurar o merecimento dos f unc i onár i os ;
V - a v a l i a r  o merecimento quando ocorrerem as hi pó

teses p r e v i s t a s  nos parágraf os  22 e 32 do a r t i g o  49; quando se 
t r a t a r  de f unc i onár i o  comissionado por mais de se i s  meses;  quaji 
do as r espostas  do bo l e t im de merecimento forem mani festadamen- 
te i n j u s t a s ;

VI - o r gani za r  e f a z e r  pub l i c a r  ou a f i x a r  em e d i t a i s  
a r e l ação  nominal  dos f unc i onár i os  de cada c a r r e i r a  e c l a s s e ,  - 
em ordem decr escent e  de grau de promoção,  com indi cação do nume 
ro de dias de e f e t i v o  e x e r c í c i o ;

V I I  - o r gani za r  e f a z e r  pub l i c a r  ou a f i x a r  em e d i t a l /  
a r e l ação  nominal  dos f unc i onár i os  de cada c a r r e i r a  e c l asse , em 
ordem decr escent e  dos graus de promoção,  com i nd i cação  dos pon
tos p o s i t i v o s  e negat i vos  a t r i bu í dos  a cada um;

V I I I  - d e c i d i r  as reclamações sobre c l a s s i f i c a ç ã o ,  po
dendo para i s so  a l t e r a r  os pontos a t r i bu í dos  aos rec l amantes;

7~ 1 2



PliWO DIRETOR K OOTQLYIIJWO HÍBRIDO

IX - inf ormar  os recursos das suas de c i s õ es ,  d i r i g i 
dos ao P r e f e i  to;

X - propor,  a autor idade competente,  a ap l i cação  de 
penal i dades aos r esponsávei s  pe l o  at raso  na expedi ção e remessa 
dos bo l e t i ns  de merecimento;  pela f a l t a  de informações ou e l e  — 
mentos s o l i c i t a d o s ;  pe l os f atos  de que decorram i r r e gu l a r i dades  
ou pa r c i a l i da de  no processamento das promoções.

A r t 0 66-Tornando-se vago um cargo no s e r v i ç o  munici. 
pal  serão também assim considerados na mesma data,  para o e f e i 
to de c l a s s i f i c a ç ã o ,  os cargos que t i verem de se vagar  em deco_r 
renc i a do seu preenchimento.

Paragra f o  unico - V e r i f i c a r - s e - á  a vacância do c a r 
go:

I -  na data do f a l e c i ment o  do ocupante;

I I  - na data da publ i cação do ato que t r a n s f e r i r ,  
aposentar ,  exonerar  ou d e mi t i r  o seu ocupante;

I I I  - na data da publ i cação do ato que nomear o seu - 
ocupante para outro cargo;

IV - na data da publ i cação da l e i  que c r i a r  o cargo.

Ar t .  67 - No processo de c l a s s i f i c a ç ã o  devem ser  o]d 
servados os seguintes  prazos :

I - a remessa dos bo l e t i ns  de merecimento aos che
f es d e s s e r v i ç o  será f e i t a  pe l o  Órgão de Se l eção  e Ape r f  ei  ç oame_n 
to,  ate o dia t r i n t a  e um de dezembro de cada ano;

I I  - os bo l e t i ns  de merecimento s e r i o  devo l v i dos  ao 
órgão de Se l eção  e Aper f e i çoamento ,  devidamente preenchidos,  
ate o dia t r i n t a  e um de j a n e i r o  de cada ano;

I I I  - o Órgao^do Pessoal  comunicará ao de Se l eção  e
u l t i m o  cl i o dc  j  a n d  i u  tíc i HUd a n o ,  O t em: damon t o ,

po de cada f unc i onár i o  no cargo que e f e t i vament e  exe r ce ,  apura
do ate o dia t r i n t a  e um de dezembro do ano a n t e r i o r ;  comunica
ra ainda,  no mesmo prazo,  os elementos necessár i os  ao c á l cu l o  - 
dos pontos negat i vos  a que se r e f e r e  o a r t i g o  55;

IV - a c l a s s i f i c a ç ã o  dos f unc i onár i o s ,  para o e f e i t o  
de promoção,  será publ i cada e a f i xada em e d i t a l  até o dia t r i n 
ta e um de maio de cada ano;

V - deco r r i do  o prazo de reclamação ou jul gadas  de
f i n i t i v a me n t e  as reclamações ou recursos porventura int erpos tos ,  
s e r i o  a f i xadas  na sede do órgão de Se l eção  e Aper f e i çoamento  as 
c l a s s i f i c a ç õ e s  f i n a i s  de c a r r e i r a  e encaminhadas as l i s t a s  de/ 
promoção ao P r e f e i t o ,  até o dia t r i n t a  e um de j u l h o . d e  cada 
ano, que devera e f e t ua r  nos t r i n t a  dias seguintes  as promoções/ 
para as vagas e x i s t e n t e s .

§ lô - Publ i cadas as c l a s s i f i c a ç õ e s  ou a f i xadas  em 
e d i t a l ,  j unt o  as dependências da c he f i a ,  para conhecimento dos 
i n t e r e s s a d o s .

 ̂ 2o - Nas unidades i so l adas  sera observado o d i s 
posto no parágra f o  an t e r i o r «
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Ar t .  68 - As c l a s s i f i c a ç õ e s  f i n a i s  serão va l i das  p_a 
ra todas as vagas, ate que sejam subs t i tu í das  por novas c l ass i f j ^  
cações que deverão ser  f e i t a s  anualmente.

Ar t .  69 - As l i s t a s  de promoção serão organi zadas - 
uma para cada c l asse  ou grau e somente conterão os nomes dos 
f unc i onár i os  que s a t i s f i z e r e m  todos os r e qu i s i t o s  l e ga i s  e regju 
lamentares para o acesso.

§ is - As l i s t a s  de promoção i nd i ca r ão ,  alem do 
grau de merecimento,  os pontos p o s i t i v o s  e nega t i v os ,  e con t e 
rão tantos nomes de f unc i onár i os  c l a s s i f i c a d o s  quantas forem - 
as vagas a preencher ,  mais doi s sempre que o numero de cand i t a -  
dos pe rmi t i  r .

§ 2e - Serão obr i gator i amente  p r orno vi d os, pa ra as v_a 
! gas sucess i vas ,  os f unc i onár i os  indi cados nas duas ul t imas l i s 

tas de promoção,  observada a nova ordem de c l a s s i f i c a ç ã o  quando 
houver mais de um candidato nas condi ções aqui p r e v i s t a s .

Ar t .  70 - As c l a s s i f i c a ç õ e s  serão sempre publ i cadas 
ou af i xadas  em e d i t a l  para conhecimento dos i n t e r e ssados ,  coin 
tando-se o prazo para recurso da data da publ i cação ou af i xação.

Ar t .  71 - As c l a s s i f i c a ç õ e s  f i n a i s  serão va l i das  pji 
| ra as promoções que se v e r i f i c a r e m ate o dia 31 de agosto do 

ano seguint e  aquele em que foram co lh i dos  os dados necessár i os/ 
a sua f e i t u r a .

Parágra f o  único - As promoções serão f e i t a s  a n u a l -  
mente,  ate o dia t r i n t a  e um de agosto de cada ano, com base 
nos el ementos r e l a t i v o s  ao per í odo compreendido ent re  pr imei ro/ 
de j a n e i r o  e t r i n t a  e um de dezembro do ano imediatamente ant e 
r i o r .

Ar t .  72 -  Publ i cadas as c l a s s i f i c a ç õ e s  poderão os 
i n t e r essados  apresentar  reclamações ao Órgão de Se l eção e Aper 
f e i çoamento ,  dent ro do prazo de dez di as .

Parágra f o  unico - Apresentada a reclamação,  o órgão 
de Se l eção  e Aper f e i çoamento prov i denc i a rá  para que se j a i n f o r 
mada dent ro  de t res  d i as ,  pelos chef es do f unc i onár i o  interess_a 
do ou pe l o  Órgão do Pessoa l ,  e d e c i d i - l a - á  em dez d i as .

Ar t .  73 - Da dec i são  do Órgão de Se l eção e A p e r f e i 
çoamento cabera recurso ao P r e f e i t o  dent ro de c inco di as  conta
dos de sua publ i cação ou a f i xação  em e d i t a l .

§ 12 - 0 r ecurso,  apresentado e processado no Órgão 
de Se l eção  e Aper f e i çoamento,  que o informara em c inco d i a s ,  de
verá ser  dec i d i do  em quinze.

§ 22 - 0 recurso poderá ve rsar  sobre:
I -  ava l i a ção  do mér i to ;

I I  - contagem dos pontos r e f e r en t e s  aos i t ens  I I  e - 
I V do a r t i g o  43 des t e  Estatuto ;

I I I  - c l a s s i f i c a ç ã o  f i n a l ;
IV - pos i ção i ndev ida de outros c l a s s i f i c a d o s .

Ar t .  74 - Julgados os recursos e procedida a c 1 a s
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f i  cação f i n a l ,  as promoçòes serão processadas,  no máximo, até o 
dia t r i n t a  e um de agosto de cada ano»

Parágra f o  unico - As vagas ocorr i das  pos t er i orment e  
serão preenchidas no prazo de t r i n t a  d i as ,  obedecida a mesma o_r 
dem de c l a s s i f i c a ç ã o .

Ar t .  75 - Todo f unc i onár i o  que r e co r r e r  da nota de 
merecimento poderá ser submetido ã prova de ha b i l i t a ç ã o  perante 
o Órgão de Se l eção e Aper f e i çoamento.

Ar t .  76 - As autor i dades encarregadas da execução - 
do d i spos t o  neste Capí tul o  f i c a r ã o  su j e i t a s  as seguintes  penaü 
d ades :

I - repreensão,  nos casos de engano,  e r ro  ou omis
são culposos ,  que,  de qualquer  modo, r e t arde  o processamento 
das promoções;

I I  - à mesma pena mais à de multa correspondente  
aos vencimentos d i á r i o s ,  pe l o  numero de dias de a t razo  na o b s e_r 
vância dos prazos e s t a be l e c i do s ;

I I I  - à.s penas do i tem precedente  mais a de suspensão 
ou de d e s t i t u i ç ã o  de função,  conforme a grav idade  de f a l t a ,  se 
usarem de çar c i a  1i d a d e , cometerem f l a g r a n t e  i n j u s t i ç a  no j u l g a 
mento do mér i t o  ou prat i carem qualquer  ato do l oso  que p r e j u d i 
que ou f avoreça  f unc i onár i os .

Ar t .  7 7 - 0  f unc i onár i o  que,  por dec l a ração  f a l s a  
ou omissão i nt enc i onal ?  f o r  promovido indevidamente,  f i c a r a  obrj[ 
gado a r e s t i t u i r  o que t i v e r  percebido em v i r t ude  da promoção.

§ 12 - Se o f a t o  se t ornar  conhecido antes de decre 
tadas as promoções sera o f unc i onár i o  e xc l u í do  da c l ass i f i cação.

§ 22 - As penal idades p r e v i s t as  neste a r t i g o  não ex 
cluem outras sanções admi n i s t r a t i vas  e penais c ab í v e i s  ao caso.

Ar t .  78 -  Ao f unc i onár i o  que por si  ou por i nt ermé
d i o  de t e r c e i r o s  apresentar  pedido ou recomendação em f avo r  da 
sua promoção sera apl i cada a pena de repreensão e na r e i n c i dê n 
c i a  a de suspensão.

Ar t .  79 - F i cara s u j e i t o  à pena de repreensão o fun 
c i o n a r i o  que,  por e r ro  g r o s s e i r o  ou simples emulação,  usar da 
f aculdade  de recl amar contra as c l a s s i f i c a ç õ e s .

Paragra f o  unico - I ncor r e ra  na mesma pena e ainda 
nas de multa e suspensão,  o f unc i onár i o  que usar da mesma f acul  
dade com o mero f i t o  de p r e j ud i ca r  a outremouque empregar,  na re 
clamação ou r ecurso,  expressão o f ens i va  a qualquer  autor i dade  - 
ou a outro f unc i onár i o .

Ar t .  80 - Os prazos f i xados  neste Capí tul o  são im
p ro r r ogáv e i s  e con t a r - se - ão  em dias c o r r i do s .

Parágra f o  unico - As duvidas que porventura o c o r r e 
rem na execução des t e  Capi tul o  serão r eso l v i das  pe l o  P r e f e i t o  , 
ouvindo o Órgão de Se l eção e Aper f e i çoamento .

1____________________________________
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CAPITULO V I I I  

DA PROMOÇÃO ” POST MORTEM"

Ar t .  81 - Deverá ser  promovido ’’ post  mortem” ao car  
go de padrão mais proximo,  a c e s s í v e l  por meio de promoção regu
l amentar ,  o f unc i onár i o  f a l e c i d o  em a t i v i d a d e ,  com mais de do
ze anos de se r v i ç os  prestados exc lus i vamente  ao Munic ípi o e que, 
durante sua vida f unc i ona l ,  t i v e r  r eve l ado  mér i to e i nequí voca/ 
dedi cação ao s e r v i ç o .

Parágra f o  unico - No caso de não have r ^poss i b i 1 i d a 
de de promoção,  pe l a i n e x i s t ê n c i a  de cargo de padrão mais e l eva  
do,  poderá ser  expedido t i t u l o  de e l evaçao de vencimentos ’’ post  
mortem” , até o máximo de v i n t e  por cento sobre a r e t r i b u i ç ã o  - 
a t r i bu í da  ao f unc i onár i o  na data de seu f a l ec i ment o .

Ar t .  82 - A despesa com o aumento de pensão,  d e co r 
rente da ap l i cação  do d i spos t o  neste Cap í tu l o ,  ocor rerá  por con 
ta do Muni c ípi o.

CAPÍTULO IX 

DA TRANSFERÊNCIA

Ar t .  83 - A ^ t r ans f e r ênc i a ,  em v i r t ude  de 
ção do f unc i onár i o ,  será processada "ex o f f i c i o ” :

r eadapt a - -

s a ;
I - de uma para outra c a r r e i r a  de denominação dive_r

I I  - de um cargo i so l ado  de provimento e f e t i v o  para 
outro de ca r r e i  ra.

Ar t .  84 - Haverá,  ainda,  t r a ns f e r ê n c i a :

I - de um cargo de c a r r e i r a  para outro de c a r r e i r a ;
I I  - de um cargo de c a r r e i r a  para outro i s o l ado  de 

provimento e f e t i v o ;

I I I  - de um cargo i so l ado  de provimento e f e t i v o  para 
outro da mesma natureza.

§ 12 - A t r ans f e r ênc i a  g r e v i s t a  neste a r t i g o  só po
derá ser  f e i t a  a pedido do f unc i onár i o .

§ 22 -  A t r a ns f e r ê n c i a ,  a pedido,  para cargo de cajr 
r e i r a  so poderá ser  f e i t a  para vaga que t i v e r  de ser  prov ida me 
d i ant e  promoção por merecimento.

Ar t .  85 - Somente poderá haver t r ans f e r ênc i a  para - 
cargo de i gual  padrão de vencimento at endidas ,  sempre,  a conve
ni ênc i a  do s e r v i ç o  e a e x i g ênc i a  de h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .

Ar t .  8 6 - 0  i n t e r s t í c i o  para t r ans f e r ê nc i a  será de 
t r e z ent os  e sessenta e c inco dias na c l asse  ou no cargo i sol ado.

Parágra f o  unico - Não poderá ser  t r a n s f e r i d o  o fun- 
c i o n a n o  que  s e  a c h a r  em e s t a g i o  p r o b a t o r j  o,
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Ar t .  87 - A t r ans f e r enc i a  por permuta somente será/ 
processada a pedido e s c r i t o  dos i n t e r e ssados ,  preenchidos os rj? 
qu i s i t o s  ex i g i dos  neste Capí tul o .

CAPÍTULO X 
DA REMOÇÃO

Ar t .  88 - A remoção do f unc i onár i o  poderá ser  f e i t a  
a pedido ou "ex o f f i c i o " .

Ar t .  89 - A remoção por permuta será processada a 
pedido e s c r i t o  dos i n t e r e ssados ,  observado o d i spos t o  neste Ca
p í t u l o .

Ar t .  9 0 - 0  f unc i onár i o  removido deverá assumir o - 
exerc í c i o/ na r epa r t i ç ão  para a qual  f o i  des i gnado,  dent ro do 
prazo de c i nco  d i a s ,  sa l vo  determinação em c on t r a r i o .

Ar t .  91 - Re l at i vamente  ao f unc i onár i o  em f e r i a s  ou 
l i c e n ç a ,  o prazo e s t a be l e c i do  no a r t i g o  a n t e r i o r  comççara a ser  
contado da data em que se f indarem as f e r i a s  ou a l i c ença .

Ar t .  92 - Nenhum f unc i onár i o  poderá ser  removido 
"ex o f f i c i o "  dent ro do prazo de noventa di as  antes de e l e i ç õ e s /  
muni c i pai s ,  es taduai s  ou f e de r a i s .

CAPÍ TULO XI  

DA REINTEGRAÇÃO

Ar t .  93 -  A r e i n t eg r ação  decor r e rá  sempre da d e c i 
são admi n i s t r a t i v a  ou r e i ngr esso  do f unc i onár i o  no s e r v i ç o  pu
b l i c o ,  com ressarc imento dos pr e j u í z os  decor r ent es  do afastamej i  
to.

Ar t .  94 - A r e i n t eg r ação  sera f e i t a  no cargo ant e 
r i ormente  ocupado;  se es t e  houver s i do  transformado será f e i t a /  
no cargo r esu l t ant e  da t ransformação;  e se e x t i n t o  em cargo de 
vencimento e qu i v a l e n t e ,  r espe i t ada a h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .

Parágra f o  único - Não sendo po s s í v e i  a r e i n t e g r ação  
pela forma p r e s c r i t a  neste a r t i g o  sera o f unc i onár i o  posto em 
d i s po n i b i l i d a d e .

Ar t .  95 - Re integrado j u d i c i a l m e n t e o  f unc i onár i o  , 
quem lhe houver ocupado o lugar  f i c a r á  d e s t i t u í d o  de plano ou 
sera reconduzido ao cargo que anter i ormente  ocupava mas sem d i 
r e i t o  a i ndeni zação.

Ar t .  96 - Em se t ratando de^pr imei ra i n v e s t i d u r a ,  o 
ocupante do cargo ,  sendo e s t á v e l ,  f i c a r a  em d i s p o n i b i l i d a d e  com 
vencimentos i n t e g r a i s .

Ar t .  97 - Transi tada em j u l gado  a sentença que de t er 
minar a r e i n t e g r ação ,  o Órgão competente incumbido da de f esa  - 
do Muni c í p i o ,  em j u í z o ,  r epresentara imediatamente ao P r e f e i t o ,
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a f im de ser  expedido o t í t u l o  de r e i n t eg r ação  no prazo máxirno/- 
de t r i n t a  di as .

CAPÍTULO XI I  
DA READMISSÃO

Ar t .  98 -  Readmissio é o ato pe l o  qual  o f unc i oná
r i o ,  demi t i do  ou exonerado,  r e i ngressa  no s e r v i ç o  pub l i co  muni
c i pa l  sem d i r e i t o  a qualquer  ressarc imento.

Parágra f o  único - A readmissão dependerá de dec i são  
do P r e f e i t o ,  de ex i g ênc i a  de vaga e de inspeção médica que pro 
ve capacidade para o e x e r c í c i o  do cargo ,  sem p r e j u í z o  das ex i  —  
gencias l e ga i s  quanto a pr imei ra  i nves t i dura .

Ar t .  99 - A readmissão da r - s e - á ,  de p r e f e r ê n c i a ,  no 
cargo anter i ormente  ocupado pe l o  f unc i onár i o ,  podendo,  entretaj i  
t o ,  ser  f e i t a  em outro de i gual  ou menor padrão de vencimento , 
r espe i t ada  a ha b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .

Parágra f o  único - Tratando-se  de cargo i n t e rmed i á 
r i o  de c a r r e i r a ,  a readmissão so poderá ser  f e i t a  em vaga dest_i 
nada a ser  preenchida mediante promoção por merecimento.

Ar t .  100 - O tempo a n t e r i o r  no cargo ,  do f unc i oná
r i o  r e a d mi t i d o ,  não s e r á  cont ado  como ant i guidade  de c l a s s e  pa
ra e f e i t o  de promoção.

Ar t .  101 - Não çoderá ser  readmi t i do o f unc i onár i o/  
demi t i do  a bem do s e r v i ç o  pub l i co ,  sob pena de r esponsab i l i dade  
de quem promover a readmissão,  sa l vo  a h i pó t ese  da r e a b i l i t a ç ã o  
j ud i c i a 1.

CAPITULO XTTT 
DA REVERSÃO

Ar t .  102 - Reversão é a v o l t a  do aposentado ao exe_r 
c i c i o  de cargo pub l i c o ,  quando i nsubs i s t ent es  os mot i vos da ap_o 
sentad or i  a .

Ar t .  103 - A r eve r são ,  que dependerá sempre de exa
me médico e e x i s t ê n c i a  de cargo vago,  f a r - s e - á  a pedido ou " ex-  
o f f i c i o " .

§ 1Q - 0 aposentado não poderá r e v e r t e r  a a t i v i dade  
se contar  mais de 60 ( s e ssent a )  anos de idade.

§ 22 - 0 aposentado por tempo de s e r v i ç o  so poderá/ 
r e v e r t e r ,  a pedido,  no caso de conv i r  ao i n t e r e s s e  pub l i c o ,  a - 
j u í z o  do P r e f e i t o .

Ar t .  104 - 0 f unc i onár i o  r e v e r t i d o ,  a pedido ,  so p_o 
í derá conco r r e r  a promoção depoi s de haverem s ido promovidos t o 

dos os que integravam sua c l asse  a época da reversão.

Ar t .  105 - 0 aposentado em cargo i s o l ado  não poderá 
r e v e r t e r  para outro de c a r r e i r a .
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A r t .  106 -  A reversão f a r - s e - ã  no cargo anteriormej i  
te exe r c i do  pe l o  aposentado ou, se t ransformado,  no r esul t ant e/  
da t rans f  ormação.

Parágra f o  único - A r eversão a ged i do ,  a cargo i n 
t e rmed i ár i o  de c a r r e i r a ,  dependerá da e x i s t ê nc i a  de vaga d e s t i 
nada a ser  preenchida mediante promoção por merecimento.

Ar t .  107 - A reversão não dará d i r e i t o , p a r a  nova - 
aposentador i a ,  à contagem do tempo em que o f unc i onár i o  es t eve  
aposentado,  se a mesma t i v e r  oco r r i do  por sua culpa ou dol o .

Ar t .  108 - 0 f unc i onár i o  r e v e r t i d o ,  a pedido ,  não - 
poderá ser  novamente aposentado,  com maiores proventos ,  antes - 
de deco r r i dos  5 ( c i nc o )  anos de sua r ever são,  sa l vo  se sobre-  - 
v i e r  mol és t i a  que o i ncapac i t e  para o s e r v i ç o  publ i co .

CAPITULO XIV 

DO APROVEITAMENTO

Ar t .  109 - Aprovei tamento é a v o l t a  do f unc i onár i o/  
em d i s p o n i b i l i d a d e  ao e x e r c í c i o  de cargo publ i co .

Ar t .  110 - Os func i onár i os  em d i s po n i b i l i d a d e  serão 
obr i ga t or i ament e  aprove i t ados  no preenchimento das vagas que se 
v e r i f i c a r e m nos cargos do func i onal i smo.

§ 10 - 0 aprovei tamento dar - se -á  em cargo equivale_n 
t e ,  por sua natureza e vencimento,  ao que o f unc i onár i o  ocupava 
quando posto em d i s po n i b i l i d a d e .

§ 2o - 0 aprovei tamento dependerá sempre de i nspe 
ção medica que prove a capacidade para o e x e r c í c i o  do cargo»

§ 30 - Se,  dent ro dos prazos l e g a i s ,  o f unc i onár i o ,  
devidamente n o t i f i c a d o  por e s c r i t o ,  não tomar posse e não en
t r a r  no e x e r c í c i o  do cargo em que houver s ido aprove i t ado  será/ 
demi t i do .

§ 40 - Será aposentado o f unc i onár i o  em d i s p o n i b i H  
dade que,  em inspeção médica,  f o r  j u l gado  incapaz ,  ressal vada a 
readaptação.

Ar t .  111 - Havendo msi s de um concorrente  a mesma -
vaga t era p r e f e r e n c i a  o que contar  mais tempo de d i s p o n i b i l i d a 
de e,  em i gualdade de condi ções ,  o de maior tempo de ’s e r v i ç o  pu 
b l i  c o .

CAPÍTULO XV 
DA READAPTAÇÃO

Ar t .  112 - Readaptação é a i nves t i dura  em cargo 
compat í ve l  com a capacidade do f unc i onár i o .

Parágra f o  único - A readaptação,  que dependerá sem
p r e  de  i n s p e ç ã o  m e d i c a ,  f a r - s e - a :
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I - quando se v e r i f i c a r e m 
s i co  ou ps í qu i co ,  ou nas condições de 
lhe diminuam a e f i c i ê n c i a  no e x e r c i c i

que
I I  - quando se comprovar,  

a capacidade i n t e l e c t u a l  do funci
ex i g ênc i as  do e x e r c í c i o  do cargo.

Ar t .  113 - A readaptação 
nem aumento de vencimento e f a r - s e - á  
encargos ao f unc i onár i o ,  i nerentes  a 
ou mediante t r ans f e r enc i a .

modi f i cações  no estado fí_ 
saude do f unc i onár i o ,  que 

o do cargo;

em processo admini s t rat i vo ,  
onar i o não corresponde as

não acar r e t ará  diminuição/ 
pela a t r i bu i ção  de outros/ 
ca r r e i r a  a que pe r t ence r ,

PUNO DIRETOR DE OESfNVOLYIMEHIO IHÍEGRADO

CAPÍTULO XVI 

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Ar t .  114 - Função g r a t i f i c a d a  o a  i n s t i t u í d a  em l e i  
para atender  a encargos de che f i a  e outros que não exi j am a 
c ri  ação de ca r g o . t

Ar t .  115 - 0 desempenho de função g r a t i f i c a d a  será 
a t r i bu í do  ao f unc i onár i o  mediante ato expresso.

Ar t .  116 - A g r a t i f i c a ç ã o  de função será percebida/ 
cumulat i vamente com os vencimentos do cargo.

Parágra f o  unico - Não perderá a 
se r e f e r e  es t e  a r t i g o ,  o f unc i onár i o  que se 
de f e r i a s ,  l u t o ,  casamento,  1 i cença-premi  o , 
forma p r e s c r i t a  no Ar t .  126, i tem XI.

-'f , Ar t .  117 - 0 e x e r c í c i o  de função g r a t i f i c a d a  duran
te mais de* 5 U i n c o )  anos,  ainda que i n i c i a do  antes desta l e i  , 
importara na incorporação da maior g r a t i f i c a ç ã o  recebida aos 
vencimentos do f unc i onár i o ,  não godendo,  em caso algum, ser  i n 
corporada mais de uma gra t i  f  i caçao , r essa l vada ,  ainda,  a hipótje 
se p r e v i s t a  no Ar t .  340, paragra f o  uni.co.

g r a t i f i c a ç ã o  a que 
ausentar  em v i r tude  
j uri  e doença,  na

CAPÍTULO XVI I 

DA SUBSTITUIÇÃO

118 - So havera subs t i t u i ção  remunerada no im- 
e temporár i o super i o r  a 3 ( t r ê s )  d i a s ,  de ocu--

A rt
pedimento l e ga l
pante do cargo de c h e f i a ,  de cargo i s o l ado ,  de função grat i f i c_a  
da ou, ainday de outros que a l e i  aut o r i za r .

Ar t .  119 - A subs t i t u i ção  dos t i t u l a r e s  de cargos - 
dé c h e f i a ,  nos casos de impedimento super i o r  a 30 ( t r i n t a )  dias,  
será a t r i buí da  a f unc i onár i os  que preencham uma das seguintes  - 
condi ções :
• I - sejam t i t u l a r e s  de cargo de che f i a  de h i e r a r -  -
quia imediatamente i n f e r i o r  e da mesma e spec i a l i dade  ou p r o f i s 
são a t r i buí da  ao cargo vago;

TI - sejam t i t u l a r e s ,  no mesmo órgão,  do cargo de pji
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drão mais e l evado da c a r r e i r a  correspondente à mesma p r o f i s s ã o  
ou e s pe c i a l i dade  a t r i buí da  ao cargo vago,

§ 19 - Ao candidato que preencha o r e q u i s i t o  previ j^ 
to no i tem I des t e  a r t i g o  serã assegurada p r e f e r ênc i a  na substj_ 
t u i ç ã o .

§ 29^- Quando o impedimento ou afastamento do ocu
pante do cargo f o r  i gual  ou ^ i n f e r i o r  a 30 ( t r i n t a )  d i a s ,  a sua/ 
subs t i t u i ç ão  competente sera automát i ca,  r espe i t ada3hab i 1i t a ção  
p r o f i s s i o n a l ,

§ 39 - No caso p r e v i s t o  no^ parágra f o  a n t e r i o r ,  a 
s ubs t i t u i ç ão  será em ca r á t e r  impror rogáve l ,

Ar t .  120 - A subs t i t u i ção  remunerada de cargo de 
che f i a  dependerá da expedi ção de ato do P r e f e i t o .

§ 19 - 0 subs t i t u t o ,  durante o tempo em que e xe r ce r  
o cargo ou função,  t erá d i r e i t o  a perceber  seus vencimentos cu
mulat i vamente com a d i f e r ença  e x i s t e n t e  ent re  os de s.eu cargo - 
e f e t i v o  e os do que passou a exe r ce r  ou com a g r a t i f i c a ç ã o  de 
função.

§ 22 - 0 subs t i t ut o  exercera o cargo ou função en
quanto durar  o impedimento do ocupante,  sem que nenhum d i r e i t o /  
lhe caiba de ser  nesse cargo prov ido e f e t i vament e .

Ar t .  121 - Não haverá subs t i t u i ção  em cargos de ca_r
rei  r a .

CAPÍTULO XVI I I  
DA_____ VACÂNCIA

Ar t .  122 - A vacância de cargo decor r e rá  de:

I - exoneração;

I I  -  demi s s ã o ;

I I I  -  promoção;
IV -  t r ans f e r ê nc i a ;

V -  aposentador i a ;
VI -  nomeação para outro cargo;

VI I  -  f a l e c i  mento.

§ 12 - Dar -se-á exoneração:

I - q pedido do f unc i onár i o ;

I I  - a c r i t é r i o  do P r e f e i t o ,  quando se t r a t a r  de oc_u 
pante de cargo em comissão;

I I I  - quando o f unc i onár i o  não ent rar  em e x e r c í c i o  
dent ro do prazo l e g a l .

§ 22 - A demissão será apl i cada como penal i dade  e - 
deverá ser  precedida de processo d i s c i p l i n a r .

Ar t .  123 - A vacância da função g r a t i f i c a d a  decor r e
rá de:
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I - di spensa a pedido do f unc i onár i o ;

I I  - di spensa a c r i t é r i o  da autor i dade a quem couber 
a des i gnação;

I I I  - d e s t i  t u i ç ã o .

Ar t .  124 - O f unc i onár i o  após o desempenho ininterrup 
to ou não da mesma função grat i f i cada^ por mais de 10 ( dez )  anos,  
de l a somente sera d e s t i t u í d o :

I -  a ped ido;

I I  -  por i nves t i dura  em cargo de c h e f i a ,  em ca r á t e r  -
e f e t i  vo;

I I I  -  quando se v e r i f i c a r  a f a l t a  de exação no seu de-
s empenho;

IV - quando se v e r i f i c a r  que, por ne g l i g enc i a  ou ben£ 
v o l e nc i a ,  o f unc i onár i o  cont r i buiu para que não f osse  apurada,  - 
no dev i do  tempo, a f a l t a  de outrem.

§ 12 -  A d e s t i t u i ç ã o  nas hipóteses  p r e v i s t as  nos 
i t ens  I I I  e IV sera sempre precedida de i nq ué r i t o  admi n i s t r a t i v o  
r e gu l a r ,  assegurando-se ao f unc i onár i o  amplo d i r e i t o  de de f esa  , 
e sempre dependera de dec i são  do P r e f e i t o .

%  ̂ § 2 5 -  A d i spos i ção  do presente  a r t i g o  não se ap l i ca
as funções de o f i c i a l  e a u x i l i a r  de Gabinete.

em di as .

CAPITULO XIX 
N DO TEMPO DE SERVIÇO

Aet .  125 -  A apuração de tempo de s e r v i ç o  sera f e i t a

§ 12 - 0 numero de dias sera conve r t i do  em anos,  coji 
s i derando- se  ano o per í odo de 365 ( t r e z e n t o s  e sessenta e c i n 
co)  d i as .

v/§ 22 - Fe i t a  a conversão de que t rata  o parágra f o  a_n 
t e r i o r ,  os dias r e s t an t e s ,  até 182 ( cento  e o i t en t a  e d o i s ) ,  não 
serão computados,  arredondando-se para 1 (um) ano quando excede
rem esse numero, com v i s t as  exc lus i vamente  ã aposentador i a com
pul só r i a  ou por i n v a l i d e z .

§ 32 - 0 f unc i onár i o  que,  na forma da l e g i s l a ç ã o  em 
v i g o r ,  t i v e r  3 4 ^ ( t r i n t a  e . qua t r o )  anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  pode 
ra averbar  em dobro,  antecipadamente,  para e f e i t o  de aposentado
r i a ,  o pe r í odo  da 1i cença-premi  o cor respondente  ao sét imo quin- -  
queni o.

Ar t .  126 - Se r i o  considerados de e f e t i v o  e x e r c í c i o  , 
os dias em que o f unc i onár i o  e s t i v e r  a f astado em v i r t ude  de:

I - f é r i a s ;

I I  - casamento,  até 8 ( o i t o )  d i as ;

I I I  -  l uto  pe l o  f a l e c i ment o  de conjuges ,  f i l h o ,  pa i ,  - 
mãe, i rmão,  até 0 ( o i t o )  d i as ;

IV -  n a s c i m e n t o  do  f i l h o  ou f a l e c i m e n t o  de  s o g r o ,  ge^n
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ro ,  cunhado, t i o ,  avo ou neto,  padrasto ou madrasta,  até 2(doi s)  
d i as ;

V - e x e r c í c i o  de função g r a t i f i c a d a  ou cargo de pro 
vimento em comissão no Municípi o ou em autarquia munic ipal ;

VI - convocação para o s e r v i ç o  m i l i t a r  ou e s t ag i o  
nas Forças Armadas;

VI I  - j u r i  e outros s e r v i ços  o b r i g a t ó r i o s  por l e i ;

V I I I  - l i c ença  ao f unc i onár i o  ac identado em s e r v i ç o  ou 
atacado de doença p r o f i s s i o n a l ;

IX - l i c ença  à func i onár i a  ges t ant e ;

X - 1i c e nç a-p remi o ;
XI - mot i vo r e l e vant e  até 12 ( doze )  dias por ano,não 

excedente  a 2 ( d o i s )  por mês;

XI I  - missão ou estudo de i n t e r e s s e  do Muni c í p i o ,  nou 
t ros pontos do t e r r i t ó r i o  nacional  ou e s t r a ng e i r o ,  quando o 
afastamento houver s i do  expressamente autor i zado pe l o  P r e f e i t o ;

X I I I  - convocação para i n t e g r a r  de l egações  e spo r t i va s/  
ou c u l t u r a i s ,  de i n t e r e s s e  estadual  ou nac i onal ,  pe l o  prazo ofi^ 
c i a i  da convocação;

XIV - desempenho de mandato l e g i s l a t i v o  ou execut i vo/  
da União,  dos Estados e dos Municípi os;

XV - e x e r c í c i o  de função ou cargo de governo,  ou ad
mini s t ração por nomeação do Pres i dent e  da Republ i ca ou do Govej: 
nador do Estado;

XVI - afastamento por processo d i s c i p l i n a r ,  se o fun
c i o n á r i o  f o r  dec l arado inocent e  ou se a punição se l i m i t a r  á pe* 
na de repreensão;

XVII  -  p r i s ão ,  se oco r r e r ,  ao f i n a l ,  so l tura  por haver 
s ido reconhecida a i l e g a l i d a d e  da medida ou improcedência da im 
putaçã o ;

XVI I I  -  exames par c i a i s  ou f i n a i s ,  ate 5 ( c i n c o )  d i as ;
XIX - tempo de s e r v i ç o  publ i co  f e d e r a l ,  estadual  ou -

muni c i pa l ;
XX - tempo que o f unc i onár i o  e s t i v e r  l i c e nc i ado  para 

t ratamento de tubercul ose ,  câncer ,  a l i enação  mental ,  neoplas i a/ 
m a l i g n a ,  c e g u e i r a ,  l e p r a ,  p a r a l i s i a ,  c a r d i o p a t i a  grave ,  p e n f i g o  
f o l i a c é o p a ,  p a r a l i s i a  i r r e v e r s í v e l ,  n e f r o pa t i a ,  doença de Kar - -  
kinson,  espondi 1 o - a r t r ose  anqui1osant e , l eucemia^ ou qualquer  - 
mol és t i a  de natureza grave ,  desde que,  nesta h i pó t e se ,  o afastj * 
mento tenha s ido imposto compulsòriamente pe l o  Órgão competente 
do Muni c ípi o;

' XXI  - d i s po n i b i l i d a d e ;
XXII  - tempo de s e r v i ç o  m i l i t a r  o b r i g a t ó r i o  prestado - 

em qualquer  dos Órgãos de Formação de Reserva das Forças Arma-- 
das,  anter i ormente  ao i ngresso  do f unc i onár i o  para 6 s e r v i ç o  pjí 
b l i c o  munic ipal .

Ar t .  127 - Para o e f e i t o  de aposentador i a e disponi .  
b i l i d ade  será computado i n t e g r o 1 men t e :

!
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I - o tempo de s e r v i ç o  públ i co  f e d e r a l ,  estadual  ou
munic ipal ;

I I  - o per í odo de s e r v i ç o  a t i v o  nas Forças Armadas, «  
durante a paz;

Ar t .  128 - Serão contados para todos os e f e i t o s .
I - simplesmente:

a)  - os dias de e f e t i v o  e x e r c í c i o ;

b) -  o tempo de s e r v i ç o  prestado ao Muni c í p i o ,  suas
autarquias e ent idades p a r a e s t a t a i s , qualquer/ 
que haja s ido a forma de nomeação ou admissão/ 
do f unc i onár i o ,  desde que pago pe l os  co f r es  p_ú 
b l i  c o s ;

c)  - o per í odo de t rabalho prestado ã i n s t i t u i ç ã o /
de ca r á t e r  pr i vado que t i v e r  s ido transformada 
em es tabe l ec i mento  de s e r v i ç o  púb l i co ,  sa l vo  
i ndeni zação ,  ou em ent i dade que opere em serví^ 
ços de u t i l i d a d e  publ i ca ;

I I  - em dobro:

a)  - os dias de f é r i a s  ou l i c enças -prémi o  que o fun
c i o n a r i o  não houver gozado,  desde que haja ad
qu i r i do  esses d i r e i t o s  na qu a.l i d ad e • d e s e r v i 
dor  municipal ;

b) - o tempo de s e r v i ç o  prestado às Forças Armadas/
ou em de f esa  da população,  quando e nos termos 
p r e v i s t o s  em l e g i s l a ç ã o  e s pe c i a l .

P P   ̂ aw '
Paragra f o  unico - Somente serão averbados os dias ~ 

de. f e r i a s  não gozados por necessidade de s e r v i ç o ,  mediante pedi^ 
d ô  i r re  t ra t áve l  do f unc i onár i o .  *

Ar t .  129 - Ê vedada a acumulação de tempo concorren 
te ou simul taneamente prestado em 2 ( d o i s )  ou mais cargos ou 
funções da União,  Estados,  T e r r i t ó r i o s ,  Municípios e Autarquias.

Ar t .  130 - Não será computado,  para nenhum e f e i t o  , 
o tempo de s e r v i ç o  g r a t u i t o ,  r essal vado o que d i spuser  a l e g i s 
l ação a p l i c á v e l  ao mag i s t é r i o  municipal .

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS PE_ORDEM PECUNIÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar t .  131 - Além do evencimento poderão sèr  d e f e r i 
dos ao f unc i onár i o  as seguintes  vantagens:

I - d i á r i a s ;

I I  - a u x í l i o  para d i f e r ença  de ca i xa ;
I I I  - s a l á r i o - f a m í l i a ;
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IV - s a l á r i o - e s pos a ;

V -  aux í l i o - doença ;
VI - a u x í l i o - n a t a l i d a d e ;

VI I  - g r a t i f i c a ç õ e s  na forma p r e v i s t a  neste Estatut o ;  
V I I I  - ad i c i ona l  por tempo de s e r v i ç o ;

IX -  ajuda de custo;

X -  abono de Nata l ;

XI -  regime espec i a l  de t rabalho.
§ 1 2 -  Excetuados os casos expressamente p r e v i s t o s  

neste a r t i g o  e os de acumulação permi t i da ,  o f unc i onár i o  não po
derá perceber  a qualquer  t í t u l o ,  se j a qual f o r  o mot i vo ou f o r 
ma de pagamento,  nenhuma outra vantagem de ordem pecuni ár i a  dos 
Órgãos do s e r v i ç o  pub l i co ,  das ent idades autárqui cas ou paraest_a 
ta i s  ou outras organi zações  pub l i cas ,  em razão de seu cargo ou 
função.

§ 2 2 -  o não cumprimento do que prece i tua  es t e  artj^ 
go importará na punição do f unc i onár i o  que receber  vantagem i n 
devida e na imediata repos i ção  da unidade ordenadora do pagamen
to.

Ar t .  132 - SÓ será admi t ida procuração para r e c e b i 
mento de qualquer  importância dos co f r es  muni c ipai s ,  decor r ent e/  
do e x e r c í c i o  do cargo ou função,  quando outorgada por f unc i ona- -  
r i o  ausente do Municípi o ou i mpo s s i b i l i t a d o  de se l ocomover .

Ar t .  133 - É pro i b i do  ceder  ou gravar  vencimentos - 
ou quai squer  vantagens decor r ent es  do e x e r c í c i o  do cargo ou fun
ção.

CAPÍTULO I I  

DO VENCIMENTO

Ar t .  134 -  Vencimento e a 
nár i o ,  pe l o  e f e t i v o  e x e r c í c i o  do cargo 
f i xado  em l e i .

Ar t

r e t r i b u i ç ã o  para o funci j )  
cor respondente  ao padrão

135 -  0 f unc i onár i o  perdera:

I -  o venc i mento  do d i a ,  quando não compar ece r  ao
s e r v i ç o ;

I I  - um t e r ço  do vencimento,  quando comparecer ao 
s e r v i ç o  dent ro da hora seguinte  a marcada para o i n í c i o  dos t r a 
balhos ou quando se r e t i r a r  antes de f i ndo o per í odo de t rabalho;

I I I  - um t e r ço  do vencimento nas hi pó t eses  pr e v i s t as/  
no a r t i g o  40.

Parágra f o  unico - No caso de f a l t a s  sucess i vas ,  os 
domingos,  f e r i ado s  e dias de ponto f a c u l t a t i v o  i n t e r ca l ados  se 
rão computados para e f e i t o  de desconto.

N r t .  -  O f u n c i o n á r i o  não s o f r e r á  q u a i s q u e t  d e s 
c o n t o s  no venc imento * .
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I -  nos casos dos i t ens  I ,  I I ,  I I I ,  IV,  V,' V I I , V I I I ,  
IX,  X, XI ,  X I I ,  X I I I ,  XVI,  XVI I ,  XVI I I  e XIX do a r t i g o  126;

I I  - quando l i c e nc i ado  para tratamento de saude pe
los prazos p r e v i s t os  em l e i ;

I I I  -  quando convocado para s e r v i ç o  ou e s t á g i o  nas 
Forças Armadas e outros o b r i g a t ó r i  os por l e i ,  sa l vo  se perceber  
alguma r e t r i b u i ç ã o  por esses s e r v i ç o s ,  caso em que se admi t i ra/ 
a opção ou se f ara a redução cor respondente.

Ar t .  137 - Nos casos de necessidade devidamente com 
provada,  o per í odo de t rabalho poderá ser  antec ipado ou p r o r r o 
gado,  observado o d i spos t o  no a r t i g o  172, i tem 2.

Ar t .  138 - Ponto e o r e g i s t r o  que ass ina l a  o compa- 
recimento do f unc i onár i o  ao s e r v i ç o  e pe l o  qual  se v e r i f i c a  di^ 
r iamente a sua entrada e saída.

§ 1Q - Para e f e i t o  de pagamento apurar - se-á  a f r e 
quência do seguint e  modo:

I - pe l o  ponto;

I I  - pel a forma determinada em regulamento,  quanto a 
f unc i onár i os  não s u j e i t o s  ao ponto;

§ 22 - Sal vo nos casos expressamente p r e v i s t o s  em - 
l e i ,  e vedado d i spensar  o f unc i onár i o  do r e g i s t r o  de ponto e 
abonar f a l t a s  ao s e r v i ç o .

§ 32 - A i n f r ação  do d i spos t o  no a r t i g o  a n t e r i o r  d£ 
terminara a r esponsab i l i dade  da autor i dade que t i v e r  expedido - 
a ordem, sem p r e j u í z o  da ação d i s c i p l i n a r  c ab í v e l .

Ar t .  139 - As repos i ções  devidas pel os f unc i onár i os  
a Fazenda Municipal  serão descontadas em parce l as  mensais não - 
excedentes a quinta par te  do vencimento.

Parágra f o  unico - Não caberá repos i ção  parce l ada 
quando 0 f unc i onár i o  s o l i c i t a r  exoneração,  f o r  demi t i do ou abaji 
donar 0 cargo.

Ar t .  140 - Alem dos expressamente p r e v i s t os  neste - 
Es t a tut o ,  somente serão permi t i dos  descontos no vencimento ou - 
prev i  s tos em l e i .

§ 12 - Os descontos autor i zados  pel o f unc i o ná r i o ,  - 
na forma p r e v i s t a  neste Estatuto ou em l e i ,  não poderão ser  su^
tados  ou r e t i d o s  sob q u a l q u e r  h i p ó t e s e ,  sob pena de r e s p o n s a b i 
l i dade  da autor idade que assim proceder  ou determinar ,

§ 22 - Sobre os descontos acima mencionados não i n 
c i d i r á  qualquer  taxa de cobrança.

CAPÍTULO I I I  

DAS DIÁKIAS

Ar t .  141 -  Ao f unc i onár i o  que se d e s l o ca r  têmpora- -  
r iamente do Munic ípi o no desempenho de suas a t r i bu i ç õe s  conce - -
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d e r - s e - á ,  além do t r anspor t e ,  d i á r i a  a t í t u l o  de indeni zação das 
despesas de al imentação e pousada.

Ar t .  142 - Não serão devidas as d i á r i a s  quando em 
consequência do deslocamento houver s ido concedida g r a t i f i c a ç ã o /  
de representação.

Ar t .  143 - As d i a r i a s  de que t rata  est e  Capí tul o  se 
rão f i xadas  e concedidas pe l o  P r e f e i t o .

CAPÍTULO IV

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Ar t .  144 - Ao f unc i onár i o  que, no desempenho de suas 
a t r i bu i ç õe s  normais,  pagar ou receber  em moeda cor r ent e  sera c oji 
cedido o a u x í l i o ,  f i xado  em l e i ,  para compensar as d i f e r enças  de 
cai xa.

Parágraf o  único - O a u x í l i o  de que t rata  es t e  a r t i g o  
é i ne r ent e  a a t i v i dade  de pagar ou receber  em moeda cor rent e  e 
só será concedido ao f unc i onár i o  que realmente e s t i v e r  no desem
penho dessa a t i v i dade .

CAPÍTULO V 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Ar t .  145 - Ao f unc i onár i o  que t i v e r  a l i ment á r i o  sob 
sua guarda ou sustento será concedido s a l á r i o - f a m í l i a  de v a l o r  - 
prev i amente f i xado  em l e i .

Ar t .  146 - Para e f e i t o  de concessão do s a l á r i o - f a m í -«v /
l i a ,  sao a l i mentar i os  desde que vivam t o t a l  ou parc i a lmente  as 
expensas do f unc i onár i o ,  do aposentado ou d i s p o n í v e l :

I - os f i l h o s  de quaisquer  condi ções ,  i n c l u s i v e  os 
adot i vos  e os espúr i os  menores de 21 anos;

I I  - as f i l h a s  s o l t e i r a s  de qualquer  idade,  sem econo 
mia p rop ri  a 5

I I I  - os f i l h o s  estudantes que f requentarem curso s e 
cundár io ou super i o r  em es t abe l ec i mento  de ensino o f i c i a l  ou ofj_ 
c i a l i z a d o  e que não exerçam a t i v i dade  l u c r a t i v a ,  até a idade de 
24 ( v i n t e  e quat ro )  anos;

IV - os enteados,  menores de 21 ( v i n t e  e um) anos,sem 
economia própr i a ;

V -  os or f oos  ou desemparados, menores de 21 ( v i n t e /  
e um) anos,  cr i ados  como f i l h o s ,  que não exerçam a t i v i dades  l u 
c r a t i v as  ;

VI -  os tute l ados que não disponham de bens própr i os .

§ 12 - 0 b e n e f í c i o  aos que não disponham de bens p r 
pr i os  será dev i do ,  sem qualquer  l i m i t e  de i dade ,  se o a l i mentá - -  
r i o  f ô r  i n v a l i d o .
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§ 2s - A i n v a l i d e z  que c a r a c t e r i z a  o d i r e i t o  à pres^ 
tação a l imentar  é a i ncapacidade t o t a l  e permanente para o t r a 
balho.

Ar t .  147 - Quando o pai e a mae forem s e r v i do r es  mju 
n i c i pa i s  e v i verem em comum, o s a l á r i o - f a m í l i a  será concedido - 
ao p a i .

§ 12 - Se nao vi verem em comum sera concedido ao 
p r o g e n i t o r  que t i v e r  os a 1i mentár i  os sob sua guarda.

§ 2  ̂ - Se ambos os t i verem será concedido a uni e ou 
t r o ,  de acordo com a d i s t r i b u i ç ã o  dos a 1 i men t á ri  os .

§ 3Q -  A pai  e mie equiparam-se padrasto e madrasta 
e,  na f a l t a  de s t e s ,  os r epresentant es  l e ga i s  dos a 1imenta ri  o s .

§ 40 - As regras e s t abe l ec i das  neste a r t i g o  e seus 
parágra f os  deverão ser  observadas,  ainda,  quando o conjuge do 
f unc i onár i o  não f o r  s e r v i do r  municipal  e com e l e  não v i v e r  em - 
c omum.

Ar t .  148 - Na ha b i l i t a ç ã o ,  para que se j a concedido/ 
o sa 1á r i o - f a m í 1i a , obse r var - s e - á  o pedido com as c e r t i dõ e s  de 
nascimento:

I - quanto aos f i l h o s  de desqui t ados ,  com a senten
ça homologator i a do desqui t e  e as c e r t i dõ e s  de nascimento em 
que conste a pat ernidade ;

I I  - quanto aos enteados,  com c e r t i dão  de nascimento 
e do segundo casamento do f unc i onár i o ;

I I I  - quanto aos ado t i vos ,  com a prova de adoção;

IV - quanto aos tut e l ados ,  com a prova de poderes de 
1 t u t e l a  seguida de prova de que o tut e l ado  nao tem bens própr i os  
I a sua subsis t ênc i  a ;

V - quanto aos f i l h o s  espúr i os ,  com os i n d í c i o s  de 
sua s i t uação ,  p r e va l e c e rá  o d i spos t o  no a r t i g o  405 do Código Ci_ 
v i l ;

VI - quanto as f i l h a s  s o l t e i r a s  maiores de 21 ( v i n t e  
e um) anos,  termo de r esponsabi l i dade  assinado pel o funci onár i o;

VI I  - quanto a f i l h o s  estudantes ,  ates tado de mat r í cu 
la e f r equênc i a  de es t abe l ec i mento  de ensino o f i c i a l  ou o f i c i a 
l i z a d o ,  r enotáve l  anualmente.

Ar t .  149 - 0 s a l á r i o - f a m í l i a ,  que não está s u j e i t o/  
a nenhum imposto ou taxa e nem s e r v i r á  de base para qualquer^ - 
c on t r i bu i ç ão ,  ainda que para f i ns  de pre v i dênc i a  s o c i a l ,  s e r a  -  
pago sempre,  i n c l u s i v e  quando o f unc i onár i o  não e s t i v e r  receben^ 
do vencimentos ou proventos .

Parágra f o  unico - Nao se pagará,  porem, o s a l á r i o - -  
f a m í l i a ,  ao f unc i onár i o  l i c e nc i ado  sem d i r e i t o  a percepção de 
vencimentos ou proventos .

Ar t .  150 - Entende-se por a l i ment ar i o  que v i v e  par 
c i a lmente  as expensas do s e r v i do r :

í -  o que,  exercendo a t i v i dade  l u c r a t i v a ,  perceber/ 
s a l á r i o  i n f e r i o r  ao mínimo da r eg i ão  e v i v e r  sob o mesmo t e t o  - 
do f unc i onár i o ;
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I I  - o que, sendo educado e a s s i s t i d o  por t e r ce i r os ,  
r eceber  mensalmente do func i onár i o^ a t í t u l o  de pensão., impor
tânc i a i gual  ou super i o r  a c inco vezes o v a l o r  do s a l á r i o  - f a mí 
l i a .  y

A r t . 151 - 0 s a l á r i o - f a m í l i a  será concedido pe l o  Ó_r 
gáo do Pessoa l ,  a requerimento do f unc i onár i o ,  i n s t r u í do ,  desde 
l ogo ,  com os documentos ex i g i dos  em l e i .

Parágraf o  único - Quando os conjuges não vi verem em 
comum, o s a l á r i o - f a m í l i a  será concedido a requer imento do conj^i 
ge sob cuja guarda es t i ver em os a 1í menta ri  o s .

Ar t .  152 - Os f unc i onár i os  são obr i gados a comuni
car por e s c r i t o ,  no prazo de quinze d i as ,  ao órgão do Pessoal  , 
qualquer  ocor r ênc i a  que dê causa a cessação do b e n e f i c i o  previas 
to neste Cap í t u l o ,  a saber:

I - f a l e c i ment o  ou casamento do a l i ment ár i o ;

I I  - al cance da idade l i m i t e  pe l o  a l i ment á r i o ,  e xce 
to se f o r  i n v á l i d o ;

I I I  - emprego exe r c i do  pe l o  a l i ment ár i o ,  com sa l á r i o/  
i gual  ou super i o r  ao mínimo e s t abe l e c i do  paraar eg i ão ;

IV - adoção do a l i ment ár i o  por t e r c e i r o s .

Ar t .  153 -  Não terá d i r e i t o  ao s a l á r i o - f a m í l i a ,  o 
conjuge de f unc i onár i o  em a t i v i da de ,  i n a t i v o  ou em d i s p o n i b i l i 
dade da União,  do Estado,  de ent idades automát icas e paraes t a - -  
t a i s  ou de outro Muni c ípi o,  que e s t i v e r  gozando ou v i e r  a gozar  
de i d ê n t i c o  b e n e f í c i o  em razão do mesmo a l i mentár i o .

Ar t .  154 -  A concessão do s a l á r i o - f a m í l i a  será r e 
v i s t a  sempre,  sustado o b e n e f i c i o  e instaurado i nq ué r i t o  d i s c i 
p l i na r  se da r ev i são  deco r r e r  presunção de f a l s i dade  a ser  a r 
guido contra o f unc i onár i o .

§ 15 - A devolução do i ndev i do ,  quanto ao s a l á r i o -  
f a m í l i a ,  será de v i n t e  por cento sobre o vencimento de cada mês, 
independentemente dos l i mi t e s  e s t abe l ec i dos  para as consi gna-  - 
çoes em f o l ha  de pagamento.

§ 22 -  Comprovada no processo d i s c i p l i n a r  a má-fe - 
no recebimento i ndev i do ,  sera ap l i cada ao f unc i onár i o  a pena de 
demissão a bem do s e r v i ç o  publ i co  sem p r e j u í z o  do procedimento 
c r i m i n a l .

Ar t .  155 - 0 s a l á r i o - f a m í l i a  será pago,  por i n t e i r o ,  
a p a r t i r  do mes em que t i v e r  oco r r i do  o f a t o  ou ato que lhe noju 
ver  dado causa,  ainda que sobrev indo no f im do mês.

Ar t .  156 - Não se pagará o s a l á r i o - f a m í l i a  a p a r t i r  
do mês segui nt e  ao em que se der  o f a t o  que j u s t i f i c a r  sua su
pressão .

Ar t .  157 - Os a l i mentar i os  cont inuarão a gozar  do 
s a l a r i o - f a m i l i a  ainda que em sua v i gênc i a  venha a f a l e c e r  o fun 
c i o ná r i o  muni c ipal ,  caso em que o b e n e f í c i o  será pago a t í t u l o /  
de pensão.

Ar t .  158 - Em todos os casos de a l i mentar i os  invalji^ 
dos,  o s a l á r i o - f a m í l i a  somente será concedido depoi s que os mejs 
mos se submeterem a exame medico l evado a e f e i t o  pe l o  òrgao coai
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pe t ent e  do Muni c ípi o.

Ar t .  159 - Não poderá perceber  o s a l á r i o - f a m í l i a  aque 
l e  que descurar  da subs i s t ênc i a  dos a l i mentar i  o s , hi pó t ese  em 
que o b e n e f í c i o  cont inuara a ser pago a quem, comprovadamente, - 
t i v e r  assumido o encargo.

CAPITULO VI 

DO SALÀRIO-ESPÔSA

Ar t .  160 - Ao f unc i onár i  o em a t i v i da de ,  aposentado - 
ou em d i s p o n i b i l i d a d e  será pago mensalmente s a l á r i o - e s p o s a ,  de 

| v a l o r  prev iamente f i xado  em l e i ,  desde que sua mulher ou compa-- 
nhei ra não exerça a t i v i dade  remunerada.

Ar t .  161 -  0 s a l á r i o - e sposa  será concedido pe l o  Ór
gão do Pessoa l ,  a requer imento do int eressado,  em f o rmul ár i o  pro-  
p r i o  f o r nec i do  pela P r e f e i t u r a  e i ns t r u í do  com os seguintes  do- 
c umen t os :

I -  c e r t i d ã o  de casamento;

I I  -  dec l a ração  do i n t e r e ssado ,  sob as penas da l e i  , 
de que não recebe proventos de aposentador i a nem exerce  a t i v i d a 
de remunerada.

§ lô - Não se compreende ent re  as a t i v i dades  remune
radas,  a pres tação de s e r v i ços  domést i cos.

§ 2Q - Quando se t r a t a r  de companheira além da e x i 
gênc i a do i tem I I  des t e  a r t i g o ,  o i n t e r essado  deverá j un t a r  ao - 
requer imento dec l a ração  de duas pessoas i dôneas,  em que se decla^ 
re datar  de c i nco  anos,  no mínimo, a união do casal .

Ar t .  162 - 0 pedido de s a l á r i o - e sposa  será ob j e t o  de 
s i nd i cânc i a  i n i c i a l  e sua concessão devera ser  r ev i s ta  sempre.

Parágra f o  único - A c r i t é r i o  do Órgão do Pessoal  po
derá,  a qualquer  temço,  ser  e x i g i da  do b e n e f i c i á r i o  apresentação 
de at es tado de r es i dênc i a  do casa l ,  f o rnec i do  pela aut or i dade  pj)
1 i c i a 1 .

Ar t .  163 - 0 b e n e f i c i á r i o  e obr i gado a comunicar por 
e s c r i t o ,  no prazo de quinze d i as ,  ao Órgão do Pessoa l ,  qualquer/ 
ocor r ênc i a  que modi f i que a s i tuação comprovada pel os documentos/ 
ex i g i dos  no a r t i g o .

Parágra f o  único - A modi f i cação  de s i tuação  de que - 
t r ata  e s t e  a r t i g o  dará margem à suspensão do b e n e f í c i o .

Ar t .  164 - V e r i f i c a d a ,  a qualquer  tempo, a i n e x a t i 
dão dos documentos ex i g i dos  no a r t i g o  e seus parágra f os  ou a 
i nobservânc i a  do d i spos t o  no a r t i g o  149, a auto ri  dade competente 
de t e rmi nará ,  " e x - o f f í c i o ” , a suspensão do s a l á r i o - e s po s a  e a r e 
pos i ção  do que f o i  r ecebido  i ndev i  d amente pe l o  f unc i onár i o .

§ 12 - A r epos i ção  das quant ias recebidas i n d e v i d a -  
mente sera de v i n t e  por cento sobre o vencimento ou provento  de 
cada mês, independentemente dos l i m i t e s  e s t abe l e c i dos  para as 
c o n s i g n a ç õ e s  em f o l ha  de pagamento.
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§ 2? -  Provada a ma-fe no recebimento i ndev i do  será 
ap l i c ada , ao  f unc i onár i o  ou i n a t i v o ,  a penal i dade d i s c i p l i n a r  c_a 
b í v e l ,  sem p r e j u í z o  do procedimento c r i mi na l .

Ar t .  165 - O sa l á r i o - e sposa  será pago a p a r t i r  do 
mês em que oco r r e r  o f a t o  ou ato que lhe der  causa;  sua supres
são ocor r erá  a p a r t i r  do mês seguinte  ao em que se v e r i f i c a r  o 
f a t o  ou ato que a j u s t i f i c a r .

Parágra f o  único - Sal vo na hi pót ese  do parágra f o  22 
do a r t i g o  164, o s a l á r i o - e sposa  poderá ser  r e s t a be l e c i do  quando 
cessarem os mot ivos determinantes da sua supressão.

Ar t .  166 - 0  s a l á r i o - e sposa  poderá ser  concedido e 
í pago di re t amente  à esposa do f unc i onár i o  ou i n a t i v o ,  mediante - 

requer imento em que prove e s t a r  recebendo pensão j ud i c i a l ment e/  
concedida,  observado o d i spos t o  no i tem I I  do a r t i g o  161.

Ar t .  167 - 0 s a l á r i o - e s pos a ,  que não está s u j e i t o  a 
nenhum imposto ou taxa e nem s e r v i r á  de base para qualquer  con
t r i b u i ç ã o ,  ainda que para f i ns  de p r e v i dênc i a  s o c i a l ,  será pago 
sempre,  i n c l u s i v e  quando o f unc i onár i o  não e s t i v e r  recebendo 
vencimentos ou proventos .

i

CAPÍTULO VI I  

DO AUXÍLIO-DOENÇA

Ar t .  168 - Apos cada per í odo de doze meses consecu
t i v o s  de l i c ença  para t ratamento de saúde em consequência das - 
doenças p r e v i s t a s  no a r t i g o  126, i tem X X ,  o f unc i onár i o  terá 
r e i t o  a um mes de vencimentos,  a t í t u l o  de aux í l i o - doença .

*
Ar t .  169 - 0 a u x í l i o  de que t r a t a  o a r t i g o  a n t e r i o r  

não sera concedido em re l ação aos per í odos de doze meses comple 
tados antes da v i g ênc i a  dest e  Estatuto.

Ar t .  170 - 0 t ratamento do ac identado em s e r v i ç o  
co r r e r a  por  conta dos co f r es  públ i cos  municipai s e será r e a l i z a  
do pe l o  Hospi t a l  Munic ipal .

§ 12 - Ocorrendo a i mposs i b i l i dade  do Hospi t a l  Muni_ 
c i pa l  atender  ac i dentados ,  os mesmos serão encaminhados a outro 
e s t abe l ec i mento  ho s p i t a l a r .

§ 2® -  Quando o c o r r e r  o f a l e c i m e n t o  do f u n c i o n á r i o /  
acidentado em s e r v i ç o ,  o aux í l i o - doença  a que f az  jus será pago 
c i nco  di as  apos a data do passamento.

CAPITULO V I I I  
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Ar t .  171 - A t í t u l o  de a u x í l i o - n a t a l i d a d e ,  o funci j )  
nar i o  t era d i r e i t o ,  por nascimento de cada f i l h o ,  à importânci a 
cor respondente  aos vencimentos do menor padrão v i g en t e  nos qua
dros do f unc i onal i smo.
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§ 15 - Quando o pai  e a mãe forem s e r v i do r e s  municj_ 
Dais e v i verem em comum, o aux11i o -na t a  1idade sera concedido ao 
Pa i - /

§ 2c - O a ux i 1i o - na t a l i dade  sera pago ate t r i n t a  
di as  contados da data da apresentação,  pe l o  f un c i o n á r i o ,  da cej: 
t i dão  de nascimento r e spec t i v a «

CAPÍTULO IX 

DAS GRATIFICAÇÕES

Arto 172 - Sera concedida a g r a t i f i c a ç ã o ?

I -  pel a e l aboraçao  ou execução de t r aba l ho  t é cn i co  
ou c i e n t í f i c o ;

I I  - pe l a  pr es t ação  de s e r v i ç o s  e x t r a o r d i n á r i o s ;

I I I  - pe l a  r epresentação de g ab i ne t e ;

IV - pe l o  e x e r c í c i o  de funções em determinadas zonas
ou l o ca i  s ;

V - pe l a  execução de t r aba l ho  de natureza e s p e c i a l ,  
com r i s c o  de v i da ou saude;

t i  va;

VI - pe l a execução de t r aba l ho  noturno;

VI I  - pe l a pa r t i c i pa ç ã o  em órgão de d e l i b e r a ç ã o  c o l e -

V I I I  - a t í t u l o  de r epr esentação ,  quando em s e r v i ç o  ou 
estudo f o ra  do Muni c í p i o  por des i gnação do P r e f e i t o ;

IX - por outros encargos p r e v i s t o s  em l e i .

Parágra f o  único - Não perderá a g r a t i f i c a ç ã o  a que 
se r e f e r e  o a r t i g o  a n t e r i o r ,  números I ,  IV,  V e VI ,  o f unc i oná
r i o  que ausentar - se  em v i r t ude  de f e r i a s ,  l u t o ,  casamento,  l i -  
cença-premi  o , j u r i  e doença devidamente comprovada.

Ar t .  173 - 0 d i spos t o  no i tem I I  do a r t i g o  172 apl i  
c a r - s e - ã  quando o s e r v i ç o  f o r  executado f o ra  do pe r í odo  normal7 
de t r aba l ho  a que e s t i v e r  s u j e i t o  o f unc i o ná r i o  no desempenho - 
de seu cargo. /  /  M A .

Paragra f o  unico - A g r a t i f i c a ç a o  de que t r a t a  es t e/ 
a r t i g o ,  prèv i amente  a r b i t r ada  pela autor i dade  competente ,  não - 
p ode r á  e x c e d e r  a um t e r ç o  do venc i ment o do f u n c i o n á r i o .

Ar t .  174 - A g r a t i f i c a ç ã o  p r e v i s t a  no a r t i g o  172, - 
i t em I ,  será a rb i t r ada  pe l o  P r e f e i t o «

Ar t .  175 - A g r a t i f i c a ç ã o  pe l a r epr esentação  de ga
b i ne t e  será a rb i t r ada  pe l o  P r e f e i t o .

A r t .  176 - A des i gnação  para s e r v i ç o  ou estudo f ora 
do Muni c í p i o  so poderá ser  f e i t a  pe l o  P r e f e i t o ,  que a r b i t r a r a  a 
g r a t i f i c a ç ã o  quando noo e s t i v e r  p r e v i s t a  em l e i  ou regulamento.

Ar t .  177 - 0 f unc i o ná r i o  que r ecebe r  impor tânc i a  re 
l a t i v a  a s e r v i ç o  e x t r a o r d i n á r i o  não será obr i gado a r e s t i t u i - l a  
de umo so v e z ,  f i c ando  s u j e i t o  a processo  d i s c i p l i n a r .
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Ar t .  178 - Sera punido com pena de suspensão o fun
c i o ná r i o  que se recusar ,  sem j us t o  mot i vo,  a pres tação de serv_i 
ço e x t r a o r d i ná r i o .

Ar t .  179 - Sera também punido com pena de suspensão 
o f unc i onár i o  que a t e s t a r  f al samente a pres tação de s e r v i ç o  ex 
t r a o r d i n á r i o .

Ar t .  180 - Em caso de r e i nc i dê nc i a ,  nas hi pó t eses  - 
p r e v i s t as  nos a r t i g os  178 e 179, o f unc i onár i o  sera punido com 
pena de demissão a bem do s e r v i ç o  publ i co .

Ar t .  181 - Ressal vado o d i spos t o  neste Es t a tut o ,  o 
regime de g r a t i f i c a ç õ e s  será ob j e t o  de l e i s  e regulamentos esp^ 
c i a i s  e complementares.

Ar t .  182 - Em se t ratando de t rabalho noturno ou ex 
t r a o r d i n á r i o  noturno,  o v a l o r  da hora será ac r esc i do  de 25% ( - 
v i n t e  e c inco por cento )  no pr i me i ro  caso e de mais 20% ( v i n t e / 
por cento )  sobre o v a l o r  da hora e x t r ao r d i ná r i a  no segundo caso.

Parágra f o  único - Por t raba lho noturno entende-se  o 
prestado no per í odo das 22 ( v i n t e  e duas)  horas de um dia as 5 
( c i n c o )  horas do dia segui nt e .

Ar t .  183 - A g r a t i f i c a ç ã o  pe l o  e x e r c í c i o  em deternú_ 
nadas zonas per i gosas  ou l o ca i s  i nsa lubres  e pela execução de 
t raba l ho  de natureza e s p e c i a l ,  com r i s c o  da vida ou da saude,  - 
sera paga na base de 25% ( v i n t e  e c inco por cento )  do vencimen
to mensal .

Parágra f o  unico - As zonas e l o c a i s ,  bem como os 
t rabalhos e s p e c i a i s ,  serão determinados em de c r e t o ,  dent ro do 
prazo máximo de 30 ( t r i n t a )  d i as .

Ar t .  184 - 0 f unc i onár i o  que e xe r ce r  cargo de d i r e 
ção ou função g r a t i f i c a d a  não poderá receber  g r a t i f i c a ç ã o  por 
s e r v i ç o s  e x t r a o r d i ná r i o s .

Ar t .  185 -  Ressal vado o d i spos t o  neste Es t a tut o ,  o 
regime de g r a t i f i c a ç ã o  será ob j e t o  de l e i s  e regulamentos compjfi 
mentares ,

Ar t .  186 - Nenhum f unc i onár i o  poderá ser  convocado/ 
a p r e s t a r  s e r v i ç o s  e x t r ao r d i ná r i o s  por per í odo d i á r i o  maior de 
2 (duas)  horas.

Ar t .  187 - Ficam incorporadas ,  para todos os e f e i - -  
t os ,  ao vencimento do f unc i o ná r i o ,  as g r a t i f i c a ç õ e s  percebidas 
com fundamento nos i t e n s  I I ,  I V ,  V e VI do a r t i g o  172,  d ep o i s  -
de 1-0 ( de z )  anos i n i n t e r r up t os  ou 15 ( qu i nze )  anos i n t e rpo l ados  
de e x e r c í c i o s  das funções a que se ref erem os mesmos i t ens .

§ lõ - Os prazos a que alude o corpo do a r t i g o ,  pa
ra incorporação e c á l cu l o  dos r espec t i vos  proventos ,  seroo redji 
z i dos à metade quando, por ocas i ão da aposentador i a ,  o funcionl í  
r i o  e s t i v e r  em gozo da g r a t i f i c a ç ã o ,  abrangidos nessa d i s p o s i 
ção os j á  aposentados.

§ 2c - No computo dos prazos a que se r e f e r e  o art^i 
go serão considerados os per í odos de afastamento do f unc i onár i o  
dp e x e r c í c i o  do cargo,  na forma do parágra f o  unico do a r t i g o  e 
somente nos casos e s pec i f i c ados  nesse a r t i g o .
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CAPÍTULO X

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art .  188 - Pagar - se -á  ad i c i ona l  de c i nco ,  dez ,  v i n 
t e ,  v i n t e  e c i nco ,  t r i n t a  e t r i n t a  e c inco por cento sobre os 
vencimentos do f unc i onár i o  que compl etar ,  r espec t i vament e , c i n 
co,  dez ,  quinze ,  v i n t e ,  v i n t e  e c i nco ,  t r i n t a  e t r i n t a  e c inco/ 
anos de s e r v i ç o  publ i co .

Ar t .  189 -  Pagar - se -á  ao f unc i o ná r i o ,  após v i n t e  e 
c inco anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  e êT-u-s -Lv-a-m-e-n-t e munic4-pal, a s ex 
ta par t e  dos vencimentos i n t e g r a i s .  \

Ar t .  190 - Os ad i c i ona i s  e a sexta par t e  de que t r^  
ta es t e  Capi tul o  i nco rpo rar - s e - ão  aos vencimentos do f unc i oná
r i o  para todos os e f e i t o s .i t

Ar t .  191 - Em cada dez anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  em 
cargos i so l ados  de provimento e f e t i v o ,  exc l uí dos  os cargos de 
d i r e ç ão ,  sera acr esc i da  aos^ vencimentos mensais do f unc i onár i o/  
importância cor respondente  a d i f e r ença  ent re  os va l o r e s  do pa
drão de seu cargo e do padrão imediatamente supe r i o r ,  sem p r e 
j u í z o  do d i spos t o  nos a r t i g os  an t e r i o r e s .

Parágra f o  unico - Não será contado mais de um dece-  
ni o ,  pe l o  tempo j á  completado,  aos f unc i onár i os  atuai s  que f o 
rem bene f i c i ados  pe l o  d i spos t o  neste a r t i g o .

CAPÍTULO XI 

DA AJUDA DE CUSTO
'

Ar t ,  192 - A j u í z o  do P r e f e i t o  poderá ser  concedida 
ajuda de custo ao f unc i onár i o  que f o r  incumbido de missão f ora/

: do Muni c ípi o.
§ 12 - A ajuda de custo de s t i na - s e  ã compensação de 

despesas de viagem e da nova i n s t a l a ç ão ,  e nao excedera a ímpo_r 
tanc i a  cor respondente  a 3 ( t r ê s )  meses de vencimento.

§ 22 - No arbi t ramento da ajuda de custo serão levja 
das em conta as condi ções de vida no l o ca l  da missão,  o vencimcn 
to do cargo ,  bem òomo, em pr ev i são ,  o montante das despesas a 

’ serem r e a l i  z a d a s .
Ar t .  193 - Nao se concederá ajuda de custo:

I - ao f unc i onár i o  cjue, em v i r t ude  de mandato elet_i  
vo,  d e i xa r  ou reassumir  o e x e r c í c i o  do cargo;  e

I I  - ao f unc i onár i o  posto a s e r v i ç o  de qualquer  entj_ 
dade de d i r e i t o  pub l i co .  „

t o :

são;  e

Ar t .  194 - 0 f unc i onár i o  r e s t i t u i r á  a ajuda de cus- 

I - quando não se t r anspor t a r  para o l o c a l  da mis —  

I I  - quando,  antes de terminada a incumbência,  r e -
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g r e s s a r ,  ped i r  demissão ou abandonar o s e r v i ç o .

§ 1 o - A r e s t i t u i ç ã o  e de exc l us i va  r e s pons ab i l i da 
de pessoal  e poderá ser  f e i t a  parce l ada mente.

§ 2 9 - Não haverá obr i gação de r e s t i t u i r :

a) - quando o r egresso do s e r v i do r  f ô r  determinado,
" e x - o f f í c i o " , por doença comprovada ou por mo
t i v o  de f orça maior;

b) - havendo exoneração,  apos 90 (noventa )  di as da
saída do Munic ípi o.

CAPÍTULO XI I  

DO ABONO DE NATAL

Ar t .  195 - Ao f unc i onár i o ,  anualmente,  serã concedei 
do Abono de Nata l ,  nas seguintes  bases:

a) - um mês de vencimento àqueles que durante o ano
não r eg i s t r a r em mais de 10 ( dez )  f a l t a s  j u s t i 
f i cadas  ou não;

b) - 75%.( s e t en t a  e c inco por cento )  do vencimento/
aqueles que durante o ano não r eg i s t r ar em mais 
de 20 ( v i n t e )  f a l t a s  j u s t i f i c a d a s  ou não;

c)  - 50% ( c inquenta por cento )  do vencimento àque
l es  que durante o ano não r eg i s t r a r em mais de 
30 ( t r i n t a )  f a l t a s  j u s t i f i c a d a s  ou. não;

d)  - 2 5J6 ( v i n t e  e c inco por cento )  do vencimento
nos demais casos.

§ l e - 0 f unc i onár i o  recém-ad mi t i  d o, perceberá 50% - 
( c inquenta por cento )  do abono se t i v e r  t rabalhado mais de 182 
( cento e o i t en t a  e d o i s )  di as e 25% ( v i n t e  e c i nco  por cento )  - 
se os d i §s  de e x e r c í c i o  não at i ng i r em esse l i m i t e .

§ 22 - Para e f e i t o  de Abono de Nata l ,  o ano será 
considerado como per í odo compreendido ent re  pr i me i r o  de novem
bro do ano a n t e r i o r  a t r i n t a  e um de outubro do e x e r c í c i o  se-  - 
gui n t e .

Ar t .  196 - 0 pagamento de Abono de Natal  será f e i t o
na p r i m e i r a  qu i nzena  do mes de dezembro de cada ano,  sendo o be
n e f i c i o  e x t ens i vo .

CAPÍTULO X I I I

DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO

Ar t .  197 -  Fi ca i n s t i t u í d o  o Regime Espec i a l  de Trj3 
balho ( R . E . T , ) * „ a  ser  apl i cado ao s e r v i d o r  que s e j a :

a.) - ocupante de cargo ou função t é cn i ca ,  c i e n t í f i 
ca ou de pesqui sas ;
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b) - ocupante de cargo ou função que envol va respoj i  
s ab i l i dade  de d i r e ção ,  che f i a  e acessoramento.

§ 12 - O P r e f e i t o ,  nos casos de i n t e r e s s e  do s e r v i 
ço,  ppdera d es i gnar ,  para o regime de t raba l ho  ora e s t a b e l e c i d o ,  
s e r v i dor e s  que,  nas condi çoes das a l í neas  ” a” e " b "  des t e  a r t i 
go,  ev i denci arem capacidade,  e f i c i ê n c i a  e dedi cação e spec i a i s  , 
r e s sa l vando - se - l hes  o d i r e i t o  de a c e i t a r  ou não o r e f e r i d o  reg^ 
me.

§ 22 - o d i r e i t o  de a c e i t a r  ou não, de que t r a t a  o 
paragra f o  a n t e r i o r ,  devera ser  mani f estado ate 7 ( s e t e )  di as 
apos a data em que o s e r v i d o r  f o r  co l ocado em Regime Espec i a l  - 
de Trabalho.

Ar t .  198 - A aut or i zação  para prestação de s e r v i ç o/  
no regime de t raba l ho  ora i n s t i t u í d o ,  ou sua cessação,  compete/ 
ao P r e f e i t o  mediante proposta devidamente fundamentada dos che
f es de Repar t i ções .

Ar t .  199 - Enquanto permanecer no Regime 
de Trabalho,  o s e r v i do r  e obr i gado a pres tação  de 4 4

Espec i a l  - 
( quarenta/

e quat ro )  horas semanais de t r aba l ho ,  no mínimo, e percebera 
g r a t i f i c a ç ã o  de 100% (cem por cento )  sobre o v a l o r  do padrão de 
vencimento ou da r e f e r ênc i a  do s a l ã r i o ,  ac r esc i dos  do ad i c i ona l  
por tempo de s e r v i ç o .

Ar t .  200 - 0 s e r v i do r  não f arã jus a g r a t i f i c a ç ã o  - 
afastamentos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  do cargo ,  e xce t o  nos ca-nos 

s os d e :
a ) - f é r i a s ;

b) - gal a;

c)  - noj o ;

d)  - j u^i ; %

e)  - s e r v i ç o e l e i t o r a l ;

f )  - l i c ença para t ratamento de saude;

g)  - l i c ença  decor r ent e  de ac i dent e  em s e r v i ç o  ou - 
de doença p r o f i s s i o n a l .

A r t . 201 - 0 pessoal  buroc rá t i c o  a u x i l i a r  ou subal -
t e rno ,  cujo t raba lho se j a i nd i spensáve l  ao funcionamento do r e 
gime a que se r e f e r e  esta l e i ,  poderá ser  convocado para prestja 
ção de s e r v i ç o  e x t r a o r d i n á r i o ,  pe l o  prazo que f o r  ne c e s sá r i o ,  - 
pe r c eb endo  g r a t i f i c a ç ã o  mensal  c o r r e s p o n d e n t e  a t e  50% ( c i n q u e n 
ta por cento )  sobre o v a l o r  do padrão de vencimento ou da r e f e 
rência do s a l ã r i o ,  acresc i da  do ad i c i ona l  por tempo de s e r v i ç o .

Parágra f o  unico - 0 s e r v i ç o  e x t r a o r d i n á r i o  r e f e r i d o  
neste a r t i g o  ex i g e  a p r es t ação ,  no mínimo, de mais de 10 ( d e z ) -  
horas semanais de t raba lho a que j a  e s t i v e r  s u j e i t o  o s e r v i do r .

CAPITULO XIV 

DE OUTRAS CONCESSÕES

Ar t .  202 - Ao f unc i onár i o  estudante de curso médio/
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ou supe r i o r  sera permi t i do f a l t a r  ao s e r v i ç o ,  até 5 ( c i n c o )  dias,  
sem p r e j u í z o  dos vencimentos ou outras vantagens do cargo ,  para 
pres taçao de exames esco l a r es .

§ 12 - Ao f unc i onár i o  estudante deverá ainda,  desde/ 
que provada a necess i dade ,  ser  pe rmi t i do ,  mediante compensação 
ent r a r  em s e r v i ç o  até 1 (uma) hora mais tarde ou r e t i r a r - s e  ate 
1 (uma) hora mais cedo da marcada para i n i c i o  ou f im do expediej i  
te norma1.

§ 22 - Se o curso apresenta i n t e r e s s e  
r e t o  para a r epar t i ção  ou para o s e r v i ç o  pub l i co ,  
pensada a compensação.

Ar t .  203 - A Admini st ração Muni c ipal ,  
t i dade  r ep r e sen t a t i v a  da c l asse  dos f unc i onár i o s ,

d i r e t o
poderá

ou ind^ 
ser  d i s

at ravés  de e n- 
d i s t r i b u i r a ,  -

anualmente,  bol sas de estudo
cond i ç oes

Art .  204 - 
que provar  t e r  f e i t o  a 
c i o n a r i o  em a t i v i da de ,  
concedida,  a t í t u l o  de 
te a 1

a seus 
e s t abe l ec i das  por

s e r v i  d o res 
l e i .

cuj a quant idade

f a l t a  dest e . pessoa -Ao conjuge
despesa em v i r t ude  do f a l e c i ment o  de fun- 
aposentado ou em d i s p o n i b i l i d a d e ,  sera - -  
aux i l i  o - f u n e r a l , importância cor responde n 

(um) més de vencimento ou provento.

Parágraf o  ünico - 0 pagamento dest e  a u x í l i o  será e f e  
tuado pelo r epa r t i ç ão  competente,  mediante a apresentação do a- -  
t es tado de ob i t o  pe l o conjuge ou pessoa a cujas expensas houver/
s ido r ea l i z ado funeral
provada .sua i dent i dade

procurador  l ega lmente  h a b i l i t a d o ,  - 
( t r i n t a )  di as  após o f a l e c i ment o

Ar t .  205 - Ao f unc i onár i o  que, obr i ga t o r i ament e ,  pe
la natureza de seu serv i ço ,  t rabalhe  aos sabados e domingos sera 
assegurada,  pe l o  menosAuma vez p o r mê s ,  a c o i nc i dênc i a  
canso semanal com um desses di as .

e s t á v e l ,  por tador  de d i p l o -  
podera se r ,  a c r i t é r i o  do 

e s t a g i á r i o  nos s e r v i ç os  cor 
d i r e i t o  apenas aos vencimen-

Ar t .  206 - 0 f unc i onár i o  
ma de curso u n i v e r s i t á r i o  ou t écni co  
P r e f e i t o ,  des i gnado para s e r v i r  como 
respondentes a sua h a b i l i t a ç ã o ,  com 
tos do seu cargo e f e t i v o .

Parágra f o  único - A desi gnação de que t r a t a  es t e  a r 
t i g o  dependerá de prév i a  aqui escênc i a  do f unc i onár i o .O

CAPÍTULO XV 

UA ACUMULAÇÃO

Ar t .  207 -  ê vedada a acumulação remunerada,  exce t o :

I - a de doi s  cargos de p r o f e s s o r ;

I I  - a de um cargo de p r o f e s so r  com outro t é cn i co  ou
c i e n t í f i c o ;

I I I  - a de doi s  cargos p r i v a t i v o s  de médico.
§ 12 - Km qualquer  dos casos enumerados neste ar t i go ,  

a acumulação somente e permi t i da quando haja c o r r e l ação  â& maté
r i as  e compat i b i l i dade  de horár i os .
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§ 29 - A p ro i b i ção  de acumular se estende a cargos/ 
e funções do Munic ípi o com os da União,  dos Estados,  de outros/ 
Municípios e empregos em autarqui as ,  empresas publ i cas  e s o c i e 
dades de economia mista.

§ 32 - A p r o i b i ção  de acumular proventos  não se 
ap l i ca  aos aposentados,  quanto ao e x e r c í c i o  de mandato e l e t i v o ,  
cargo em comissão ou cont ra to  para prestação de se r v i ç os  t é c n i 
cos ou e s pe c i a l i z a do s .

Ar t .  208 - Não se compreendem na p r o i b i ção  de acumu 
l a r  nem estão s u j e i t a s  a quai squer  l i m i t e s :

sala r i o s ;  

res ;

bi l i dade ,

I - a percepção conjunta de pensões,  vencimentos ou

I I  - a percepção conjunta de pensões c i v i s  e m i l i t a -

I I I  - a percepção de pensões com proventos de disponj_ 
aposentador i a ou reforma.

Ar t .  209 - É permi t i do  ao f unc i onár i o  aposentado ou 
em d i s p o n i b i l i d a d e  p a r t i c i p a r  de orgão de d e l i be r ação  c o l e t i v a .

Parágrafc unico - 0 f unc i onár i o  aposentado òu em d ijs 
po n i b i l i d a d e ,  <jue e xe r ce r  funções em orgão de de l i be r aç ão  c o l e 
t i v a ,  percebera a g r a t i f i c a ç ã o  cor respondente ,  alem do provento 
da i na t i v i da de .

Ar t .  210 - 0 f unc i onár i o  não poderá e xe r ce r  mais de 
uma função g r a t i f i c a d a  nem p a r t i c i p a r  de mais de um orgão de d^ 
l i b e r aç ao  c o l e t i v a .

Ar t .  211 - V e r i f i c a d a  em processo d i s c i p l i n a r  a acu 
mulação pro i b i da  e provada a boa f é ,  0 f unc i onár i o  optará por - 
um dos cargos.

Paragra f o  unico - Provada a má-fé perderá todos os 
cargos ou funções e sera obr i gado a r e s t i t u i r  0 que t i v e r  r e c e 
bido indev idamente ,  alem de f i c a r  i n a b i l i t a d o  durante c inco anos 
para 0 e x e r c í c i o  de qualquer  cargo ou função publ i ca  no Munic í 
pio.

Ar t .  212 - As autor i dades e chef es de s e r v i ç o  que 
t i verem conheci  mento que qual  quer de seus subordinados acumula , 
indev idamente ,  cargos ou funções pub l i cas ,  comunicarão 0 f a t o  - 
ao órgão do Pessoal  para os f i ns  indi cados  no a r t i g o  a n t e r i o r  , 
sob pena de r esponsab i l i dade .

Parágra f o  único - Qualquer f unc i onár i o  poderá denuji 
c i a r  a e x i s t ê nc i a  de acumulação.

TÍTULO IV

DOS DIREITOS E VANTAGENS DE ORDEM GERAL 

CAPÍTULO I 

DAS FÉRIAS

Ar t .  213 -  O f unc i onár i o  gozará ,  ob r i  g a t õ r i  amen*te , 
um per í odo  de f é r i a s  anuais que lhe será f i xado  da segui nt e  fo_r 
ma 2
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I - v i n t e  dias ú t e i s ,  se contar  menos de dez anos de 
s e r v i ç o  munic ipal ;

II - v i n t e  e c inco dias ú t e i s ,  se contar  mais de dez 
e menos de v i n t e  anos de s e r v i ç o  munic ipal ;

III - t r i n t a  dias ú t e i s ,  se contar  mais de vi .nte anos 
de s e r v i ç o  munic ipal .

§ 12 - Somente depoi s  do pr i me i ro  ano de e x e r c í c i o  - 
adqui r i r a  o f unc i onár i o  d i r e i t o  a f e r i a s .

§ 22 - Para o f im de concessão de f e r i a s  de mais de 
v i nt e  d i a s ,  a v e r i f i c a ç ã o  do tempo de s e r v i ç o  será f e i t a  ã v i s t a  
do que constar  do t i t u l o  d e c l a r a t o r i o  de ad i c i ona l  do f unc i ona- -  
r i  o .

§ 32 - É vedado l e v a r  ã conta de f e r i a s  qualquer  fa_l 
ta ao se r v i  ç o .

Ar t .  214 - O per í odo  de f e r i a s  sera considerado como 
de pl eno e x e r c í c i o , sa l vo  quanto a g r a t i f i c a ç õ e s  dos s e r v i ç os  ex 
t raord i na ri  os .

A r t .  215 - As f é r i a s  serão gozadas de uma so vez e 
por i n t e i r o ,  s a l vo  imper i osa necessidade do s e r v i ç o ,  devidamente 
j u s t i f i c a d a ,  caso em que se admi t i ra sua i nt er rupção  por uma ún̂ i 
ca vez.

Parágra f o  único - Interrompidas as f é r i a s  na forma - 
dest e  a r t i g o ,  poderá o f unc i onár i o  gozar  o r es t ant e  em outra 
oportunidade ou r equerer ,  em ca r á t e r  i r r e t r a t á v e l ,  que lhe sejam 
averbados em dobro e para todos os e f e i t o s ,  sa l vo  o de antiguidja 
de na c l a s s e ,  os dias rf teis a que ainda t i v e r  d i r e i t o .

Ar t .  216 - 0 f unc i onár i o  com d i r e i t o  a t r i n t a  dias - 
ut e i s  de f e r i a s  poderá gozá- l as  em doi s  pe r í odos ,  de quinze dias 
cada um, no decurso do mesmo ano.

Ar t .  217 - Por mot ivo de promoção,  t r a n s f e r e n c i a ,  re 
mição ou suspensão,  o f unc i onár i o  em gozo de f é r i a s  não sera o- 
br i gado a i n t e r r ompê- l as .

Ar t .  218 - Durante as f é r i a s  nenhum f unc i onár i o  pod£ 
rá ser  t r a n s f e r i d o ,  removido,  suspenso,  demi t i do ou readaptado.

Ar t .  219 - Os f unc i onár i os  que operarem di re tamente/ 
com Raios-X e substancias r ad i oa t i v a s ,  proximos as f ontes  de i r 
radiação^ t erão  d i r e i t o ,  quanto ao e f e t i v o  e x e r c í c i o  de suas 
a t r i b u i ç õ e s ,  ao número de dias de f é r i a s  e s pe c i f i c a d o  no a r t i g o/  
213,  porém por  s emes t r e ,

Ar t .  220 - As f é r i a s  dos f unc i onár i os  de ensino c o r 
responderão ao per í odo de f e r i a s  e s c o l a r e s ,  obedecidas as r e s t n  
ções regulamentares.

Ar t .  221 - Apos 10 ( de z )  anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  , 
o f unc i onár i o  municipal  passara a r eceber  anualmente,  no dia que 
antecedera sua entrada em f é r i a s ,  quant ia i gual  a 1/30 (um t r i n 
ta avos)  dos .vencimentos mensais,  por dia de f é r i a s  a que tenha/ 
d i r e i t o ,  independentemente dos vencimentos normai s . .

Ar t .  222 - A esca l a  de f é r i a s  para cada ono será pre 
vi  amente organi zada pe l o  che f e  da r epa r t i ç ão  ou do, s e r v i ç o ,  que/ 
de l a dará c i ênc i a  aos f unc i onár i os .
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Parágra f o  unico - A escal a  poderá ser  a l t e r ada  de 
acordo com a conveni ênc i a  do se r v i ç o .

Ar t .  223 - Os chef es de r epar t i ção  ou s e r v i ç o  não - 
serão i nc l uí dos  na esca l a  de f e r i a s ,  cabendo a autor i dade a que 
este j am subordinados det erminar  a epoca em que deverão ser  gozja 
das.

Ar t .  224 - As f e r i a s  dos d i r e t o r e s  serão concedidas 
pe l o  P r e f e i t o .

Ar t .  225 - Ao ent rar  em f e r i a s ,  o f unc i onár i o  comu
ni cara ao chef e  da r epa r t i ç ão  seu endereço eventual .

Ar t .  226 - No caso de não poder o f unc i onár i o  gozar  
f e r i a s  durante um e x e r c í c i o ,  por aciímulo de s e r v i ç o  ou qualquer  
outro mot i vo j us t o  devidamente comprovado,  poderá go.zá-las no - 
e x e r c í c i o  seguint e  ou requerer  se j a  o tempo a e l as corresponden 
te contado em dobro,  para todos os e f e i t o s  l e g a i s ,  exc l u í do  o - 
de ant i guidade  de c l as se .

CAPÍTULO I I  

DAS LICENÇAS 
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES p r e l i mi n a r e s

Ar t .  227 - Será concedida l i c ença  ao f unc i o ná r i o :
I -para  t ratamento de saude;

I I  -  por mot i vo de doença em pessoa da f a m í l i a ;

I I I  - para repouso à ges t ant e ;
IV - para e s t á g i o  ou s e r v i ç o  m i l i t a r  o b r i g a t ó r i o ;

V - para t r a t a r  de i n t e r e sses  p a r t i gu l a r e s ;

VI - por mot i vo de afastamento do conjuge,  f unc i oná
r i o  c i v i l  ou mi . l i t ar ;

V I I  - a t í t u l o  de prêmio.

Ar t .  228 - Ao f unc i onár i o  em comissão não será con
cedida a l i c ença  nos casos dos i t ens  V, VI e VI I  do a r t .  ant e 
r i o r .

Ar t .  229 - Finda a l i c e nç a ,  o f unc i onár i o  deverá a_s 
sumir imediatamente o e x e r c í c i o  do cargo ,  sa l vo  pror rogação .

Parágra f o  unico - 0 pedido de pror rogação deverá 
ser  apresentado pe l o  menos c inco dias antes de f i nda a l i c e n ç a ,  
contando-se ,  se i n d e f e r i d o ,  como l i c ença  o per í odo compreendido 
ent re  a data da conclusão desta e a de publ i cação do despacho - 
denega t o r i o  da pror rogação.

Ar t .  230 -  Ressalvadas as exceções p r e v i s t a s  neste/ 
Es ta tut o ,  o f unc i onár i o  em gozo de l i c ença  na o contara tempo pji 
ra qualquer  e f e i t o .

Ar t .  231 - 0 f unc i onár i o  poderá gozar  a l i c ença  on
de lhe c onv i e r ,  sa l vo  determinação medica expressa em cont rar i o .
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Ar t .  232 - A l i c ença  concedida dentro dè sessenta - 
di as contados do termino da a n t e r i o r ,  quando da mesma, sera 
considerada como prorrogação.

Ar t .  233 - Serão considerados como f a l t a s  i n just i f _ i  
cadas os dias em que o f unc i onár i o  de i xar^de  comparecer ao s e r 
v i ç o ,  na h i pó t ese  de recusar  submeter-se a inspeção médica.

Ar t .  234 - Em qualquer  dos casos p r e v i s t os  no a r t i 
go 227, os pedidos serão despachados no prazo máximo de t r i n t a/  
d i as .

Parágra f o  unico - Esgotado o prazo,  o pedido sera - 
considerado d e f e r i do .

SEÇÃO I I

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Ar t .  235 - A l i c ença  para t ratamento de saude sera 
concedida a pedido ou " e x - o f f i c i o  '.

§ 12 - Num e noutro caso é i ndi spensáve l  inspeção - 
médica r ea l i z ada  pe l o  órgão competente da P r e f e i t u r a .

§ 22 - Estando o f unc i onár i o  i mpo s s i b i l i t a d o  de l o 
comover-se ,  a inspeção médica sera f e i t a  em sua r es i dênc i a .

Ar t .  236 - A l i c ença  para t ratamento de saude será 
concedida com vencimentos i n t e g r a i s  e pe l o  prazo i ndi cado no 1 aji 
do ou at es tado medico.

Parágra f o  unico -  Na hi pó t ese  de ser  i n d e f e r i d a ,  
c on t a r - se - á  como de l i c ença  o per í odo  compreendido ent re  a data 
da apresentação do requer imento e a publ i cação do despacho dene 
g a t ó r i  o.

Ar t .  237 - 0 f unc i onár i o  que,  em v i r t ude  de doença,  
f i c a r  i ncapac i t ado  para o e x e r c í c i o  de qualquer  cargo publ i co  - 
será a f as tado até o prazo máximo de 4 ( quat ro )  anos,  com todos/ 
os venc i mentos .

§ 12 -  Findo o prazo p r e v i s t o  neste a r t i g o  e perdu
rando a i ncapacidade do f unc i onár i o  será e l e  aposentado com veji 
cimentos i n t e g r a i s ,  qualquer  que se j a o seu tempo de s e r v i ç o .

§ 22 - Aposentado na forma p r e v i s t a  neste a r t i g o ,  o 
f unc i o ná r i o ,  a j u í z o  do órgão competente da P r e f e i t u r a ,  sera 
submetido a exames p e r i ó d i c o s ,  pe l o  prazo máximo de 4 ( q u a t r o ) -  
anos,  r eve r t endo  ao s e r v i ç o  a t i v o  uma vez cessada sua i nc a p a c i 
dade.

Ar t .  238 - Se adoecer  f ora  dos l i m i t e s  do Munic ípi o 
e não puder comparecer ao órgão médico i nspec i onador  da P r e f e i 
tura,  o f unc i onár i o  submeter -se-á ã i nspeção no posto de saude/ 
da l o c a l i dade  em que se encont rar ,  devendo,  porém, comunicar o 
o co r r i do  ao chef e  da r epa r t i ç ã o ,  no dia em que começar a f a l t a r .

Parágra f o  unico - 0 laudo médico i nd i cará  a nature
za da doença,  a data i n i c i a l  do impedimento do f unc i onár i o  e o 
prazo da l i c e n ç a ,  que não poderá ser  super i o r  a ’ 30 ■( t r i  nta )d ias.
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Ar t .  239 - A l i c ença  super i o r  a noventa dias depen
dera de inspeção r ea l i z ada  por junta medica.

Ar t .  240 - Comprovando-se,  mediante processo d i s c i 
p l i n a r ,  t e r  s ido g rac i oso  o laudo médico,  o f unc i onár i o  b e n e f i 
c i ado sera demi t i do a bem do s e r v i ç o  pub l i co ,  ap l i cando- se  
i gual  penal i dade  ao médico se est e  f o r  s e r v i do r  do Muni c ípi o.

Ar t .  241 - 0 f unc i onár i o  l i c enc i ado  para t ratamento 
de saude nao poderá ded i ca r - s e  a qualquer  a t i v i dade  remunerada,  
sob pena de t e r  cassada a l i c ença  e ser  demi t i do .

Ar t .  242 - 0 f unc i onár i o  poderá d e s i s t i r  da l i c ença  
desde que,  mediante inspeção médica,  se j a  j u l gado  apto para o 
e x e r c í c i o  do cargo.

SEÇÃO U I

LICENÇA por moti vo de doença em pessoa da f a m í l i a

Ar t .  243 - 0 f unc i onár i o  poderá obter  l i c ença  por - 
mot i vo de doença na pessoa do cônjuge do qual não e s t e j a  separa 
do,  do ascendente,  descendente,  c o l a t e r a l ,  consanguíneo ou afim, 
até segundo grau c i v i l ,  desde que prove ser  i nd i spensáve l  a sua 
as s i s t ê nc i a  pessoal  e esta não possa ser  prestada s i mui taneameji 
te com o e x e r c í c i o  do cargo.

§ 12 - Provar - se -á  a doença mediante i nspeção médi 
ca r ea l i z ada  pe l o  orgão competente da P r e f e i t u r a .

§ 22 - A l i c ença  de que t rata  es t e  - ar t i go  será tran_s 
formada em dias de f a l t a  i n j u s t i f i c a d a  se a doença.não f i c a r  
comprovada na inspeção médica.

§ 32 - Esta l i c ença  será concedida por prazo cer to/ 
e com vencimentos i n t e g r a i s  até um ano, e com^2/3 ( do i s  t e r ços )  
dos vencimentos a p a r t i r  do décimo t e r c e i r o  mês.

Ar t .  244 - Se a pessoa houver adoecido f ora dos l i 
mi tes do Municípi o poderá a inspeção medica r e a l i z a r - s e  na fo_r 
ma p r e v i s t a  no a r t i g o  238 e seu paragraf o  uníco,  f i cando o fun
c i o ná r i o  obr i gado a comunicar o ocor r i do  ao chef e  da r epa r t i ç ão  
no dia em que começar a f a l t a r .

SEÇÃO IV

DA LICENÇA À GESTANTE

Ar t .  245 - À f unc i onár i a  ges tant e  será concedida,  - 
mediante i nspeção médica,  l i c ença  por 4 ( quat ro )  meses com t o 
dos os vencimentos.

Paragra f o  unico - Sal-vo p r e sc r i ção  médica em c o n t n  
r i o ,  a l i c ença  so poderá ser  concedida a p a r t i r  do i n i c i o  do oj  ̂
tavo mês de gestoçao.

Ar t .  246 - A f unc i onar i a  g es t ant e ,  quando em s e r v i -
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ço de natureza braçal  ou pe r i goso ,  terá d i r e i t o  a ser  aproveit^a 
do,  temporar iamente,  em funga o compat í ve l  com seu estado^ a cp_n 
tar  do quinto mês de gestaçao e sem pr e j u í z o  do d i r e i t o  a 1 i c e r\ 
ça p r e s c r i t a  neste a r t i g o .

SEÇÃO V

LICENÇA PARA ESTÁGIO OU SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Ar t .  247 - Ao f unc i onár i o  que f o r  convocado para o 
s e r v i ç o  m i l i t a r  e outros encargos da segurança nacional  será 
concedida l i c ença  com vencimentos i n t e g r a i s .

$ 1ô - A l i c ença  será concedida mediante comunica
ção,  por e s c r i t o ,  do f unc i onár i o  ao chef e  da r epa r t i ç ão  ou do 
s e r v i ç o ,  acompanhada de documento o f i c i a l  que prove a i ncorpora
$So- f , . A

§ 25 - Dos vencimentos d escont a r - s e - a  a importância
que o f unc i onár i o  perceber  na qual idade de incorporado.

Ar t .  248 - O f unc i onár i o  d es incorporado reassumirá,  
dent ro de 10 ( dez )  d i a s ,  o e x e r c í c i o  de seu cargo ,  sob pena de 
perda dos vencimentos e,  se a ausência exceder  a 30 ( t r i n t a )  
d i as ,  de demissão por abandono do cargo.

Parágra f o  unico - Quando a des incorporaçao se v e r i 
f i c a r  f o r a  do Estado,  s e r - l h e - á  concedido um prazo de 20 ( v inte )  
di as  para que reassuma o cargo sem pr e j u í z o  dos vencimentos.

Ar t .  249 - Ao f unc i onár i o  o f i c i a l  da reserva das 
Forças Armadas será também concedida l i c e nç a ,  com vencimentos - 
i n t e g r a i s ,  durante os e s t ág i os  p rev i s t os  pel os regulamentos mi
l i t a r e s ,  quando não perceber  qualquer  vantagem pecuni ár i a  pela 
convocação.

Parágraf o  unico - Quando o e s t ág i o  f o r  remune*rado - 
assegurar - se - a  o d i r e i t o  de opção.

SEÇÃO VI

LICENÇA PARA TRATAR ÜE INTERESSES PAR- 
TICULARES

Ar t .  250 - Ao f unc i onár i o  e s t áv e l  poderá se r  conce
dida l i c e nç a ,  sem vencimentos,  para t r a t a r  de i n t e r e s se s  p a r t i -  
cula r e s .

§ 12 - o f unc i onár i o  aguardará em e x e r c í c i o  a con- -  
ces são de 1i c ença .

§ 29 - SÓ poderá ser  negada a l i c ença  quando o afas^ 
tamento do f unc i onár i o  f ô r  comprovadamente i nconveni ent e  ao i n 
t e r esse  do s e r v i ç o ,  ouvidos os chef es imediato e mediato do r e 
querente.

Ar t .  251 - Não será concedida l i c ença  ao f unc i oná
r i o  nomeado, removido ou t r a n s f e r i d o  antes de assumir o e x e r c í -
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c i o .
Ar t .  252 - A l i c ença  de que t r a t a  esta Seçao nao ex 

cederá a 2 ( d o i s )  anos e so poderá ser  renovada deco r r i dos  2 
( d o i s )  anos do termino da an t e r i o r .

Parágra f o  único - A qualquer  tempo o f unc i onár i o  pj> 
dera reassumir  o e x e r c í c i o ,  de s i s t i ndo  da l i c ença .

SEÇÃO VI I

LICENÇA Ã FUNCIONÁRIA CASADA COM FUNCIONÁRIO PUBLICO CI 

VIL OU MILITAR

Ar t .  253 - A f unc i onár i a  casada com f unc i onár i o  pú
b l i c o  c i v i l  ou m i l i t a r  terá d i r e i t o  a l i c e nç a  sem vencimentos r j 
quando o marido f o r  s e r v i r ,  independentemente de s o l i c i t a ç ã o ,  - 
èm l o c a l i d a d e  f ora dos l i mi t e s  do Munic ípi o.

§ lo - A l i c ença  será concedida mediante pedido ins_ 
t ru i do  com documento o f i c i a l  que prove a remoção e v i go r a ra  pe
l o  prazo de 2 ( d o i s )  anos.

§ 20 - Findo o grazo a que se r e f e r e  o parágra f o  aji 
t e r i o r  e p e r s i s t i nd o  as razoes do afastamento,  a l i c ença  será - 
prorrogada por mais 3 ( t r ê s )  anos,  no máximo, sem percepção de 
venc imentos .

§ 3° - Decor r i do  0 prazo de pror rogação da l i c ença/  
e não tendo a f unc i onar i a  reassumido o e x e r c í c i o  sera exonerada.

SEÇÃO V I I I  

LICENÇA - PRÊMIO

Ar t .  254 - O f unc i onár i o  terá d i r e i t o  a l i cença-pr j í  
mio de 3 ( t r ê s )  meses por quinquênio de e f e t i v o  e x e r c í c i o  no 
s e r v i ç o  púb l i c o ,  desde que não haja s o f r i d o  qualquer  das penalj_ 
dades admi n i s t r a t i vas  p r e v i s t a s  neste Estatut o ,  no r e s pe c t i v o  - 
quinquênio ,  sa l vo  as de adver t ênc i a  e

§ l c - O per í odo em que o 
so de 1i cença-premi  0 será considerado 
para todos os e f e i t o s  l e g a i s .

§ 22 - Se durairte todo um quinquênio,  apurado e com 
p l e t ado  para os e f e i t o s  desta Seção,  ou apos 3/5 ( t r ê s  quintos )  
de quinquênio houver 0 f unc i onár i o  desempenhado,  na forma l egal ,  
função g r a t i f i c a d a  p r e v i s t a  no quadro do f unc i onal i smo,  a 
ça-premio r e f e r en t e  a esse quinquênio s e r - l h e - a  concedida

repreensão.
f unc i onár i o  
como de

e s t i v e r  em 
e f e t i v o  e x e r c í c i o

go

1 i ceji 
sem

p r e j u í z o  da g r a t i f i c a ç a o  de função.

Ar t .  255 - A 1i cença-premi  0 poderá ser  gozada por 
i n t e i r o  ou parce l adamente , d i v i d i n d o - s e ,  neste  caso,  o tempo re 
l a t i v o  a cada quinquênio em per í odos não i n f e r i o r e s  a 30 ( t r i n 
t a )  d i a s ,  devendo,  para esse f im,  o f unc i onár i o ,  no requerimej i
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to em que ped i r  a l i c e nç a ,  f a z e r  expressa menção do numero de - 
dias que pretende gozar .

§ 1£ -  A concessão da l i c ença-prêmi o  será processa
da e f ormal i zada pe l o  órgão do Pessoal  depoi s de v e r i f i c a d o  se 
foram s a t i s f e i t o s  todos os r e qu i s i t o s  l egalmente ex i g i dos  e se 
a r e s pe i t o  do pedido se mani f estaram f avorave l ment e ,  guanto à 
opor tunidade ,  os chef es imediato e mediato do f unc i onár i o .

§ 2Q -  A l i c ença-pr èmi o  será dec i d i da  no prazo max_í 
mo de 20 ( v i n t e )  dias contados da autuação do pedido,  f i ndo o 
qual  será considerado automaticamente d e f e r i do .

Ar t .  256 - 0 f unc i onár i o ,  sob pena de i nde f e r i mento  
do pedido,  aguardara em e x e r c i c i o  a expedi ção do ato de conces
são da l i c ença ,  a qual devera ser  i n i c i ada  dent ro de 10 ( de z )  - 
dias da publ i cação do ato r e s pe c t i v o ,  sob pena de caducidade a_u 
tomát i ca da concessão.

Ar t .  257 -  0 f unc i onár i o  que p r e f e r i r  não gozar  i n
t egra lmente  a 1i cença-prêmio poderá optar ,  mediante expressa e 
i r r e t r a t á v e l  dec l a ração ,  pe l o  gozo de metade do pe r í odo ,  r e c e 
bendo os vencimentos do seu cargo correspondentes a outra meta
de .

Parágra f o  unico - Poderá ainda o f unc i onár i o  optar ,  
mediante expressa e i r r e t r a t á v e l  dec l a ração ,  pe l o  recebimento - 
em d i nhe i r o  da importância correspondente ao per í odo t o t a l  da - 
l i c ença - p  remi o .

Ar t .  2 5 8 -  Mediante requer imento poderá o f unc i oná
r i o  d e s i s t i r ,  em ca r a t e r  i r r e t r a t a v ç l , de gozar  a l i c e n ç a - p r ê - -  
mi o r e l a t i v a  a um ou a todos os quinquênios a que j á  t i v e r  d i 
r e i t o ,  hi pó t ese  em que o tempo de duração da l i c ença  será acres 
c i da ,  em dobro,  ao seu tempo de s e r v i ç o ,  para todos os e f e ' i t os7 
l e ga i s  exc l u í do  o de ant i guidade  de c l asse .

CAPÍTULO I I I  

UO ACIDENTE DO TRABALHO

Ar t .  259 -  0 f unc i onár i o  que s o f r e r  ac i dent e  no exer 
c i c i o  de suas a t r i bu i ç õe s  ou que c o n t r a i r  doença p r o f i s s i o n a l  - 
t erá d i r e i t o  á l i c ença  com v enc i mentos i n t e g r a i s .

§ 13 -  Ac i dente  ê o evento danoso que tem como cau
sa mediata ou imediata o e x e r c í c i o  das a t r i bu i ç õe s  i ne r ent es  ao 
cargo.

§ 2a - Cons idera-se  ac i dent e :

I - o s o f r i d o  pe l o  f unc i onár i o  ou s e r v i do r  no l oca l/  A
e no horár i o  do t rabalho ,  em consequência de:

a)  - ato de sabotagem ou de t e r ro r i smo pra t i cado
por t e r c e i r o ,  i n c l us i v e  companheiro de t r aba 
lho;

b) - of ensa f í s i c a  i n t e n c i o na l ,  i n c l u s i v e  de tercei .
ro,  por mot ivo de di sputa re l ac i onada com o
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t rabalho;

c)  - ato de imprudência ou de neg l i g ênc i a  de tercej_
ro,  i n c l u s i v e  companheiro de t raba lho ;

d)  - ato de pessoa pr i vada do uso da razão;

e)  - desabamento,  inundação ou i ncêndi o ;
f )  - outros casos f o r t u i t o s  ou decor r ent es  de f orça

maior;

I I  - o s o f r i d o  pe l o  f unc i onár i o ,  ainda que f ora do - 
l o ca l  e horá r i o  de t raba lho ;

a) - na execução de ordem ou na r ea l i z ação  de se r v i
ço por determinação do chef e  mediato ou imedij i  
t o ;

b) - na prestaçao espontânea de qualquer  s e r v i ç o  9
admini st ração para lhe e v i t a r  p r e j u í z o  ou pro 
por c i onar  p r o v e i t o ;

c)  - em viagem a s e r v i ç o  se j a qual  f o r  o meio de ljç>
comoção u t i l i z a d o ,  i n c l u s i v e  v e í cu l o  de propr i  
edade do f unc i onár i o ;

d)  - no percurso da r es i dênc i a  para a r epa r t i ç ão  ou
desta para aque1 a .

§ 32 - Entende-se por doença p r o f i s s i o n a l  a que se/ 
deva a t r i b u i r ,  como r e l ação de causa e e f e i t o ,  às condi ções ine 
rentes ao s e r v i ç o  ou a f a t o  nel e oco r r i dos .

§ 42 - A comprovação d̂ 0 ac i dent e ,  i ndi spensáve l  pa
ra a concessão da l i c e nç a ,  deverá ser  f e i t a  em processo regular ,  
no prazo de 8 ( o i t o )  dias pro r r ogáve i s  quando as c i r cuns tan-  - 
c i as  0 e x i g i  rem.

§ 52 - Nos per í odos dest inados a r e f e i ç õ e s  ou des - -  
canso ou por ocas i ão da sa t i s f a ç ã o  de outras necessidades f i si_o 
l ó g i cas  no l o ca l  de t rabalho ou durante e s t e ,  0 f unc i onár i o  s e 
rá considerado em s e r v i ç o .

§ 62 - O t ratamento do ac identado em s e r v i ç o  c o r r e 
ra por conta dos c o f r es  municipais e deverá ser  r e a l i z a d o ,  quaji 
do p o s s í v e l ,  em hosp i t a l  l o c a l i z a d o  no Município.

Ar t .  260 - Ao f unc i onár i o  ac identado em serv i ço , com 
perda pa r c i a l  e permanente da capacidade de t raba l ho ,  e assegu
rada,  como vantagem de ordem pessoa l ,  a e l e v a ç ã o  dos vencimentos  

, a p a r t i r  do mes em que se deu 0 ac i dent e ,  a c l asse  ou padrão 
imediatamente super i o r  bem como a e s t a b i l i d a d e  no s e r v i ç o  pubH 
co.

§ 12 - Resul tando^do evento incapacidade t o t a l  e 
permanente,  0 f unc i onár i o  sera aposentado com vencimentos i n t e 
g ra i s  ac r esc i dos  da d i f e r e nç a  mensal p r e v i s t a  neste a r t i g o .

§ 22 - Entende-se por i ncapacidade pa r c i a l  e perma
nente a redução,  por toda a v i da ,  da capacidade do t rabalho ;  
por  i ncapacidade t o t a l  e permanente a i n v a l i d e z  i r r e v e r s í v e l .

Ar t .  261 - No caso de morte r esu l t ant e  de ac i dente/ 
no t raba l ho ,  a pensão devida aos b e n e f i c i á r i o s  será acresc i da  -
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da importância correspondente  a d i f e r ença  ent re  os vencimentos/ 
do s e r v i do r  e aqueles a que f a r i a  jus nos termos do a r t i g o  260, 
paga pelos co f r es  públ i cos municipai s independentemente do d i s 
posto no Capí tul o  da Promoção "Post -Mortem” .

CAPÍTULO TV 

DA ESTABILIDADE

Ar t .  262 - 0 f unc i onár i o  adqui r i r a  e s t a b i l i d a d e  de
poi s de 2 ( d o i s )  anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o ,  quando nomeado por 
concurso.

§ 12 - Não adqui r i r á  e s t a b i l i dade,  qualquer  que se j a 
o tempo de s e r v i ç o ,  o f unc i onár i o  nomeado em comissão.

§ - A e s t a b i l i d a d e  d i z  r e spe i t o  ao s e r v i ç o  pub1
co e não ao cargo.

Ar t .  263 - 0 f unc i onár i o  es t áve l  somente perderá o
cargo :

I - em v i r t ude  de sentença j u d i c i a l ;
I I  - quando demi t i do do s e r v i ç o  publ i co  mediante pro 

cesso d i s c i p l i n a r  em que lhe haja s ido assegurada ampla de f esa ;

I I I  - quando oco r r e r  a ex t i nção  do cargo.

CAPÍTULO V 

DA DISPONIBILIDADE

Ar t .  264 - 0 f unc i onár i o  e s t áv e l  será posto em d i s 
p o n i b i l i d a d e ,  com todos os vencimentos,  quando o cargo f ô r  ex
t i n t o  por l e i  e não se t ornar  poss í v e l  seu aprove i tamento ime
d i a t o  em outro e qu i va l ent e .

Ar t .  265 - 0 f unc i onár i o  em d i s po n i b i l i d a d e  será 
obr i ga t or i ament e  aprove i t ado  em outro cargo de natureza e vencei 
mentos compat í ve i s  com o que ocupava.

Ar t .  266 - Res t abe l ec i do  o cargo ,  ainda que mo d i f i 
cada sua denominação,  será obr i ga t or i ament e  aprove i t ado  nel e o 
f unc i onár i o  posto em d i s po n i b i l i d a d e  quando de sua ex t i nção .

Ar t .  267 - 0 per í odo r e l a t i v o  à d i s p o n i b i l i d a d e  se 
rá contado para todos os e f e i t o s .

CAPÍTULO VI 

D A APOSENTA PORIA

Ar t .  268 - 0 f unc i onár i o  será aposentado:  
I - c ompu1s6 ri  amen te 5 

11 - a ped i d o .
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Ar t .  269 -  0 f unc i onár i o  ocupante de cargo de p r o v i 
mento e f e t i v o  ou em d i s po n i b i l i d a d e  será aposentado compul sor i j
mente:

I - quando a t i n g i r  a idade de 70 ( s e t e n t a )  anos ou 
outra i n f e r i o r  que a l e i  e s t a be l e c e r  para determinados cargos - 
ou c a r r e i r a s ,  em v i r t ude  da natureza e spec i a l  de suas a t r i b u i - -
ç o e s ; 

o s e r v i ç o
I I  - quando v e r i f i c a d a  sua i n v a l i d e z  permanente para 

públ i co ;

I I I  - quando i nva l i dado  em consequência de ac i dent e  - 
ou agressão não provocada,  no e x e r c í c i o  de suas a t r i b u i ç õ e s ,  - 
ou de doença p r o f i s s i o n a l ;

IV - quando, depoi s de haver obt i do  l i c ença  para trai 
tamento de saúde pe l o  prazo de 4( ( juat ro)  anos,  f ô r  j u l gado  t o - -  
talmente incapaz para o s e r v i ç o  publ i co .

§ 12 - A aposentador i a dependente de inspeção médi
ca so sera decretada depoi s de v e r i f i c a d a  a i mposs i b i l i dade  da 
readaptação do f unc i onár i o .

§ 22 - 0 laudo da Junta Medica deverá mencionar a - 
natureza da doença ou l e são ,  declarando se o f unc i onár i o  se en
contra i n v a l i d o  para o e x e r c í c i o  do cargo ou para o s e r v i ç o  pú
b l i c o  em ger a l .

§ 32 - A junta médica poderá det erminar  que 0 fun
c i o ná r i o  aposentado na forma dos i t ens  I I I  e IV se j a  submetido/ 
per i odi camente  a nova inspeção medica para 0 f im de reversão 
compul sór i a,  observado 0 parágra f o  22 do a r t i g o  237.

Ar t .  270 - Será aposentado a pedido,  independente —  
mente de inspeção de saúde,  0 f unc i onár i o  que contar  35 ( t r i n t a  
e c i nco )  anos de e f e t i v o  e x e r c í c i o  se do sexo mascul ino e 30 ( -  
t r i n t a )  anos se do sexo f eminino.

Ar t .  271 - 0 provento da aposentador i a será».

I -  i gual  ao vencimento da a t i v i d a d e ,  nos casos dos 
i t ens  I I ,  I I I  e IV do a r t i g o  269;

I I  - proporc i ona l  ao tempo de s e r v i ç o ,  na razão de - 
1/30 (um t r i n t a  avos)  por ano, no caso do i tem I do a r t i g o  269.

Parágra f o  único - 0 provento da aposentador i a não 
poderá ser  i n f e r i o r  a 1/3 (um t e r ç o )  do vencimento da at i v i dade .

Ar t .  272 - 0 f unc i onár i o  que contar  35 ( t r i n t a  e 
c i nco )  anos de s e r v i ç o  púb l i co ,  se f o r  do sexo mascul ino,  e 30 
( t r i n t a )  anos,  se do sexo f eminino,  sera aposentado a pedido:

I - com proventos cor respondentes  aos vencimentos e 
vantagens de seu cargo e f e t i v o ;

I I  - com as vantagens da função g r a t i f i c a d a ,  nos tê_r 
mos do a r t i g o  117.

Ar t .  273 - 0 f unc i onár i o  em e s t ág i o  p r oba t ó r i o  sõ 
tera d i r e i t o  a aposentador i a no caso do i tem I I I  do a r t i g o  269.

Ar t .  274 - A aposentador i a produz i rá e f e i t o  a par 
t i r  da publ i cação do correspondente  ato no órgão o f i c i a l  do Mu
n i c í p i o  ou sua a f i xação  em e d i t a l .
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aposentado ri  a
f unc i onár i o  de i xará o e x e r c í c i o  no dia em que comple-

essa data.

i n v a l i d e z ,
l i m i t e ,  devendo o ato r e t r o a g i r
§ 22 - Na aposentador i a por doença ou i n v a l i d e z ,  o 

ato r e t r o a g i r á ,  conforme o caso,  à data do termino da l i cença/ 
ou de v e r i f i c a ç ã o  da i n v a l i d e z .

Ar t .  275 - Qualquer a l t e r ação  de vencimentos dos - 
f unc i onár i os  em a t i v i d a d e ,  em v i r t ude  de medida g e r a l ,  sera ex 
t ens i va aos proventos dos i n a t i v o s ,  na mesma proporção.

Ar t .  276 - A l e i  poderá p e rmi t i r  a aposentador i a - 
com provento i gual  ao vencimento da a t i v i dade ,  antes dos 35 ( -

exe r c1c 1 
tendo

para
v i s t a

f unc i onár i os  
a natureza/

( -  
d e

de determinados cargos e ca r r e i r as  
e spec i a l  de suas a t r i bu i ç õe s .

Ar t .  277 - 0 f unc i onár i o  que contar  35 ( t r i n t a  e 
c i nco )  ou mais anos de s e r v i ç o  publ i co  será aposentado a pedi 
do,  com proventos cor respondentes ao vencimento do padrão ime 
diatamente super i o r .

Ar t .  278 - 0 f unc i onár i o  que contar  mais de 40 
quarenta)  anos de idade e j á  t i v e r  mais de 20 ( v i n t e )  anos 
s e r v i ç o  pub l i c o ,  exc lus i vamente  muni c ipal ,  poderá s o l i c i t a r  
aposentador i a com vencimentos propor c i ona i s  na base de 1/35 
um t r i n t a  e c inco avos)  por ano de s e r v i ç o  e f e t i v o .

Parágra f o  único - Km se t ratando de mulher f unc i o 
nar ia a idade será de 35 ( t r i n t a  e c i nco )  anos,  com vencimen
tos propor c i ona i s  na base de 1/30 (um t r i n t a  avos)  por ano de 
s e r v i ç o  e f e t i v o  e desde que tenha mais de 15 ( qui nze )  anos de 
s e r v i ç o  pub l i co  exc lus i vamente  municipal .

Ar t .  279 - Para e f e i t o  de aposentador i a c omput a r -  
se-á mais de 30 ( t r i n t a )  dias de e f e t i v o  e x e r c í c i o  para cada -
ano funci  onari  o t i v e r  qualquer  espec i e f a l t a ,

Ar t .  280 - Ao f unc i onár i o  municipal  di spensado sem 
j us t a  causa e sem processo d i s c i p l i n a r ,  pos t e r i orment e  readmi
t i do  ate a data desta l e i ,  será contado,  para os e f e i t o s  de 
aposentador i a e d i s p o n i b i l i d a d e ,  o tempo em que es t e ve  a f as t a -  
d o .

CAPÍTULO VI I

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO

Ar t .  261 - A Admini st ração Municipal  promovera o 
bem-estar  e o aper f e i çoamento f í s i c o ,  i n t e l e c t u a l  e moral dos 
f unc i onár i os  e de suas f a m í l i a s ,  na forma que a l e i  e s t a b e l e 
cer .

Parágra f o  unico - Com esse f im s e r i o  organi zados :
I - programas de h i g i ene ,  c on f o r t o  e preservação - 

de a c i d e n t e s ;
I I  - planos de prev i dênc i a  bem como de as s i s t ê nc i a/  

medica,  dentár i a  e ho s p i t a l a r ,  de que constarão s ana t ó r i o s ,  cj)

-  4 9
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l on i as  de f e r i a s  e creches ;

I I I  - cursos de aper f e i çoamento e e s pe c i a l i z a ç ã o  pro
f i s s i o n a l ;

IV - cursos de extensão,  c on f e r enc i as ,  congressos ,  - 
publ i cações  e t rabalhos r e f e r en t e s  ao s e r v i ç o  publ i co :

V - viagens de estudo e v i s i t a s  a s e r v i ços  de uti l_i  
dade pub l i ca ,  para e s pe c i a l i z a çã o  e aper f e i çoamento.

Ar t .  282 - Se r i o  reservados aos f unc i onár i os  e suas 
f a m í l i a s ,  os s e r v i ç os  das organi zações a s s i s t e n c i a i s  que lhes - 
forem dest inadas por l e i .

Parãgra f o  único - Toda e qualquer  ent i dade que, pa_r 
c i a i  ou t o ta lmente ,  se dedique ao atendimento dos i t ens  mencio
nados no parágra f o  do a r t i g o  281, terá i n c e n t i v o ,  amparo, assi_s 
t enc i a e co l aboração da muni c ipal i dade.

Ar t .  283 - Os s e r v i ços  de as s i s t ênc i a  medica,  domi
c i l i a r  e ho s p i t a l a r  s e r i o  prestados gratui tamente  ao f unc i oná- -  
r i  o .

A r t ; 284 -  A f amí l i a  do f unc i onár i o  terá d i r e i t o ,  - 
g ratui t amente ,  a a s s i s t ênc i a  medica e,  por preços f i xados  em r£ 
gulamento,  à a s s i s t ê nc i a  h o s p i t a l a r ,  i n c l us i v e  medicamentos e 
exames de l a b o r a t o r i o .

Parágra f o  unico - As despesas de r esponsabi l i dade  - 
do f unc i onár i o  poderão ser  descontadas parceladamente na f o lha/ 
de pagamento.

Ar t .  285 -  Não serão permi t i dos  descontos em f o lha 
de pagamento que onerem mais de 80 ( o i t e n t a )  por cento dos ven
cimentos do f unc i onár i o .

Ar t .  286 - A Muni c ipal i dade prestará a s s i s t ênc i a  j_u 
r í d i c a  ao f unc i onár i o  que f o r  processado cr iminalmente em vi  rtu 
de de ato pra t i cado  na de f esa dos i n t e r e sses  do Munic ípi o ou 
nas a t r i bu i ç õe s  de seu cargo.

Ar t .  287 - As pensões devidas às viúvas e or f ãos  de 
s e r v i do r es  municipai s passarão,  a p a r t i r  da data da presente  
l e i ,  a ser  do mesmo va l o r  da remuneração do s e r v i do r  quando v i 
vo e serão r ea justadas sempre,  automat icamente,  nas mesmas ba- -  
ses dos f unc i onár i os .

Paragra f o  unico - A P r e f e i t u r a  adotara as prov i den
c ias necessár i as  para o f i e l  cumprimento dêst e  A r t i g o ,  sempre - 
no prazo máximo de 30 ( t r i n t a )  d i as .

Ar t .  288 - Nos t rabalhos i nsalubres  executados pe
l os f unc i onár i o s ,  o Município e obr i gado a f  o r*nec e r - 1 h e s , g r a - -  
tui t amente ,  equipamentos de proteção a saúde.

CAPÍTULO V I I I  

DO DIRFITO DE PETIÇÃO

Ar t .  289 - Ê assegurado ao f unc i onár i o  o d i r e i t o  de 
r equerer  ou r epr esentar ,  ped i r  recons ideração e r e c o r r e r ,  desde 
que o faça dent ro das normas de urbanidade,  observadas as s e -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - —  PllHO DIRÍIOR DE DESENVOIVIHEKÍO IHIEGRÍOO
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gui  ntes r e g r a s :
I -  nenhuma s o l i c i t a ç á o ,  qualquer  que se j a  sua forma,

poderá se r :
a) - d i r i g i d a  à autor i dade incompetente para d e c i d i -

l a ;
b) -  encaminhada sem conhecimento da autor i dade a

que o f unc i onár i o  e s t i v e r  d i r e t a  e imediatamen
te s ubord i nad o ;

I I  - o pedido de recons ideração devera ser  d i r i g i d o  a 
autor i dade  que houver expedido o ato ou p r o f e r i do  a dec i são  e sj) 
mente sera c ab í v e l  quando c on t i v e r  novos argumentos:

I I I  - nenhum pedido de r econs i deração poderá ser  reno
vado;

IV - somente caberá recurso quando houver pedido de - 
r econs i deração  desatendido ou não dec i d i do  no prazo l e g a l ;

V - o recurso será d i r i g i d o  a autor i dade imediatamej i  
te super i o r  à que t i v e r  expedido o ato ou p r o f e r i do  a dec i são  e 
sucess i vamente ,  na escal a  ascendente,  às demais autor i dades ;

VI - nenhum recurso poderá ser  encaminhado mais de 
uma vez a mesma autor i dade»

§ 19 - 0 requer imento e o pedido de r econs i deração  - 
de que t rata  es t e  a r t i g o  deverão ser  dec i d i dos  dentro de 30 ( - 
t r i n t a )  dias no máximo.

§ 29 - A dec i são  f i na l  do recurso a que se r e f e r e  ê s 
te a r t i g o  deverá ser  dada dentro do prazo de 90 (noventa )  di as - 
contados da data de seu recebimento pe l o  P ro t oco l o  da P r e f e i t u r a  
e,  uma vez p r o f e r i da ,  sera imediatamente publ i cada,  sob pena de 
r esponsab i l i dade  do f unc i onár i o  a quem incumbir a publ i cação.

§ 3® - Os pedidos de r econs i deração e os recursos 
não têm e f e i t o  suspensi vo;  se prov idos  darão lugar  as r e t i f i c a 
ções necessá r i as ,  r e t r oag i ndo  os seus e f e i t o s  à data do ato im
pugnado,  desde que a autor idade competente não determine outra - 
nrov i denc i  a quanto aos e f e i t o s  r e l a t i v o s  ao passado.

Ar t .  290 - 0 d i r e i t o  de p l e i t e a r  na e s f e r a  admini s
t r a t i v a  p r e sc r e ve rá :

I - em 5 ( c i nco )  anos,  quanto aos atos de que deco r 
rerem demissão,  cassação de aposentador i a ou d i s po n i b i l i d a d e ;

I I  -  em 120 ( c e n t o  e v i n t e )  d i a s  nos demais  c as o s ,
Parágra f o  único - 0 prazo de p r e sc r i ção  contar - se - á/  

da data da publ i cação o f i c i a l  do ato impugnado ou, quando es t e  - 
f o r  de natureza reservada,  da data da c i ênc i a  do i nt er essado .

Art,. 291 - 0 pedido de r econs i deração e 0 recurso,  - 
quando c a b í v e l ,  interrompem a p r e sc r i ção  ate 2 (duas)  vezes.

Parágra f o  único - É assegurado ao f unc i onár i o  0 d i 
r e i t o  de v i s t a  do processo admi n i s t r a t i v o  em que se j a par t e ,  
quando denega t ór i  a a dec i são»

Ar t .  292 - São f 3 ta i s  e impror rogáve i s  os prazos e s 
t abe l e c i dos  neste Capí tul o ,
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Ar t .  293 - Nas causas em que o f unc i onár i o  demandar 
contra o Munic ípi o é o b r i g a t ó r i a  a e x i b i ç ão ,  em j u í z o ,  dos pr£ 
cessos p e r t i n e n t e s ,  a requerimento do i nt er essado .

CAPÍTULO IX

DO DIREITO DE ASSOCIAÇÃO

Ar t .  294 - O d i r e i t o  de os f unc i onár i os  se congregj j  
rem em assoc i ações  dest inadas a de f esa de seus i n t e r e s s e s ,  ga
rant i do  pela Cons t i t u i ção  Federa l ,  sera assegurado pela Admini^s 
t ração ,  a qual incumbe tomar todas as medidas de amparo a sobre 
v i v ê n c i a ,  progresso e aper f e i çoamento dessas ent i dades .

§ lo - Nenhuma assoc i ação poderá ser  d i s s o l v i d a ,  a 
não ser  em consequência de dec i são  j u d i c i a l  ou de acordo com 
seus Estatutos .

§ 2o - As ent idades r ep r esen t a t i vas  dos f u n c i o n á r i 
os municipai s que cont i verem,  pe l o  menos, um decêni o  de exi st ê j i  
c i a ,  es t arão  i sentas  de qualquer  taxa sobre as consi gnações em/ 
f o lha a seu f avor .

Ar t .  295 - Os func i onár i os  que ocuparem,, nas asso
c i ações  r e f e r i da s  no a r t i g o  a n t e r i o r ,  cargos de d i r e ç ão ,  nao ŝ e 
rão pas s í v e i s  de penal idades por suas pal avras  e pe l os atos que 
prat i carem,  como d i r i g e n t e s  dessas ent i dades ,  na de f esa ou pr e 
servação dos i n t e r e sses  do func i onal i smo,  ainda que não reconhj? 
e i dos  pela Admini st ração.

Parágra f o  único - Durante o e x e r c í c i o  dos r e s p e c t i 
vos mandatos,  os f unc i onár i os  que exercerem cargos de d i r eção/  
nas ent idades de c l asse  do f unci onal i smo municipal  não poderão/ 
ser  t r ans f e r i do s  ou removidos " e x - o f  f  í c i  o*’ , s o f r e r  descontos em 
seus vencimentos,  sa l vo  as exceções p r e v i s t as  neste Estatut o ,  - 
bem como terem i nde f e r i dos  pedidos de f e r i a s  ou de l i c e n ç a - p r ê -  
mio para ser  gozada em tempo.

Ar t .  296 - Toda e qualquer  assoc i ação de âmbito mu
n i c i pa l  que congregue func i onár i os  e suas f amí l i a s  será consid_e 
rada como ent idade de co l aboração da muni c i pal i dade ,  não poden
do por es ta ,  sob qualquer  p r e t e x t o ,  ser  desamparada ou prejudj_ 
cada.

Ar t .  297 - Fica assegurado,  aos d i r i g e n t e s  das as
soc i ações ,  o d i r e i t o  de d i l i g e n c i a r  j unto  as r epar t i ç ões  municj_ 
pais com o f im de a t i n g i r  os ob j e t i v o s  de suas ent i dades ,  desde 
que nao prejudiquem o bom andamento do s e r v i ç o .

Ar t .  298 - As consi gnações de descontos e x i s t e n t e s /  
ou de f uturo  autor i zadas  a f avo r  das ent idades de c l asse  só po
derão cessar  mediante pedido,  por e s c r i t o ,  nesse s ent i do ,  forrnu 
lado pela cons i gna t á r i a  ou pela consi gnante ,  desde que esta 
prove náo t e r  deb i t o  com aquela.

Parágra f o  único - 0 pagamento ao c ons i gna t á r i o  dos 
descontos autor i zados  pel os s e r v i dor es  se f ara no mês imediato/ 
aquel e  em que se f i z e r  constar  nas f o lhas  de p a g a me n t o .
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Ar t .  299 - As assoc i ações  que possuam codi gos pró
pr i os  para descontos não poderão p e rdê - l o s ,  ressal vada a hi pó
tese de d i sso l ução  ou de ser  adotado c r i t é r i o  d i v e r s o  para os 
descon tos em g e r a l .

Parágra f o  unico - No caso de ser  adotado c r i t é r i o /  
d i v e r s o  para as consignações f i c a r a  assegurado a ent i dade o dj_ 
r e i t o  de não s o f r e r  solução de cont inuidade na e f e t i v a ç ã o  dos 
descontos em seu f avor .

Ar t »  300 - Em hipótese  alguma a Muni c ipal i dade po- 
l era i n t e r v i r  nas assoc i ações  de c l asse  dos seus f unc i onár i os .

Ar t .  301 - Fica cr i ada a " c on t r i bu i ção  anual asso
c i a t i v a "  dos se r v i dor es  muni c ipai s ,  i nc l us i v e  de suas autar -  - 
quias e da Camara Muni c ipal ,  dest inada ao atendimento das ne
cess idades f i nance i r as  das ent i dades ,  nos termos da Lei  Fede- -  
ral  n2. 1.134-50.

Ar t .  302 - A Mcont r i bui ção  anual a s s o c i a t i v a " ,  de
vida por todos os s e r v i do r e s ,  sera i gual  a (um) dia de proven
to,  vencimento ou s a l á r i o  do se r v i dor .

Ar t .  303 - A " c on t r i bu i ção  anual a s s o c i a t i v a "  será 
rateada no t o t a l  de sua arrecadação,  ent re  as seguintes  entidj i  
des:

I - 10% (dez  por cento )  para a Confederação dos 
Se r v i dores  Públ i cos  do Bras i l ;

I I  - 20% ( v i n t e  por cento )  para a Federação das En
t idades de Se r v i do r es  Públ i cos Municipais dest e  Estado;

I I I  - 70% ( s e t enta  por cento )  para a Assoc i ação dos 
Ser v i dores  dest e  Estado.

Ar t .  304 - As r epar t i ç ões  e f e t uarão ,  no mês de ma_r 
ço de cada ano, o desconto das cont r i bu i ções  devidas pel os se_r 
v i dores  e,  de acordo com o r a t e i o  r e f e r i d o  no a r t i g o  a n t e r i o r ,  
ent r egarão  ãs ent i dades c i t adas ,  dentro do prazo de 30 ( t r i n t a )  
d i a s ,  as importâncias que l hes . f o r em dev idas ,

Ar t .  305 -  As cont r i bui ções  a s s oc i a t i v as  deverão  ̂
anualmente,  enquadrar-se no orçamento muni c ipal ,  em atenção a 
Cons t i t u i ção  Federal .

A r t .  30ó -  As e n t i d a d e s  dos s e r v i d o r e s ,  r e l a c i o na -  
das no a r t i g o  303, deverão pr es t ar  contas a P r e f e i t u r a ,  ate o 
mês de setembro,  da ap l i cação  dada as importâncias recebidas - 
r esul t ant es  da " c on t r i bu i ção  anual a s s o c i a t i v a " .

Parágra f o  unico - A não pres tação de contas ,  d e v i 
damente comprovada,  impede o recebimento das sucessi vas contri_ 
buições de que t r a t a  o A r t i g o  303.

Ar t .  307 - A " c on t r i bu i ção  anual a s s o c i a t i v a "  não 
exc l u i  a p o s s i b i l i d a d e  das ent idades bene f i c i adas  manterem ou 
cr i arem outras f ontes  de r e c e i t a  ord i nár i a  ou e x t r ao r d i ná r i a  - 
constantes  de seus Estatutos ou reso luções .
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TÍTÜI.O V

DOS DEVERES E AÇÃO DISCIPLINAR

r l K S M Y M I Í O  n s U B

CAPITULO I

DOS DEVERES

Ar t .  308 - Si o deveres do f unc i onár i o ,  alem dos 
que lhe cabem em v i r t ude  de seu cargo ou função e dos que de 
correm em gera l  da sua condição de s e r v i do r  publ i co :

I - comparecer à r epar t i ção  com ass i duidade,  nas ho 
ras do t rabalho o r d i ná r i o  e nas do e x t r a o r d i n á r i o ,  quando conv_o 
cad o ;

I I  - executar  os s e r v i ços  que lhe compet i rem e desem 
pennar com zâ l o  e pr es t eza  os t rabalhos de que f o r  incumbido;

I I I  - t r a t a r  com urbanidade os col egas e as par t es ,  - 
atendendo a estas ul t imas sem p r e f e r enc i as  pessoai s ;

IV - obedecer  as ordens super i o r es ,  devendo represe_n 
t ar  imediatamente,  por e s c r i t o ,  contra as mani f estamente i l e -  - 
gai s ;

V - z e l a r  pela economia e conservação do mate r i a l  - 
que lhe f o r  conf i ado ;

VI - atender  prontamente a expedi ção das c e r t i dões  - 
requer idas para a de f esa  do d i r e i t o  e e sc l a r ec i mento  de s i t ua -  
ç Ó e s ;

VI I  - at ender ,  com pr e f e r enc i a  a qualquer  outro serv| 
ço,  as r equ i s i ções  de pape i s ,  documentos,  informações ou p r o v i 
dências que lhe forem f e i t a s  para de f esa da Fazenda Municipal ;

V I I I  - apr esent ar - se  ao s e r v i ç o  em boas condi ções de 
asse i o  e conveni entemente t ra j ado  ou com o uni forme que f o r  de-  
terrni nado;

IX - manter e s p í r i t o  de cooperação e s o l i da r i eda de  - 
com os companheiros de t rabalho;

X - guardar s i g i l o  sobre os assuntos da
çao;

XI - r epresentar  aos super i ores  sobre as 
dades de que t i v e r  conhecimento;

ad mi n i s t r a -  

i r r egul a  r i -

x i i  - p r o v i denc i a r  para que sua d e c l a r a ç ã o  de f a m í l i a  
e s t e j a  sempre em ordem no Órgão do Pessoal  da P r e f e i t u r a ;

X I I I  - f r equentar  cursos l egalmente  cons t i t u í dos  para 
aper f e i çoamento e e s pe c i a l i z a ç ã o ;

XIV -  r e s i d i r  no l o ca l  onde exerce  o cargo ou, media_n 
te aut or i zação  do P r e f e i t o ,  em l o ca l i dade  v i z i nha ,  se não hou
ver  i nconveni ent e  para o s e r v i ç o ;

XV - amparar a f a m í l i a ,  i n s t i t u i n d o ,  ainda,  pensão - 
que lhe assegure bem-estar  f uturo ;

XVI - proceder  na vida publ i ca e pr i vada de formo que 
d i g n i f i q u e  a função publ i ca .



Ar t .  309 - Ao f unc i onár i o  é p r o i b i do :

I - r e f e r i r - s e ,  publ i camente,  de modo depr e c i a t i v o/  
a seus super i ores  h i e rárqui cos  ou c r i t i c a r  em inf ormações,  par£ 
cer  ou despacho as autor idades e atos da admini s t ração,  podendo 
porém, em t rabalho assinado,  mani f es tar  em termos,  aos supe r i o 
res ,  seu pensamento sob o ponto de v i s t a  dout r i ná r i o  e sua o p i 
nião sobre a organi zação e e f i c i ê n c i a  do s e r v i ç o ;

I I  - r e t i r a r ,  sem prév i a  permissão da autor i dade  com 
pe t ent e ,  qualquer  documento ou ob j e t o  da r epa r t i ç ão :

I I I  - promover mani f estações  de apreço ou desapreço - 
no r e c i n t o  da r epa r t i ç ão  ou t o rnar - se  s o l i d á r i o  com e l as ;

IV - v a l e r - s e  de sua qual i dade de f unc i onár i o  para - 
obt e r  p r o v e i t o  pessoa l ;

V - c oag i r  ou a l i c i a r  subordinados com o b j e t i v o s  de 
natureza po 1í t i c  - p a r t í d á r i  a ;

VI - exe r ce r  comérci o,  ent re  os companheiros de ser -  
dent ro da r epa r t i ç ão ;

VI I  -  p r a t i c a r  a usura em qualquer  de suas formas;

V I I I  - p l e i t e a r ,  como procurador  ou i n t ermedi á ri  o., j u n- 
to ás r epa r t i ç ões  publ i cas  muni c ipai s ,  sa l vo  quando se t r a t a r  - 
de percepção de vencimentos e vantagens do conjuge ou parente  - 
até o 3Ô ( t e r c e i r o )  grau c i v i l ;

IX - cometer a pessoa estranha à r epa r t i ç ão ,  f ora 
dos casos p r e v i s t o s  em l e i ,  o desempenho de encargo que lhe com 
p e t i r  ou a seus subordinados;

X -  e n t r e t e r - s e ,  durante as horas de t r aba l ho ,  em - 
p a l e s t r a s ,  l e i t u r a s  ou a t i v i dades  estranhas ao s e r v i ç o ;

XI - empregar mater i a l  do s e r v i ç o  publ i co  em at ividja 
de p a r t i c u l a r ;

XI I  - f a z e r  c i r c u l a r  ou subscrever  r i f a s  ou l i s t a s  de 
donat i vos  no r e c i n t o  da r epa r t i ção ;

X I I I  - p r a t i c a r  atos de sabotagem contra o s e r v i ç o  pu 
b l i c o ;

XIV - r eceber  propinas ,  comissões,  presentes  ou vantja 
gens de qualquer  e spéc i e ,  em razão das a t r i bu i ç õe s  de seu cargo;

X V -  a c e i t a r  a representação de estado e s t r a ng e i r o  - 
sem aut or i zação  do P r e f e i t o .

Parágra f o  único - Não esta compreendida na p r o i b i 
ção dos i t e n s  1 a IV  Oes te  a r t i g o ,  a p a r t i c i p a ç ã o  do f un c i o n a - -
r i o  na d i r e ção  ou ger ênc i a  de cooperat i vas  e assoc i ações  de cias 
se ou como seu sóc i o .
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CAPÍTULO I I I  

DA RESPONSABILIDADE

Ar t .  310 - Pe l o e x e r c í c i o  i r r e g u l a r  de suas atribui^ 
ções .  o f unc i onár i o  responde c i v i l ,  penal* e admi n i s t r a t i va  mente,

Ar t .  311 - À r esponsabi l i dade  c i v i l  decor re  de pro 
cedimento do l oso  ou culposo que importe p r e j u í z o  a Fazenda MunJ_ 
c i pa l  ou a t e r c e i  r o s .

Ar t .  312 - Nos casos de indeni zação à Fazenda Muní- ! 
c i p a l ,  o f unc i onár i o  serã obr i gado a repor ,  de uma so vez ,  a im 
por t ãnc i a  do p r e j u í z o  causado em v i r t ude  de a l cance ,  desfal que,  
remissão ou omissão em e f e t ua r  recolhimentos ou entradas nos 
prazos l e g a i s .

Ar t .  313 - Fora dos casos ç r e v i s t o s  no a r t i g o  ant e 
r i o r ,  a importância da indeni zação serã descontada do vencimen
to ,  não excedendo o desconto a décima par te  do t o t a l  l í qu i do  
que o f unc i onár i o  t i v e r  de receber .

Ar t .  314 - Tratando-se  de dano causado a t e r c e i r o  , 
o f unc i onár i o  respondera perante a Fazenda Muni c ipal ,  em ação - 
r e g r e ss i va  proposta depois de t r a ns i t a r  em j ul gado  a dec i são  - 
que houver condenado o Municípi o a i ndeni zar  o t e r c e i r o  p r e j ud i  
cado.

Ar t .  315 - A r esponsabi l i dade  penal  r esu l t a ra  de 
crimes e cont ravenções  que o f unc i onár i o ,  nessa qua l i dade ,  hou
ver prat ic.ado.

Ar t .  316 - A r esponsabi l i dade  admi n i s t r a t i va  r e s u 1 ~ 
ta de atos ou omissões prat i cados  no desempenho do cargo ou fun :
ç ã o .

Ar t .  317 - As cominações c- j vi s,  penais e d i s c i p l i n j i  
res poderão cumular-se,  sendo,  porém, independentes ent re  si  cj) 
mo o sao as i ns t anc i as  c i v i s ,  penais e admi n i s t r a t i vas .

CAPITULO IV 

DAS PENALIDADES

Ar t .  318 - São penas d i s c i p l i n a r e s :

I -  a d v e r t ê n c i a ;
I I  -  repreensão;

I I I  - suspensão;

TV - multa;

V - d e s t i t u i ç ã o  de função;

VI - cassação de aposentador i a ou d i s po n i b i l i d a d e ;  
VI I  - demissão;

V I I I  - demissão a “bem do s e r v i ç o  publ i co .

Ar t .  319 - Na ap l i cação  das penas d i s c i p l i n a r e s  se-

5 6



fU M  mim DE BíSENVOlVIHfKífl IHIEGRÍD9

r i o  consideradas a natureza e a grav idade da i n f r a ç ão ,  e os da
nos que de l a resul tarem para o s e r v i ç o  publ i co .

Ar t .  320 - A pena de adver t ênc i a  será ap l i cada ,  ve_r 
balmente ou por e s c r i t o ,  com o o b j e t i v o  de f a z e r  ver  ao f unc i o 
nár i o  que seu procedimento se a f as ta  dos p r i nc í p i o s  de conduta/ 
a que se acha s u j e i t o .

Ar t .  321 - A pena de repreensão será apl i cada por 
e s c r i t o  nos casos de i n d i s c i p l i n a  ou f a l t a  de cumprimento de d^ 
veres e depoi s de j á  haver s ido imposta a penal i dade de adver 
t ênc i a .

Ar t .  322 - A pena de suspensão não excederá a 90 ( -  
noventa)  di as e sera apl i cada em caso de f a l t a  grave ou r e i n c i 
dência em f a l t a ,  j a  punida com a pena de repreensão.

Parágraf o  único - A pena de suspensão super i o r  a 5 
( c i n c o )  di as sera sempre precedida da conclusão do i nq ué r i t o  aji 
m i n i s t r a t i v o  em que haja s ido apurada a r esponsab i l i dade  da fa_l 
ta a t r i bu í da  ao f unc i onár i o .

Ar t .  323 - Enquanto e s t i v e r  suspenso,  o f unc i onár i o  
perderá todos os d i r e i t o s  e vantagens decorrentes  do e x e r c í c i o /  
do ca r g o .

Ar t .  324 - Quando houver conveni ênc i a para o s e r v i 
ço,  a pena de suspensão poderá ser  conver t i da  em multa c o r r e s 
pondente a metade dos vencimentos,  obr i gando-se ,  neste caso,  o 
f unc i onár i o  a permanecer em e x e r c í c i o  com d i r e i t o  apenas a ou
tra metade,  na forma que a l e i  di spuser .

Ar t .  325 -  A pena de d e s t i t u i ç ã o  de função será 
ap l i cada nos casos de f a l t a  de exação no cumprimento do dever .

Ar t .  326 - Será cassada a aposentador i a ou a d i s po 
n i b i l i d a d e  se f i c a r  provado que o i n a t i v o  ou o d i s p o n í v e l :

I - p ra t i c ou,  no e x e r c í c i o  de seu cargo ou função , 
f a l t a  para a qual neste Estatuto se j a  cominada pena de demissão 
ou de demissão a bem do s e r v i ç o  publ i co ;

TI - a c e i t ou ,  i r r egu l arment e ,  cargo ou função p ub l i 
ca,  se provada em ma- f e ;

I I I  - ace i t ou representação de estado e s t r a ng e i r o  sem 
prev i a  aut or i zação  l e g a l ;

IV - pra t i cou crime contra a admini st ração publ i ca ;

V - perdeu a nac i onal i dade  b r a s i l e i r a .

5 is - Será ainda cassada a aposentador i a ou a d i s 
pon i b i l i d ade  ao i n a t i v o  ou d i spon í v e l  do cargo para o qual  haja 
s i do regularmente r e v e r t i d o  ou aprove i t ado ,  sa l vo  j us t a  causa.

§ 2  ̂ _ Nas hi póteses  p r e v i s t as  neste a r t i g o ,  ao ato 
de cassação de aposentador i a ou de d i s po n i b i l i d a d e  s egu i r - s e - á/  
o de demissão ou de demissão a bem do s e r v i ç o  pub l i co ,  depoi s - 
de apurados os f a t os  em processo admi n i s t r a t i v o  em que haja s i 
do assegurado amplo d i r e i t o  de de f esa ao i n a t i v o  ou d i s po n í v e l .

Ar t .  327 - Será apl i cada ao f unc i onár i o  a pena de - 
demissão nos casos de:
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I - crime contra a admini st ração públ i ca ;

I I  - abandono do cargo:

I I I  - i ncont i nênc i a  públ i ca e escandal osa,  v í c i o  de 
j ogos  p r o i b i do s ,  embriagues habi tual  ou uso r e i t e r ado  de entoj: 
p e cen t e s ;

IV - insubordinação grave em s e r v i ç o ;

V - t ransgressão dos i t ens  IV,  V, V I I ,  V I I I ,  IX e 
XIV do a r t i g o  309;

VI - pedido de d i nhe i r o  ou quai squer  v a l o r e s ,  por - 
emprést imo,  a pessoas que tratem de i n t e r e sses  ou os tenham 
nas r epa r t i ç ões  muni c ipai s ,  ou estejam s u j e i t a s  a sua f i sca l j _  
zaç ã o ;

VI I  - acumulação pro i b i da  de cargos púb l i cos ,  se pro 
vada a má- f ê ;

V I I I  - of ensas f í s i c a s  em s e r v i ç o  ou em razão d e l e ,  a 
co l egas  ou p a r t i c u l a r e s ,  sa l vo  se em l e g i t i ma  de f esa ;

IX - p ra t i c a  de atos de sabotagem contra o s e r v i ço/
publ i co ;

X - r eve l ação  de assunto s i g i l o s o  de que tenha co
nhecimento em razão^do cargo ou função,  desde que o faça d o l o 
samente e com p r e j u í z o  para o Município ou p a r t i c u l a r e s ;

XI - ausência a s e r v i ç o ,  i nt erpo l adament e , sem j u s 
ta causa,  por mais de 60 ( s essent a )  dias úte i s  no decurso de - 
doze meses,

§ i s  - Dar-^se-a por conf i gurado o abandono do ca r 
go quando o f unc i onár i o ,  sem j us t a  causa,  f a l t a r  ao s e r v i ç o  
por 30 ( t r i n t a )  di as consecut i vos .

§ 22 - Na apuração das f a l t a s  a que se r e f e r e  o pjj 
r ãg ra f o  a n t e r i o r  serão computados os domingos,  f e r i ados  e dias 
de ponto f a c u l t a t i v o .

Ar t .  328 - 0 ato de demissão mencionara sempre a 
causa da penal i dade e os seus fundamentos l e g a i s ,  sob pena de 
nul idade do ato.

Parágraf o  único - A demissão a bem do s e r v i ç o  pú
b l i c o  sera sempre apl i cada quando ocorrerem as hipóteses  pr e 
v i s t as  nos i t ens  I e I I  do a r t i g o  327, nada impedindo que o sj? 
j a  também, dada a g rav i dade  da f a l t a ,  nos demais casos do mes
mo a r t i g o .

Ar t .  329 - As penal idades poderão ser  abrandadas - 
pela autor i dade  que as t i v e r  de a p l i c a r  quando se t r a t a r  de 
pr i me i ra  i n f r ação ,  l evadas em conta as c i r cuns tanc i as  da f a l t a  
d i s c i p l i n a r  e o an t e r i o r  procedimento do f unc i onár i o .

A
Ar t .  330 - Todas as p.enas que forem impostas ao 

f unc i onár i o  deverão constar  do seu assentamento i nd i v i dua l .

Ar t .  331 - Uma vez submetido a processo d i s c i p l i 
nar,  o f unc i onár i o  só poderá ser  exonerado,  a pedido,  .depois - 
de reconhecida sua i nocênc i a  ou apos o cumprimento da penal idj i  
de que lhe houver s i do  imposta.

Parágra f o  único - Ao f unc i onár i o  i nd i c i ado  em i n 
q u é r i t o ,  nos casos dos i t ens  I I  e I I I  do a r t i g o  327, poderá
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ser  concedida exoneração desde que j u s t i f i c a d a s  as f a l t a s  ao - 
s e r v i ç o .

Ar t .  332 - Para ap l i cação  de penal idades são compe
t e n t e s :

I - O P r e f e i t o ,  em todas as hi póteses  p r e v i s t as  
neste Estatut o ;

I I  - a autor i dade responsável  pela admini st ração do 
pessoal  nos casos de processo d i s c i p l i n a r ,  r essal vados os de 
competência exc l us i va  do P r e f e i t o ,  na forma p r e v i s t a  noparãgra^ 
f o  unico do a r t i g o ;

I I I  - os D i r e t o r e s  de Departamento ou os chef es  de - 
r epa r t i ç ão  ou s e r v i ç o  em que e s t i v e r  l o t ado o f unc i onár i o ,  na 
hi pó t ese  de adver t ênc i a  e repreensão.

Parãgra f o  unico - Os d i r i g e n t e s  de autarquias munj_ 
c i pa i s  são equiparados ,  para os e f e i t o s  dest e  a r t i g o ,  aos d i r e  
t ores  da admini st ração e comunicarão por e s c r i t o ,  ao P r e f e i t o ,  
as f a l t a s  cometidas nas ent i dades que este j am d i r i g i n d o ,  por 
s e r v i do r es  muni c ipai s ,  para f i ns  de r esponsab i l i z ação  e apl icja 
ção das penas d i s c i p l i n a r e s  c ab í v e i s .

Ar t .  333 - 0 f unc i onár i o  punido com pena de adver 
t ênc i a ,  repreensão,  suspensão ou multa poderá t e r  cance l ada,  - 
em seu assentamento i n d i v i d u a l ,  a anotação da penal i dade ,  des
de que o r eque i ra  depoi s  de 3 ( t r ê s )  anos de e x e r c í c i o  sem ha
ver  s o f r i d o ,  nesse pe r i odo ,  qualquer  outra penal i dade di sc i p l j ^  
na r .

Parágraf o  único - 0 cancelamento não terá e f e i t o  - 
pat r imoni a l  nem repercussão no tempo de s e r v i ç o  e no de classe.

Ar t .  334 - O per í odo dent ro do qual poderá ser  
exerc i da  a açao d i s c i p l i n a r  será:

I -  de 1 (um) ano, para a f a l t a  s u j e i t a  às penas - 
de adve r t ênc i a ,  repreensão,  suspensão ou multa;

I I  -  de 2 ( d o i s )  anos,  para a f a l t a  s u j e i t a  às pe
nas de d e s t i t u i ç ã o  de função,  cassação de aposentador i a ou áis  ̂
p o n i b i 1i d a d e , demissão ou demissão a bem do s e r v i ç o  públ i co .

Parágra f o  único - A f a l t a  também p r e v i s t a  na l e i  - 
penal  como crime pr esc reve ra  juntamente com es t e .

CAPÍTULO V

DA PRISÃO ADMINISTKATtVA F DA SUSPENSÃO PKKVKNTIVA

Ar t .  335 - Cabe ao P r e f e i t o  ordenar ,  fundamentada- 
mente e por e s c r i t o ,  a pr i são  admi n i s t r a t i va  de qualquer  r es 
ponsável  por d i nhe i r os  e va l or es  per t encentes  à Fazenda MunicJ  ̂
pal  ou^que se acharem sob a guarda dest a ,  nos casos de alcance,  
r e m i s s ã o  ou o m i s s ã o  em e f e t u a r  as e n t r a d a s  no d e v i d o  p r a z o ,  de  
terminando se j a o f a t o  comunicado i med i a t. ame n t e à autor i dade - 
p o l i c i a l  ou j u d i c i a r i a  competente,  para os devidos  e f e i t o s ,  e 
concluído com urgência o processo de tomada de contas.
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Parágra f o  único - A pr i são  admi n i s t r a t i va  nao exce 
derá a 90 (noventa )  d i as .

A r t 336 - 0 P r e f e i t o  poderá suspender p r e v e n t i v a -  
mente o f unc i onár i o ,  até 30 ( t r i n t a )  d i as ,  desde que se t r a t e  - 
de i r r e g u l a r i d a d e  grave e o simples afastamento do f unc i onár i o/ 
não atenda ao i n t e r e s s e  publ i co .

Parágra f o  único - Instaurado o processo d i s c i p l i n a r ,  
o Procurador  encarregado poderá propor  ao P r e f e i t o  para que se 
j a  sustada a suspensão prevent i va  ou prorrogada ate mais 60 ( -
sessenta )  d i as .

Ar t .  337 -  Durante o per í odo da pr i são  ad mi n i s t ra t_i 
va ou da suspensão p r e v en t i v a ,  o f unc i onár i o  perderá 1/3 (um 
t e r ço )  do vencimento.

Ar t .  338 - 0 f unc i onár i o  terá d i r e i t o :

I -  à d i f e r ença  de vencimento e à contagem do tempo 
de s e r v i ç o  r e l a t i v o  ao per í odo da pr i são  ou suspensão p r e v e n t i 
va,  quando do processo não r e su l t a r  punição ou esta se l i mi t a r /  
à pena de repreensão;

I I  - à d i f e r e nç a  de vencimentos e a contagem do temr 
po de s e r v i ç o  correspondente ao per í odo de afastamento exceden
te do prazo de suspensão e f e t i vament e  apl i cada.

I

CAPÍTULO VI —
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar t .  339 - A autor i dade que t i v e r  conhecimento de 
i r r e g u l a r i da de s  no s e r v i ç o  publ i co  e obr i gada a tomar as p r o v i 
dências para promover- lhe  a apuração por meio de s i nd i cânc i a  ou 
de processo d i s c i p l i n a r .

Parágra f o  unico - A s i nd i cânc i a  será instaurada me
di ant e  despacho do D i r e t o r  do Departamento em cujos s e r v i ços  
houver o co r r i do  a i r r e g u l a r i da de ,  se j a cer t a  ou não a sua auto-  
r i  a .

Ar t .  340 - 0 processo d i s c i p l i n a r ,  que sera i ns t au
rado por determinação do P r e f e i t o ,  precedera sempre a demissão/ 
do f unc i o ná r i o ,  a cassação da aposentador i a ou d i s p o n i b i l i d a d e ,  
a d e s t i t u i ç ã o  de função ou suspensão por prazo super i o r  a 5 ( -
c i nc o ) d i a s .

Parágra f o  unico - No caso de d e s t i t u i ç ã o  de função/ 
não se ap l i c a r a  o d i spos t o  no a r t i g o  117.

Ar t .  341 - Tanto na s i nd i cânc i a  quanto no processo/ 
d i s c i p l i n a r  assegurar - se -á  ao i nd i c i ado  ampla de f esa .



SEÇAO I I  

DA STNDICÂNCIA

Ar t .  342 - A s i nd i cânc i a  serâ r e a l i z a da ,  de pre f e r en 
c i a ,  por Procurador ,  Ass i s t ent e  de D i r e t o r i a  ou, na f a l t a ,  por 
f unc i onár i o  de mais e l evado padrão de vencimento do Departamento 
onde f õ r  i nstaurada.

Parágra f o  unico -  A s i nd i cânc i a  deverá ser  concluída 
no prazo de 30 ( t r i n t a )  dias pror rogáve l  por mais 30 ( t r i n t a ) ,  a 
c r i t é r i o  da autor idade que determinou sua instauração.

Ar t .  343 - Recebido o processo ou o expedi ent e  r e l a 
t i v o  a s i nd i c ânc i a ,  o s i nd i cant e  des i gnara ,  no prazo máximo de 
3 ( t r ê s )  d i as ,  o s e r v i do r  que deverá f unci onar  como Se c r e t a r i o .

Ar t .  344 - I n i c i ada  a s i nd i cânc i a  serão l ogo  autua
dos os documentos,  pape i s ,  denuncias e outras peças que se r e l a 
cionarem com a e x i s t ê nc i a  da f a l t a  ou i r r e g u l a r i da de .

Ar t .  345 - Fe i t a  a autuação,  se houver i nd i c i ado  se 
rá es t e  int imado pessoalmente,  com antecedência mínima de 24 ( -  
v i n t e  e quat ro )  horas,  acompanhando a int imação o e x t r a t o  da por 
t a r i a  que lhe permi te conhecer  o mot i vo da s i nd i cânc i a ,  a p r e s 
tar  dec l a rações  em dia e hora que forem des i gnados ,  f azendo- lhe/ 
O s i nd i cant e  todas as perguntas que j u l g a r  necessár i as  ao e s c l a 
recimento da f a l t a  ou i r r e g u l a r i da de »

§ 12 - As respostas serão d a t i l o g r a f a da s  pe l o  Se c r e 
t a r i o  e assinadas pe l o  i nd i c i ado  e pe l o  s i nd i cant e .

§ 2 o - Na hi pót ese  de r ecusar - se  o i nd i c i ado  a a s s i 
nar suas dec l arações  ou negar-se a p r e s t a - l a s ,  sera l avrado auto 
de recusa assinado pe l o  s i nd i cant e  e por duas testemunhas.

Ar t .  346 - Se f e i t a  a int imaçao o i nd i c i ado  de i xa r  - 
de comparecer para pr e s t a r  dec l a r ações ,  p r o s s e gu i r - s e - á  na sindj_ 
cancia a sua r e v e l i a .

Ar t .  347 - Tomadas as dec l a rações  do i nd i c i ado  deve 
ra o s i nd i cant e  det erminar  as d i l i g ê n c i a s  que j u l g a r  necessár i as  
a apuração da verdade,  notadamente as r e l a t i v a s  a depoimentos de 
testemunhas,  acareações ,  exames p e r i c i a i s  e juntados de documeji 
t os ,  devendo,  ainda,  r e q u i s i t a r  i nformações que j u l g a r  convenien 
t e s ,  t a nt o  da uni dade  de s e r v i ç o  a que pe r t ence r  o i nd i c i ado  co
mo das demais r epar t i ç ões  munic ipai s .

§ 12 - Sempre que necessár i o  a apuração da verdade - 
será r equ i s i t ado  a u x í l i o  p o l i c i a l .

§ 20 - Da s i nd i cânc i a  constará copia aut ent i cada da 
f o l ha de s e r v i ç o  do i nd i c i ado ,  r equi s i t ada  para ta l  f im ao órgão 
do Pessoal .

Ar t .  348 - Colhidas as provas necessár i as ,  o indi c i j ^ 
do t erá v i s t a  dos autos para apresentar  as suas razões em 5 ( c i j i  
co)  d i as .

Ar t .  349 - Terminada a f ase  de de f e sa ,  o s i nd i cant e/  
remeterá,em 5 ( c i nc o )  d i as ,  o r e l a t ó r i o  ao D i r e t o r  do Departameji

61



P U M  ÜIBEIOR H  OESEHVOiVIUSIB IKIEGRÍBO

to que,  após e mi t i r  par ece r ,  encaminhará o processo à aut o r i da 
de a <jue e s t i v e r  subordinado,  a qual ,  no prazo de 1̂ 0 ( d e z ) d i a s ,  
devera d e c i d i r  quanto ao arquivamento ou a ap l i cação  das penas/ 
de repreensão ou suspensão ate 15 ( qui nze )  dias e,  ainda,  a inj^ 
tauração de processo d i s c i p l i n a r .

Ar t .  350 - A i nobservânc i a  dos prazos p r e v i s t o s  nes 
te Cap i tu l o  importará no arquivamento da s i nd i cânc i a .

Ar t .  351 - A s i nd i cânc i a  arquivada poderá ser  r e a 
berta se surgi rem novos elementos de prova que a autor i zem.

SEÇÃO I I I

PROCESSO DISCIPLINAR

Ar t .  352 - 0 processo d i s c i p l i n a r  será instaurado - 
por determinação do P r e f e i t o ,  nos casos p r e v i s t os  no A r t i g o  340, 
di spensando-se  a s i nd i cânc i a  quando a autor i a  f ó r  conhec i da-

Parágraf o  uni co - Quando se imputar ao func i onár i o/  
crime p ra t i cado  na es f e ra  admi n i s t r a t i v a ,  p r o v i de nc i a r - s e - á  in£ 
tauração de i nqué r i t o  p o l i c i a l  tão l ogo quanto p o s s í v e l .

Ar t .  353 - 0 processo d i s c i p l i n a r  i n i c i a r - s e - á  com 
a denuncia,  que deverá cont e r :

I - narração da f a l t a  ou i r r e g u l a r i da de  comet ida;
I I  - nome e q u a l i f i c a ç ã o  do i nd i c i ado ,  com todos os 

el ementos necessár i os  a sua i d e n t i f i c a ç ã o ;

I I I  - i nd i cação  da d i spos i ção  l e ga l  v i o l ada e da pena 
d i s c i p l i n a r  c ab í v e l .

Ar t .  354 - Para apuração dos f atos  será desi gnado - 
procurador  municipal  l o t ado no orgão incumbido de proceder  i n 
quér i t os  e j u s t i f i c a ç õ e s  admi n i s t r a t i v as ,  o qual ,  por sua vez , 
nomeará s e r v i do r  para s e c r e t a r i a r  os t rabalhos .

Parágra f o  único - Em casos e xcepc i ona i s ,  a j u í z o  do 
P r e f e i t o ,  poderá ser  designada comissão e spec i a l  para promover/ 
o processo d i s c i p l i n a r .

Ar t .  355 - O processo deverá ser  ul t imado no prazo 
máximo de 90 (noventa)  d i as ,  a contar  da data da denuncia,  e 
prorrogado pe l o  P r e f e i t o  pe l o  tempo máximo de 60 ( sessenta ) d i as .

Parágraf o  unico - Se o processo nao f ó r  conc luí do  - 
nos prazos des t e  a r t i g o ,  o i nd i c i ado  reassumirá suas funções e 
f i c a r á  automaticamente arquivado o r e spec t i v o  processo adminis-  
t r a t i  vo.

Ar t .  356 - Apresentada a denuncia será o i nd i c i ado/  
c i t a d o ,  dent ro  do prazo de 3 ( t r e s )  d i as ,  para i n t e r r o g a t ó r i o  , 
dando- se - l he ,  desde l ogo ,  c i ênc i a  de que t erá o d i r e i t o  de acom 
panhar o processo ,  em todos os seus termos,  pessoalmente ou re 
presentado por advogado cons t i t u í do .

§ i s  -  Achando-se o f unc i onár i o  em lugar  i nc e r t o  e
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PLANO DIRETOR BE DESENVOIVIIHERTO • INIEGRAOO

o f i c i a l  do Municípi o ou a f i xado  em e d i t a l ,  durante 3 ( t r ê s )  
d i as ,  i n i c i a n d o - s e ,  nesse caso,  o processo d i s c i p l i n a r  somente 
depoi s  de esgotado esse prazo»

§ 2 2 - Sera desi gnado,  de o f í c i o ,  de f ensor  para o 
i nd i c i ado  r e v e l .

Ar t .  o57 - Para todas as provas e d i l i g ê n c i a s ,  o - 
i nd i c i ado  devera ser  n o t i f i c a d o ,  pessoalmente ou por seu de f e^  
sor ,  com antecedênci a mínima de 2 ( do i s )  d i as .

Ar t .  358 - A denuncia poderá ser  modi f i cada se,pojs 
t e r i orment e  ao seu o f e r ec i mento ,  surgi rem novas provas ou se 
chegarem ao conhecimento do encarregado do processo novos f a 
tos que j u s t i f i q u e m a modi f i cação.

§ 1$ - Modi f i cada a denuncia será r e i n i c i ada  a f a-  
s e proba 16r í a .

§ 22 - O encarregado do processo d i s c i p l i n a r  proce 
dera a todas as d i l i g ê n c i a s  conveni ent es ,  podendo,  quando ne
c e s s á r i o ,  r e c o r r e r  a t écni cos  e p e r i t o s .

§ 32 -  As perguntas as testemunhas serão f e i t a s  
por i nt ermédi o  do encarregado do processo.

Ar t .  359 - Na redaçao dos depoimentos deverão ser 
empregadas,  tanto quanto p o s s í v e l ,  as expressões  usadas pelas/ 
testemunhas em outros i n t e r r o g a t ó r i o s ,  bem como reproduzidas - 
t extualmente  as suas f r a s e s ,  nao sendo permi t i das  aprec i ações  
pessoai s  a menos que i nseparáve i s  da nar r a t i va  dos f a t os .

Ar t .  360 - Terão c a r á t e r  p r e f e r e n c i a l  a expedição/ 
das c e r t i dõ e s  e informações necessár i as  á i ns t rução do proces 
so e 0 f ornec imento de meios de locomoção.

Ar t .  361 - Concluídas as d i l i g ê n c i a s  j ul gadas  ne
cessár i as  pe l o  encarregado do processo ,  sera a de f esa intimada, 
no prazo de 3 ( t r ê s )  d i a s ,  a r equerer  provas,  as quais deverão 
ser  produzidas em 20 ( v i n t e )  d i as .

/ / /
Paragraf o  unico - Poderá ser  i n d e f e r i d o  0 pedido - 

de provas se estas forem j u l gadas ,  pe l o  encarregado do proces 
so,  mani f estadamente p r o t e l a t õ r i a s .

Ar t .  362 - Terminadas as i nqu i r i ç õ es  e demais d i 1 J_ 
gências e encerrado 0 per í odo p r o ba t ó r i o ,  0 encarregado do pro 
cesso e s t abe l e c e r a  os pontos es senc i a i s  da acusação e mandara, 
dent ro de 2 ( d o i s )  d i as ,  i nt imar  0 acusado ou seu de f ensor  pa
ra,  no prazo de 10 ( de z )  di as u t e i s ,  apresentar  de f esa*

§ 12 - Havendo mais de um i nd i c i ado  com patronos -
d i v e r s o s ,  o prazo será de 20 ( v i n t e )  di as em comum.

% •
§ 22 - Km qualquer  caso a v i s t a  do processo sera - 

dada na r epa r t i ç ão  municipal  competente,  de onde os autos não 
poderão ser  r e t i r ado s .

Ar t .  363 - Apresentadas as razões 0 encarregado do 
processo f ara o r e l a t o r i o ,  concluindo pe l a i nocênc i a  ou r es - -  
p ons abi  1 id ad e do i nd i c i ado  e indi cando,  no ul t imo caso,  a d i s 
pos i ção l e ga l  t ransgredida e a pena d i s c i p l i n a r  c ab í v e l .
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Parágra f o  unico - Ao receber  o processo com o r e l a 
t ó r i o ,  a autor i dade competente para d e c i d i r  terá IS ( quinze )  
di as para p r o f e r i r  sua dec i são ;  em se t ratando de caso de cassa 
ção de aposentador i a ou d i s po n i b i l i d a d e ,  d e s t i t u i ç ã o  de funçáoT 
ou demissão,  o processo será encaminhado com par ecer ,  dent ro de 
10 ( dez )  d i a s ,  ao P r e f e i t o ,  que p r o f e r i r á  a dec i são  no prazo de 
30 ( t r i n t a )  d i as .

Ar t .  364 - Se o P r e f e i t o  ou a autor i dade competente 
para d e c i d i r  v e r i f i c a r  a conveni ênc i a de outros esc l arec imentos ,  
os autos serão devo l v i dos  ao Procurador encarregado.  d o processo 
d i s c i p l i n a r .  Prestados os esc l arec imentos  e ouvida,  se necessá
r i o ,  a de f e sa ,  será o processo encaminhado novamente,  observan- 
do-se o prazo p r e v i s t o  no parágraf o  unico do a r t i g o  an t e r i o r .

Ar t .  365 - A dec i são  deverá sempre ser  fundamentada 
e publ i cada no órgáo o f i c i a l  do Municípi o ou af i xada em e d i t a l *

Ar t .  366 - O i nd i c i ado  poderá r e co r r e r  da dec i são  , 
no prazo de 30 ( t r i n t a )  d i as ,  em pe t i ção  d i r i g i d a  ao D i r e t o r  do 
Departamento incumbido de proceder  a i nquér i t os  e j u s t i f i c a ç õ e s  
admi n i s t r a t i v a s ,  o qual  mandará abr i r  v i s t a  dos autos,  por 10 
( de z )  d i as ,  para razoes ,  e em seguida encaminhara, com parecer  - 
fundamentado,  o recurso ao P r e f e i t o  para jul gamento.

Ar t .  367 - 0 processo terá andamento normal ainda - 
que,  em qualquer  das f a s e s ,  o i nd i c i ado  ou seu de f ensor  deixem/ 
de comparecer quando int imados.

Ar t .  368 - Nos casos omissos a p l i c a r - s e - á  ao proce_s 
so d i s c i p l i n a r  a l e g i s l a ç ã o  e s t a t uar i a  f ede r a l  e estadual  vigej i
t e .

SEÇÃO JV
PROCESSO POR ABANDONO DO CARGO

Ar t .  369 - É dever  do chef e  imediato conhecer ,  de 
modo sumario ou at ravés  de s i nd i cânc i a ,  os motivos que levam o 
f unc i onár i o  a f a l t a r  f requentemente ao s e r v i ç o ,  procurando sol j i  
c i onar  o problema ocor r ent e  ou, quando f o r  o caso,  promover a 
ap l i cação  da penal i dade c ab í v e l .

Art -  370 - Quando u l t r apassar  30 ( t r i n t a )  dias o nu 
mero de f a l t a s  consecut i vas  ou 60 ( s e ssent a )  o de f a l t a s  i n 
t e r c a l a d a s ,  no per í odo  de 365 ( t r e z en t os  e sessenta e c i nco )  
d i as ,  o chef e  da r epar t i ção  onde s i r va  o f unc i onár i o  encaminha
rá,  ao Órgão do Pessoa l ,  comunicação a r e s p e i t o ,  i nc l ui ndo  o rjí 
sul tado sumariamente ou por meio de s i nd i cânc i a .

Ar t .  371 - 0 Órgão do Pessoa l ,  aprec indo osel emen--  
tos de que t r a t a  o a r t i g o  an t e r i o r :

I - ^encaminhará soluçáo ao caso,  se f i c a r  provada a 
e x i s t ê n c i a  de f orça maior,  coaçao i l e g a l  ou c i r cuns tanc i a  l i g a 
da ao estado f í s i c o - p s í q u i c o  do f unc i onár i o ,  que cont r i bua para 
não se c a r a c t e r i z a r  o abandono do cargo;

I I  - s o l i c i t a r á  ao P r e f e i t o  a i nstauração de proces-
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so admi n i s t r a t i v o ,  se o f unc i onár i o  f ô r  e s t áve l  e i nex i s t i r em/  
na s i nd i cânc i a  provas das s i tuações  mencionadas no i n c i s o  ante 
r i o r  ou e x i s t i ndo  forem jul gadas i n s a t i s f a t ó r i a s ;

I I I  -  submeterá ao órgão competente o ato de demis
são quando, v e r i f i c a d a  qualquer  das hi póteses  do i nc i s o  I I , nã o  
d i spuser  o f unc i onár i o  de e s t ab i l i d ade .

Ar t .  372 - Mesmo quando ul t rapassadas 30 ( t r i n t a ) -  
f a l t a s  consecut i vas  poderá o f unc i onár i o  e s t áve l  ser  a u t o r i z a 
do a r e t o rnar  ao s e r v i ç o ,  sem p r e j u í z o  das prov i dênc i as  previ j^ 
tas no a r t i g o  an t e r i o r .

Ar t .  373 - 0 processo por abandono do cargo obede
cerá o mesmo r i t o  e s t abe l e c i do  para o processo d i s c i p l i n a r .

CAPITULO VI I  

DA REVISÃO

Ar t .  374 - Dar -se-á r ev i são  dos processos f i ndos - 
mediante recurso do punido:

I - quando a dec i são  f o r  c on t r á r i a  ao t ex t o  exprejs 
so da l e i  ou a e v i denc i a  dos f a t os ;

I I  - quando a dec i são  se fundar em depoimentos,  exa 
mes ou documentos comprovadamente f a l s os  ou errados ;

I I I  - quando,  após a dec i são ,  se descobr i rem novas - 
provas da i nocênc i a  do punido ou de c i r cuns tanc i as  que a u t o r i 
zem pena mais branda.

Parágra f o  unico - Os pedidos que não se fundarem - 
nos casos enumerados neste a r t i g o  serão i nde f e r i dos  " i  n l imine"

Ar t .  375 - A r e v i s ão ,  que poderá v e r i f i c a r - s e  a 
qualquer  tempo, não autor i za  a agravação da pena.

Parágra f o  unico - Não será admiss í ve l  a r e i t e r a ç ão  
do pedido,  sa l vo  se fundada em novas provas.

Ar t .  376 - A r ev i são  poderá ser  pedida pe l o  pró-  - 
p r i o  punido ou procurador  l egalmente  ha b i l i t a d o ,  ou, no caso -  
de morte do punido,  pe l o  conjuge,  ascendente,  descendente ou 
i rma o .

Ar t .  377 - Não c o ns t i t u i  fundamento para r ev i são , a  
simples a l egaçao de i n j u s t i ç a  da penal i dade.

Ar t .  378 - Para processar  a r ev i são  o P r e f e i t o  n̂o 
meara uma comissão c ons t i t u í da  de 3 ( t r ê s )  f unc i onár i os  de cot\ 
d i ção hi erarqui camente  super i o r  à do punido,  cabendo a p r e s i 
dência ao mais z e l oso .

Parágra f o  unico - 0 P r es i dent e  des i gnará um funci^o 
nar i o  para s e c r e t a r i a r  a comissão.

, Ar t .  379 - 0 requer imento será apenso ao processo/ 
ou a sua cop i a ,  marcando o pres i dent e  o prazo de 5 ( c i n c o ) d i a s  
para que o requerente  j unt e  as provas que ainda t i v e r  ou i n d i 
que as que pretende produz i r .
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Parágra f o  unico - Será impedido de func i onar  na re 
v i são  quem houver composto a comissão do processo d i s c i p l i n a r .

Ar t .  380 - Concluída a i ns t rução será aberto v i s t a  
ao r e co r r en t e ,  em mãos do s e c r e t á r i o ,  pe l o  prazo de 10 ( de z )  - 
d i as ,  para a l egações .

Ar t .  381 - Decorr i do esse prazo,  com al egações  ou 
sem e l a s ,  será o processo encaminhado com o r e l a t ó r i o  fundameji 
tado da comissão e dent ro de 15 ( qui nze )  d i as ,  ao P r e f e i t o ,  pja 
ra j ulgamento.

Ar t .  382 -  Será de 30 ( t r i n t a )  dias o prazo para - 
esse j ul gamento ,  sem pr e j u í z o  das d i l i g ê n c i a s  que o P r e f e i t o  - 
entenda necessár i as  ao melhor e sc l a r ec i mento  do processo.

Ar t .  383 - Julgada procedente a r ev i são  será o r e 
co r r ent e  r e i n t eg r ado ,  se f o r  o caso de demissão,  na forma pr e 
v i s t a  no Capi tul o  de Re integração.

Parágraf o  unico - Nos demais casos o jul gamento fja 
vorave l  determinará também o cancelamento ou abrandamento da 
penal i dade e o ressarc imento dos pr e j u í z os  s o f r i do s .

Ar t .  384 - No jul gamento da r ev i são  poderá ser  a l 
terada a c l a s s i f i c a ç ã o  da i n f r a ç ão ,  dec l arado i s en t o  de culpa/ 
o r e c o r r en t e ,  modi f i cada a pena ou anulado o processo.

TÍTULO VI 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar t .  385 - 0 Órgão do Pessoal  f o rnece rá  ao f unc i o -  
nar i o  c a r t e i r a  em que constara a sua q u a l i f i c a ç ã o ,  documento - 
esse que va l e rá  como prova de i dent i dade  p r o f i s s i o n a l  e f unc i o  
n a 1.

Parágra f o  unico - 0 f unc i onár i o  exonerado ou demi 
t i do  será obr i gado a d e vo l v e r  a c a r t e i r a  e o i n a t i v o  a subs t i -  
t u í - l a  por outra em que se f ara constar  sua condição de aposeji 
tado. É f

vedado ao f unc i onár i o  t r aba l har  as o r 
dens d i r e t a s  do cônjuge ou parentes até o segundo grau,  sal vo/ 
quando se t r a t a r  de função de imediata conf i ança e de l i v r e  e^ 
co lha,  nao podendo exceder  a doi s o numero de a ux i l i a r e s  nes
sas condi ções .

Ar t .  387 - Sal vo d i spos i ção  expressa em c o n t r á r i o ,  
os prazos p r e v i s t o s  neste Estatuto serão contados em dias c o r 
r i dos .

§ i e  - Na contagem dos prazos e x c l u i r - s e - á  o dia - 
i n i c i a l ;  se o ul t imo dia c o i n c i d i r  com sábado^ domingo,  f e r i a 
do ou ponto f a c u l t a t i v o ,  o vencimento ocorrerá  no pr i me i ro  dia j 
u t i l  subsequente.

§ 2Q - Para os e f e i t o s  do d i spos t o  neste Estatut o ,  
cons i de r a - s e  ano o per í odo de 365 ( t r e z e n t o s  e sessenta e c i n 
co)  di as  e mês o per í odo  de 30 ( t r i n t a )  d i as .
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Art .  388 - O regime j u r í d i c o  dest e  Estatuto á extej i  
s i v o ,  no que na o f ô r  incompat í ve l  com a sua s i tuação func i ona l ,  
aos extranumera ri  o s .

Parágraf o  único - As normas dest e  Estatuto são ex
t ens i vas ,  no que couber ,  ao pessoal  do Mag i s t é r i o  Municipal ,sal^ 
vo quanto a forma de provimento de cargos,  s ubs t i t u i ç õ e s ,  apo
sentador i a ,  regime de t rabalho e de f e r i a s ,  que serão regulados 
em l e i  espec i  a l .

Ar t .  389 - Para os e f e i t o s  dest e  Estatuto considerar  
se-ão membros da f a mí l i a  do f unc i onár i o ,  desde que vivam as 
suas expensas e constem do seu assentamento i n d i v i d ua l :

T - o cônjuge ou a companheira;
I I  - os ascendentes e descendentes;

I I I  - as sobr inhos e i rmãs,  s o l t e i r a s  ou v iuvas;

IV - os sobr inhos e i rmãos,  menores ou incapazes .

Parágra f o  único - 0 padrasto,  a madrasta,  o sogro e 
a sogra equi val em ao pai  e à mãe, e os enteados aos f i l h o s .

Ar t .  390 - Nos dias út e i s  so por determinação do 
P r e f e i t o  poderão de i xa r  de f unci onar  as r epar t i ç ões  .municipais/ 
ou ser  suspensos os seus t rabalhos .

Ar t .  391 - A l e i  f i x a r á ,  para coda c a r r e i r a  ou ca r 
go i s o l a do ,  o numero de horas semanais de t rabalho.

Ar t .  392 - É assegurado,  aos f unc i onár i o s ,  o d i r e i -  
to de se agruparem em assoc i ações  de c l asse  sem ca r a t e r  pol i t i^ 
co ou i d e o l o g i  co.

Parágra f o  único - Essas assoc i ações ,  de c a r á t e r  c i 
v i l ,  t erão â f aculdade de r epresentar  co l e t i vament e  os seus as
soc i ados ,  perante  as autor idades a dmi n i s t r a t i v a s ,  em matér i a de 
i n t e r e s s e  da c l asse .

Art^ 393 - Fica e s t abe l e c i do  o p r i n c í p i o  de pa r i da 
de na remuneração dos se r v i dor es  dos õrg i os  do Execut i vo  e Le 
g i s l a t i v o  do Município.

Ar t .  394 - No prazo de 6 ( s e i s )  meses contados da 
publ i cação dest e  Estatut o ,  o P r e f e i t o  encaminhará a Câmara Murn 
c i pa l  a proposta de r ees t ruturação  ge ra l  de todos os s e r v i dor es  
da Muni c i pal i dade .

Ar t .  395 - Em hipót ese  alguma poderão ser  admi t idos 
ana l f abe t os  para o e x e r c í c i o  de cargo ou função no Munic ípi o.

Ar t .  396 - 0 f unc i onár i o  candidato a cargo e l e t i v o /  
popular  será l i c e n c i a d o ,  com vencimentos e vantagens i n t eg r a i s ,  
a p a r t i r  de sua i ns c r i ç ã o  perante a Just i ça  E l e i t o r a l  e ate o 
dia em que forem proclamados os resul t ados  o f i c i a i s .

Ar t .  397 - Poderão ser  admi t idos em s e r v i ç o  publ i co  
munic ipal ,  de acordo com seu f í s i c o ,  mediante exame medico e 
prova de apt i dões  p r o f i s s i o n a i s ,  os cegos e ambl i opes,  bem como 
os surdos e mudos, na forma e s t abe l ec i da  em regulamento.

!
Ar t .  398 - Por mot ivo de convi cção f i l o s ó f i c a ,  rel_i
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g i osa  ou p o l í t i c a ,  nenhum f unc i onár i o  poderá ser  pr i vado de qual_ 
quer de seus d i r e i t o s  nem s o f r e r  a l t e r ação  em sua a t i v i dade  fun
c i ona l  .

Ar t .  399 - É vedado e x i g i r  a t es tado de i d e o l o g i a  co
mo condi ção para posse ou e x e r c í c i o  de cargo ou função publ ica, ,

Parágraf o  único - Será r esponsab i l i z ada ,  admi ni s t r a 
t i va  e cr iminalmente,  a autor idade que i n f r i n g i r  o d i spos t o  des 
te a r t i g o .

Art .  d00 - De c inco em cinco anos procederá o órgão/ 
encarregado do Pessoal  ao censo dos se r v i dor es  muni c ipai s ,  fazej i  
do pub l i ca r  pela r epar t i ção  competente a r e l ação do f u n c i o n a l i s 
mo.

Ar t .  401 - Em tempo algum e sob qualquer  j u s t i f i c a t j _  
va s e r v i do r  ex t ra  numerario ou cont ratado poderá e xe r c e r  qualquer  
função ou cargo ,  mesmo i n t e r i na  mente,  que não se j a e s pec i f  i cameji 
te aquele para o qual  f o i  admi t ido e que f o i  mencionado quando - 
da publ i cação Obr i ga t ó r i a  da po r t a r i a  que o admi t iu.

Parágra f o  unico - Por qualquer  desv i o  eventual  ou 
permanente da função do s e r v i do r  ob j e t o  do presente  a r t i g o  serão 
r esponsab i l i z ados  todos os que d i sso  t i verem conhecimento e,  em 
e s p e c i a l ,  o chef e  imediato e o che f e  da seção,  sendo- l hes ,  por
i s s o ,  ap l i cada a pena de susçensao por 30 ( t r i n t a )  d i a s ,  dobran
do- se a mesma a cada r e i nc i dênc i a .

Ar t .  402 - Sempre que houver demissão de se r v i dor es/  
por f a l t a  de r ecursos ,  nenhuma nova admissão se f ara sem antes - 
serem concedidas pr i o r i dades  aos a t i ng i dos .

§ 15 -  Os s e r v i dor es  que nao desejarem ser  r e a dmi t i 
dos ao s e r v i ç o  publ i co  ass inarão ,  no Órgão do Pessoa l ,  um termo 
d e c l a r a t o r i o  nesse sent i do .

§ 25 - É f acu l t ado  ao Execut i vo convocar  os a t i n g i 
dos por e d i t a l ,  para que assinem o termo d e c l a r a t o r i o  a que se 
r e f e r e  o parágra f o  a n t e r i o r ,  entendendo-se como des i n t e r e ssado  - 
pe l o  cargo o convocado que, no prazo de 30 ( t r i n t a )  d i as ,  não 
atender  ao chamamento.

Ar t .  403 - As pensões serão r ea justadas sempre nas 
mesmas bases concedidas aos f unc i onár i os .

Ar t .  404 - Os f unc i onár i os  públ i cos  no e x e r c í c i o  de 
suas a t r i bu i ç õe s  não estão s u j e i t o s  a ação penal  por ofensa i r r o  
gada em inf ormações ,  pareceres  ou quaisquer  outros e s c r i t o s  de 
natureza admi n i s t r a t i va  que para esse f im são e qu i p a r a d o s  às al e  
gaçòes  p r o d u z i d a s  em j u í z o .

Parágra f o  unico - Ao chef e  mediato do f unc i onár i o  ca 
be mandar r i s c a r ,  a requer imento do i n t e r e ssado ,  as i n j u r i a s  ou 
calunias  porventura encontradas.

Ar t .  405 - Nenhum f unc i onár i o  municipal  poderá ser  
t r a n s f e r i d o  ou removido ” e x - o f f í c i o "  no per í odo  de 3 ( t r ê s )  me
ses a n t e r i o r  e p o s t e r i o r  às e l e i ç õ e s  do Munic ípi o.

Ar t .  406 - Ao f unc i onár i o  municipal  que tenha p a r t i 
c ipado at i vamente em operações de guerra,  da FAB e FEB, será c oji 
cedida aposentador i a  i n t e g r a l  aos 25 ( v i n t e  e c i nco )  anos de ser 
v i ç o  publ i co .
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Ar t .  407 -  0 regime j u r í d i c o  e s t abe l e c i do  neste Es
ta tuto  não ext ingue  nem r e s t r i ng e  d i r e i t o s  e vantagens j á  conce 
didos por l e i s  em v i g o r ,  ant e r i o r e s  a sua publ i cação.

Ar t .  408 - 0 dia 28 de outubro será consagrado ao 
f unc i onár i o  municipal .

Ar t .  409 - Este Estatuto ent rará em v i g o r  na data - 
de sua publ i  caçã o .

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEMBÉ, aos j£> deseTÈrrj -  

SSO de 19?J.

Ar t .  410 - Revogam-se as d i spos i ções  em con t r á r i o .

EUGÊNIO FERREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

>£ 'iq-f I

í> E CCE-f  O A! 0
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